
 

 
 
 

ALTERAÇAO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MASTER 
CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA 

 
 

CRISTIAN BROCARDO SEEGER, brasileiro, solteiro, empresário. nascido em 23/08/1991, natural de São 

Luís - MA, portador do CPF n° 038.658.133-99 e do RG 001202368996 SSP/MA. residente e domiciliado 

no Condomínio Itapiracó, n° 1, Bloco 13, Apt. 302, Bairro Turu, São Luís — MA, CEP 65.065- 635, e; SORAYA 

KERLLY DA SILVA PAIVA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1989, natural de São Luis – MA, 

portadora do RG 0267393520032 e do CPF 037.737.143-27, residente e domiciliada na Av. Neiva Moreira, 

n° 1003, Apt 1003, Cond Gran Park, Torre Fenix, Calhau, São Luis – MA, CEP 65071-383 únicos sócios da 

empresa MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA, sediada na AVENIDA JERONIMO DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA, 25, VINHAIS I, CEP 65074-199, com registro 

na Junta Comercial do Estado do Maranhão de n° 21201217322 e CNPJ 05.564.043/0001-13, resolvem 

alterar o Contrato Social da Empresa mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio CRISTIAN BROCARDO SEEGER, já qualificado, retira-se da 

sociedade. Neste mesmo ato cede e transfere as suas 700.000 quotas do Capital Social, de R$ 1,00 

(um real) cada uma, totalizando R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), para a sócia SORAYA KERLLY 

DA SILVA PAIVA, já qualificada 

 

Parágrafo primeiro. A sócia SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA, passa a ter 800.000 quotas de capital 

social de R$ 1,00 (um real) cada uma, já itegralizadas, totalizando R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), em 

moeda corrente nacional. 

 

Em decorrência das modificaçoes acima deliberadas a empresa passa a ter consolidado o 
seguinte contrato social: 

 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA 
 
 
SORAYA KERLLY PAIVA DA SILVA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1989, natural de São Luis – 

MA, portadora do RG 0267393520032 e do CPF 037.737.143-27, residente e domiciliada na Av. Neiva 

Moreira, n° 1003, Apt 1003, Cond Gran Park, Torre Fenix, Calhau, São Luis – MA, CEP 65071-383, é única 

sócia da empresa “MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA” com sede estabelecida na AVENIDA 

JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA, 25, VINHAIS I, CEP 65074-

199, mediante as seguintes condições: 
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DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 
 
CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial "MASTER CONSTRUÇÕES E 

LIMPEZA LTDA" e tem sua sede estabelecida na Av. JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

MARANHAO, SUBCOND.07-PATIO JARDINS,TO, 25, VINHAIS I, CEP 65074-199. 

 
 

 
DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 
CLAUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de: 
 
Atividade Principal: 
 
78.10-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
 
 
 
Atividades Secundarias: 
 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;  
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
38.22-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

 42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (a drenagem do solo 
destinado a construção; a demarcação dos locais para construção; o rebaixamento de lençóis freáticos; a 
preparação de locais para mineração; a remoção de material inerte e outros tipos de refugo de locais de 
mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás natural); 

43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

43.22-3/01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 

43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 

 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 

43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos; 

43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente (a instalação de 
sistemas de limpeza por vácuo; o revestimento de tubulações); 

43.30-4/02 - Instalação de portas janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;  

43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resmas em interiores e exteriores; 

43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (os serviços de chapisco, emboço e reboco; a 
instalação de toldos e persianas; a instalação de piscinas pré-fabricadas. quando não realizada pelo 
fabricante; colocação de vidros, cristais e espelhos); 

43.91-6/00 - Obras de fundações;  
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43.99-1/01 - Administração de obras; 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;  
43.99-1/03 - Obras de alvenaria; 
43.99-1/04 - Services de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras; 

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 

43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a construção de 
fornos industriais; a construção de partes de edifícios, tais telhados, coberturas, chaminés, lareiras, 
churrasqueiras, etc.; os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e 
semelhantes); 

45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veicular automotores; 

46.69-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente partes e 
peças: o comércio atacadista de: motores e transformadores elétricos, sistemas para controle de incêndio, 
instrumentos e equipamentos de medida, robots, máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e 
profissional, máquinas e equipamentos para escritório, exceto informáticos, outras máquinas, aparelhos e 
equipamentos não especificados anteriormente, exceto para uso agropecuário, terraplenagem, mineração e 
construção, industrial, odonto-médico-hospitalar e comercial. 

49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: serviços de 
motorista em geral; 

49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; 

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e interacional; 

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente: 
prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 

52.50-8/04 - Organização logística do transporte de carga; 
 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 

 
74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (serviço de 
previsão meteorológica, os serviços de avaliação não-imobiliária (joias, antiguidades, etc.); 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (a locação e 
leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte terrestre sem condutor, por período de curta 
ou longa duração, tais ônibus, motocicletas, trailers; caminhões. reboques, semirreboques e 
similares.); 

77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes; 

77.39-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador (motores, turbinas, maquinas e ferramentas; geradores, guinchos, guindastes 
e empilhadeiras; aparelhos de usos comerciais e indústrias; equipamentos cinematográficos; 
equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações; equipamentos de teste, medição e 
controle; contêineres). 

78.20-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 

81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: limpeza em imóveis em geral; 81.30-3/00 - 
Atividades paisagísticas; 

82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente: digitação, preparação de documento, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos; 
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82.20-2/00 - Atividades de teleatendimento - call center; 

86.50-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente: as 
atividades relacionadas com a saúde realizadas por profissionais legalmente habilitados, exceto as 
compreendidos nas subclasses anteriores, como as de médicos e dentistas, exercidas de forma 
independente: as atividades de optometristas, as atividades de instrumentadores cirúrgicos, outras 
atividades de serviços profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 

3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamento 
de irradiação 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), totalmente 

integralizados, divididos em 800.000 de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

CLÁUSULA QUARTA. A Responsabilidade da sócia é restrita ao valor de seu capital e ela responde 

exclusivamente pela integralização do capital social, (art. 1.052/CC/2.002). 

 

Parágrafo Único: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado, em corrente moeda nacional 

pelos sócios. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO-LABORE 
 
CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa cabe à sócia SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA, com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa. 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

empresa. (arts. 997, VI, VIII, 1.013. 1.015, 1064.CC/2002). 

 

Parágrafo único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada mensal a título 

de pró labore, e também, se for o caso. a distribuição de lucro se apurado mensalmente. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 
CLÁUSULA SEXTA. Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo a ele, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas. (art. 997, VII; art. 1.065, CC/2002). 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÂUSULA SÉTIMA. Falecendo ou interditado a sócia, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros 

ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço 

patrimonial especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva  em 

resolva em relação a seu socio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA OITAVA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1”. CC/2002). 

DO FORO 
 
CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro de São Luís- MA, para o exercício e o cumprimento de obrigações 

decorrentes deste contrato. 

 

 
São Luís — MA, 10 de março de 2022 

 

____________________________ 

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA 
037.737.143-27 

 
 

       _____________________________ 

CRISTIAN BROCARDO SEEGER 
038.658.133-99 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03773714327

03865813399
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA

CRISTIAN BROCARDO SEEGER

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2022 08:52 SOB Nº 20220300283. 
PROTOCOLO: 220300283 DE 10/03/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203073220. CNPJ DA SEDE: 05564043000113. 
NIRE: 21201217322. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/03/2022. 
MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br



ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MASTER FACILITIES 
LTDA 

 
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, SORAYA KERLLY DA 
SILVA PAIVA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1989, natural de São Luís – MA, 
portadora do RG 0267393520032 e do CPF 037.737.143-27, residente e domiciliada na Av. 
Neiva Moreira, n° 1003, Apt. 1003, Cond Gran Park, Torre Fênix, Calhau, São Luís – MA, 
CEP 65071-383, na condição de titular da 
empresa MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA, sediada na AVENIDA 
JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIO JARDINS, 25, 
VINHAIS I, CEP 65074-199, com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão de 
n° 21201217322 e CNPJ 05.564.043/0001-13, resolvem alterar o Contrato Social da 
Empresa mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Insere-se as seguintes atividades: 

33.19-8/00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente - a reparação de cordas, velames e lonas - a reparação de tonéis, barris, paletes 
de madeira e artigos semelhantes - a reparação de veículos de tração animal - a restauração 
de instrumentos musicais históricos - a restauração de jogos acionados por moedas - a 
manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório - a manutenção e reparação de mobiliário específico para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório - a manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Da alteração do nome empresarial: 

A Sociedade Limitada Unipessoal passa a adotar como nome empresarial MASTER 
FACILITIES LTDA. 

 

ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MASTER FACILITIES 
LTDA 

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1989, 
natural de São Luís – MA, portadora do RG 0267393520032 e do CPF 037.737.143-27, 
residente e domiciliada na Av. Neiva Moreira, n° 1003, Apt. 1003, Cond Gran Park, Torre 
Fênix, Calhau, São Luís – MA. 
 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial “MASTER 
FACILITIES LTDA” e tem sua sede estabelecida Av. JERONIMO DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO, SUBCOND.07- PATIO JARDINS, 25, VINHAIS I, CEP 65074-199. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

 
CLAUSULA SEGUNDA. A Empresa tem por objeto social o ramo de: 
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Atividade Principal: 

 
78.10-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

 
Atividades Secundarias: 

33.12-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletro terapêuticos e 
equipamento de irradiação 
 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente - a reparação de cordas, velames e lonas - a reparação de tonéis, barris, paletes 
de madeira e artigos semelhantes - a reparação de veículos de tração animal - a restauração 
de instrumentos musicais históricos - a restauração de jogos acionados por moedas - a 
manutenção e reparação de não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório - a manutenção e reparação de mobiliário específico para uso 
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório - a manutenção e reparação de 
equipamentos e produtos não especificados. 
 
38.11-4/00-Coleta de resíduos não-perigosos; 
 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
 
38.22-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos; 
 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
 
42.21-9/05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações; 
 
42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (a drenagem 
do solo destinado a construção; a demarcação dos locais para construção; o rebaixamento de 
lençóis freáticos; a preparação de locais para mineração; a remoção de material inerte e 
outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gás 
natural); 
 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
 
43.22-3/01 — Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação 
e refrigeração; 
 
43.22-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 
 
43.29-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos; 
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43.29-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente (a 
instalação de sistemas de limpeza por vácuo; o revestimento de tubulações); 
 
43.30-4/02 - Instalação de portas janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; 
 
43.30-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
 
43.30-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
 
43.30-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resmas em interiores e exteriores; 
 
43.30-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (os serviços de chapisco, emboço e 
reboco; a instalação de toldos e persianas; a instalação de piscinas pré-fabricadas. quando 
não realizada pelo fabricante; colocação de vidros, cristais e espelhos); 
 
43.91-6/00 - Obras de fundações; 
 
43.99-1/01 - Administração de obras; 
 
43.99-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias; 
 
43.99-1/03 - Obras de alvenaria; 
 
43.99-1/04 - Services de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras; 
 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
 
43.99-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a 
construção de fornos industriais; a construção de partes de edifícios, tais telhados, 
coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.; os serviços de limpeza de fachadas, com 
jateamento de areia, vapor e semelhantes); 
 
45.20-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veicular automotores; 
 
46.69-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente partes e peças: o comércio atacadista de: motores e transformadores elétricos, 
sistemas para controle de incêndio, instrumentos e equipamentos de medida, robots, 
máquinas, aparelhos e equipamentos para usos técnico e profissional, máquinas e 
equipamentos para escritório, exceto informáticos, outras máquinas, aparelhos e 
equipamentos não especificados anteriormente, exceto para uso agropecuário, 
terraplanagem, mineração e construção, industrial, odonto-médico-hospitalar e comercial. 
 
49.29-9/99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente: 
serviços de motorista em geral; 
 
49.30-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal; 
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49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e interacional; 
 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente: prestação de serviços de motorista de forma contínua e de forma temporária; 
 
52.50-8/04 - Organização logística do transporte de carga; 
 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
 
74.90-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (serviço de previsão meteorológica, os serviços de avaliação não-imobiliária 
(joias, antiguidades, etc.); 
 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
 
77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (a locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte terrestre 
sem condutor, por período de curta ou longa duração, tais ônibus, motocicletas, trailers; 
caminhões, reboques, semirreboques e similares.); 
 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes; 
 
77.39-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (motores, turbinas, maquinas e ferramentas; 
geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras; aparelhos de usos comerciais e indústrias; 
equipamentos cinematográficos; equipamentos profissionais para rádio, televisão e 
comunicações; equipamentos deteste, medição e controle; contêineres). 
 
78.20-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
 
81.11-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
 
81.21-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
 
81.29-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente: limpeza em imóveis 
em geral; 
 
81.30-3/00 - Atividades paisagísticas; 
 
82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente: digitação, preparação de documento, selos, despacho de 
correspondência e transcrição de documentos; 
 
82.20-2/00 - Atividades de teleatendimento - call center; 
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86.50-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente: 
as atividades relacionadas com a saúde realizadas por profissionais legalmente habilitados, 
exceto as compreendidos nas subclasses anteriores, como as de médicos e dentistas, 
exercidas de forma independente: as atividades de optometristas, as atividades de 
instrumentadores cirúrgicos, outras atividades de serviços profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente; 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
totalmente integralizados, divididos em 800.000 de quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

 
CLÁUSULA QUARTA - A Responsabilidade da sócia é restrita ao valor de seu capital e 
ela responde exclusivamente pela integralização do capital social, (art. 1.052/CC/2.002). 
Parágrafo Único: O capital social encontra-se totalmente subscrito e integralizado, em 
corrente moeda nacional pelos sócios. 

 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO-LABORE 

 
CLÁUSULA QUINTA – A administração da empresa cabe à sócia SORAYA KERLLY 
DA SILVA PAIVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da empresa. autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (arts. 997, 
VI, VIII, 1.013. 1.015, 1064.CC/2002). 

 
Parágrafo único. No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró labore, e também, se for o caso. a distribuição de lucro se apurado 
mensalmente. 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 
CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a ele, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 997, VII; art. 1.065, 
CC/2002). 

 
DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 
CLÂUSULA SÉTIMA - Falecendo ou interditado a sócia, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, a data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado. 
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se  
resolva em relação a seu socio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA OITAVA - A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. (art. 1.011, § 1”. CC/2002). 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA NONA - Fica eleito o foro de São Luís- MA, para o exercício e o cumprimento 
de obrigações decorrentes deste contrato. 

 

 
São Luís — MA, 29 de agosto de 2022 

 

 
______________________________________ 

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA 
037.737.143-27 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASTER FACILITIES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03773714327
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2022 11:44 SOB Nº 20221071806. 
PROTOCOLO: 221071806 DE 30/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211435429. CNPJ DA SEDE: 05564043000113. 
NIRE: 21201217322. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/08/2022. 
MASTER FACILITIES LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.564.043/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MASTER FACILITIES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MASTER CONSTRUCOES & LIMPEZA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO

NÚMERO
25

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.074-199

BAIRRO/DISTRITO
VINHAIS I

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@MASTEREMP.COM

TELEFONE
(98) 8260-1156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/10/2023 às 15:35:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.564.043/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MASTER FACILITIES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
49.29-9-99 - Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO

NÚMERO
25

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.074-199

BAIRRO/DISTRITO
VINHAIS I

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@MASTEREMP.COM

TELEFONE
(98) 8260-1156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/10/2023 às 15:35:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.564.043/0001-13
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/03/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MASTER FACILITIES LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO,
SUBCOND.07-PATIOJARDINS,TO

NÚMERO
25

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.074-199

BAIRRO/DISTRITO
VINHAIS I

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
COMERCIAL@MASTEREMP.COM

TELEFONE
(98) 8260-1156

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/10/2023 às 15:35:51 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: MASTER FACILITIES LTDA
CNPJ: 05.564.043/0001-13
CERTIDÃO EMITIDA  em 11/12/2023, às 08:45:29

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador
acima identificado emprega pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social em número IGUAL ao percentual previsto
no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.
Data do processamento dos dados: 10/12/2023

 
1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção
do Trabalho. 
2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais
relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº
8.213 de 1991. 
3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de
verificação lj9kFOI93V873xa.



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

19/10/2023 15:38:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MASTER FACILITIES LTDA
CNPJ: 05.564.043/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MASTER FACILITIES LTDA
CNPJ: 05.564.043/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:22:08 do dia 12/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/12/2023.
Código de controle da certidão: 4B9A.06D8.A94A.340D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.564.043/0001-13
Razão

Social: MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA EIRELI

Endereço: R TRINTA 5 / COHEB DO SACAVEM / SAO LUIS / MA / 65042-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/11/2023 a 16/12/2023

Certificação Número: 2023111707284332043839

Informação obtida em 27/11/2023 10:04:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MASTER FACILITIES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.564.043/0001-13
Certidão nº: 58069416/2023
Expedição: 19/10/2023, às 15:35:06
Validade: 16/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MASTER FACILITIES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 05.564.043/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da272977/23 29/09/2023 08:46:16

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/01/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125865066 05564043000113

Razão Social: MASTER FACILITIES LTDA

Telefone: (98)81952808 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO  SUBCOND 07-PATIOJARDINS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/09/2023 08:46:45



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/01/2024.

Nº Certidão: Data da066112/23 13/09/2023 09:22:26

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:125865066 05564043000113

Razão Social: MASTER FACILITIES LTDA

Telefone: (98)81952808 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO  SUBCOND 07-PATIOJARDINS

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/09/2023 08:47:31



PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008396102023

Validade: 22/03/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 05.564.043/0001-13 Inscrição Municipal: 50038009

Razão Social: MASTER FACILITIES LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

781080000 – SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA 

Número: 25 Complemento: QUADRA04

Bairro: VINHAIS I

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65074199

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 23 de novembro de 2023 ?s 10:11, sob o código de 
autenticidade nº 481FC13F61D84DAEF4B91552002A7609.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



2023

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

CPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

05.564.043/0001-1350038009

NÚMERO DE CONTROLE

92120232686816

RAZÃO SOCIAL

MASTER FACILITIES LTDA

NOME FANTASIA

MASTER CONSTRUCOES &amp; LIMPEZA

LOCALIZAÇÃO

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, SUBCOND.07-PATIOJA QUADRA04 Nº 25, VINHAIS I
65074199 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
781080000 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

VALIDADE: 31/12/2023 C33B907B9DD2D6FF125F618691EE3224

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.



CERTJUDONE-SJDFRSL - 106472023
Código de validação: 251062998A

Número da guia: 23057301001654726.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até
o dia vinte e dois (22) do mês de novembro (11) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1
distribuição de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial
ou Insolvência Civil contra: MASTER FACILITIES LTDA, inscrita no CNPJ  sob nº
05.564.043/0001-13. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum
“Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei,
subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA – CEP 65076-820 – Fone (98) 3194-5408 / 5409

 
 
Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 23/11/2023 15:18 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 106472023 / Código: 251062998A

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.564.043/0001-13

01/01/2022 a 31/12/2022

MASTER FACILITIES LTDA

Versão: 10.1.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

21201217322

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  2

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ 05564043000113 MASTER FACILITIES

LTDA:05564043000113
642695663914845920

4
07/03/2023 a
06/03/2024 Sim

Contador 61024496309 THALYTA NUNES
BOTELHO:61024496309

861198132883138069
1

27/03/2023 a
27/03/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8
.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02-3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Escrituração recebida via Internet
  pelo Agente Receptor SERPRO

em 30/06/2023 às 21:37:51

20.6E.1A.E5.B8.38.F7.89
81.63.3A.17.49.5F.F7.5D



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASTER FACILITIES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.564.043/0001-13

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MASTER FACILITIES LTDA

NIRE 21201217322

CNPJ 05.564.043/0001-13

Número de Ordem 2

Natureza do Livro Livro Diário

Município São Luís

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

19/03/2003

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1673

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MASTER FACILITIES LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 2

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1673

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASTER FACILITIES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.564.043/0001-13

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

*** Ativo *** R$ 3.549.021,89R$ 2.998.601,75

 Ativo Circulante R$ 3.170.981,73R$ 2.733.018,09

  Disponibilidades R$ 616.309,04R$ 64.354,31

   Numerários em Espécie R$ 0,00R$ 0,00

    Caixa Geral R$ 0,00R$ 0,00

   Bancos R$ 616.309,04R$ 64.354,31

    Contas Correntes R$ 616.309,04R$ 64.354,31

     Banco do Brasil R$ 616.309,04R$ 51.803,70

     Banco Itau R$ 0,00R$ 12.550,61

  Clientes R$ 2.056.011,54R$ 1.738.107,38

   Clientes Nacionais R$ 2.056.011,54R$ 1.738.107,38

    Duplicatas a Receber R$ 2.056.011,54R$ 1.738.107,38

     Clientes Diversos R$ 2.056.011,54R$ 1.737.407,38

     Cristian Brocardo Seerger R$ 0,00R$ 700,00

  Créditos R$ 25.053,09R$ 11.492,19

   Créditos com Terceiros R$ 25.053,09R$ 11.492,19

    Créditos de Funcionários R$ 25.053,09R$ 11.492,19

     Vale Transporte R$ 16.174,60R$ 2.613,70

     Vale Alimentação R$ 8.878,49R$ 8.878,49

  Estoques R$ 473.608,06R$ 919.064,21

   Estoques em Estabelecimentos Próprios R$ 473.608,06R$ 919.064,21

    Estoques de Materiais R$ 473.608,06R$ 919.064,21

     Matérias Primas R$ 473.608,06R$ 919.064,21

 Ativo não Circulante R$ 378.040,16R$ 265.583,66

  Investimentos R$ 378.040,16R$ 265.583,66

   Outros Investimentos R$ 378.040,16R$ 265.583,66

    Aplicações R$ 378.040,16R$ 265.583,66

     Aplicações Financeiras R$ 378.040,16R$ 265.583,66

*** Passivo *** R$ 3.549.021,89R$ 2.998.601,75

 Passivo Circulante R$ 341.243,28R$ 12.812,95

  Obrigações de Curto Prazo R$ 341.243,28R$ 12.812,95

   (-) Fornecedores R$ 65.450,80R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 3Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASTER FACILITIES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.564.043/0001-13

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    (-) Fornecedores Nacionais R$ 65.450,80R$ (0,00)

     (-) Fornecedores Diversos R$ 65.450,80R$ (0,00)

   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

R$ 275.792,48R$ 12.812,95

    (-) Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias

R$ 221.483,48R$ (0,00)

     (-) FGTS a Recolher R$ 15.068,27R$ (0,00)

     (-) Salários a Pagar R$ 206.415,21R$ (0,00)

    Obrigações Fiscais R$ 54.309,00R$ 12.812,95

     PIS a Recolher R$ (0,00)R$ 2.220,39

     COFINS a Recolher R$ (0,00)R$ 10.247,99

     (-) IRPJ a Recolher R$ 38.856,60R$ (0,00)

     (-) CSLL a Recolher R$ 15.452,40R$ (0,00)

     Simples a Recolher R$ (0,00)R$ 344,57

   (-) Provisões R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Provisões de Natureza Trabalhista R$ (0,00)R$ (0,00)

   (-) Dividendos Propostos ou Lucros
Creditados

R$ (0,00)R$ (0,00)

    (-) Dividendos a Pagar R$ (0,00)R$ (0,00)

 Passivo não Circulante R$ 509.990,73R$ 866.579,79

  Obrigações de Longo Prazo R$ 509.990,73R$ 866.579,79

   Fornecedores R$ 509.990,73R$ 866.579,79

    Fornecedores Nacionais R$ 509.990,73R$ 866.579,79

     Fornecedores Diversos R$ 509.990,73R$ 866.579,79

 Patrimônio Líquido R$ 2.697.787,88R$ 2.119.209,01

  Capital Realizado R$ 800.000,00R$ 800.000,00

   Capital Social R$ 800.000,00R$ 800.000,00

    Capital Social de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 800.000,00R$ 800.000,00

     Capital Subscrito de Domiciliados e
Residentes no País

R$ 800.000,00R$ 800.000,00

  (-) Reservas R$ 120.000,00R$ (0,00)

   (-) Reservas R$ 120.000,00R$ (0,00)

    (-) Reservas de Lucros R$ 120.000,00R$ (0,00)

     (-) Reserva de Lucros R$ 120.000,00R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 3Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASTER FACILITIES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.564.043/0001-13

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  Outras Contas R$ 1.777.787,88R$ 1.319.209,01

   Outras Contas R$ 1.777.787,88R$ 1.319.209,01

    Lucros Acumulados R$ 1.778.492,89R$ 1.319.914,02

     Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

R$ 1.778.492,89R$ 1.319.914,02

    (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (705,01)R$ (705,01)

     (-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (705,01)R$ (705,01)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 3Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MASTER FACILITIES LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.564.043/0001-13

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 Receita Bruta Operacional R$ 5.428.690,42R$ 0,00

  Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 5.428.690,42R$ 0,00

   Vendas de Produtos R$ 0,00R$ 0,00

   Vendas de Serviços R$ 5.428.690,42R$ 0,00

 (-) Deduções da Receita R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Impostos Faturados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Deduções R$ (0,00)R$ 0,00

 (-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (2.949.008,47)R$ 0,00

  (-) Custo dos Produtos Vendidos R$ (2.694.557,57)R$ 0,00

  (-) Custo dos Serviços Prestados R$ (254.450,90)R$ 0,00

 (-) Despesas Operacionais R$ (701.189,06)R$ 0,00

  (-) Despesas Administrativas R$ (469.636,10)R$ 0,00

  (-) Despesas Tributárias R$ (223.692,31)R$ 0,00

  (-) Resultado Financeiro R$ (7.860,65)R$ 0,00

   (-) Despesas Financeiras R$ (7.860,65)R$ 0,00

 Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00R$ 0,00

 Participações e Contribuições R$ 0,00R$ 0,00

  (-) Participações de Empregados R$ (0,00)R$ 0,00

  (-) Outras Participações R$ (0,00)R$ 0,00

Resultado Líquido do Exercicio R$ 1.778.492,89R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
77.AB.DC.73.27.64.B5.4D.0D.CF.FC.B8.F3.14.79.6A.9B.6D.43.02-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



Índices Financeiros 2022 

Empresa: MASTER FACILITIES LTDA – CNPJ: 05.564.043/0001-13 

Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhao, subcond.07-patio jardins, to, nº 25, Vinhais I, CEP: 65.074-

199, São Luís-MA. 

NIRE: 21201217322 – Data: 19/03/2003 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ÍNDICE FÓRMULAS VALORES ÍNDICE

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO            3.170.981,73 

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE               341.243,28 

ATIVO CIRCULANTE            3.170.981,73 

PASSIVO CIRCULANTE               341.243,28 

ATIVO TOTAL 3.549.021,89

PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE               341.243,28 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

LIQUIDEZ GERAL = = 9,29

SOLVENCIA GERAL = = 10,40

LIQUIDEZ CORRENTE = = 9,29



NOTA EXPLICATIVA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2022  

Empresa: MASTER FACILITIES LTDA – CNPJ: 05.564.043/0001-13 

Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhao, subcond.07-patio jardins, to, nº 25, Vinhais I, CEP: 65.074-

199, São Luís-MA. 

NIRE: 21201217322 – Data: 19/03/2003 

 

 

Nota 1 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

 

NOTA 1 - APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

A empresa MASTER FACILITIES LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações 

Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022 de acordo com a ITG 1000 Modelo 

Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de 

Contabilidade CFC. 

 

NOTA 2 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, os saldos decorrentes de 

efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou mudança de critérios contábeis que 

vinham sendo utilizados pela MASTER FACILITIES LTDA. Sem qualquer reserva, a empresa 

declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG 

1000. A empresa, estabelecida na cidade de São Luís-MA, dedica-se a serviços de outras atividades 

de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente. A principal prática 

adotada é o regime de competência. O capital social, totalmente integralizado, 

é de, 800.000 em quota de 100% a sócia administradora SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA, 

no valor total de R$ 800.000,00. A empresa iniciou suas atividades 19 de Março de 2003 e seu contrato 

social está devidamente registrado na JUCEMA. Durante o ano, obteve-se um lucro de R$ 

1.778.492,89. 
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T E R M O   D E   A B E R T U R A

Contém o presente livro 74  páginas,  eletronicamente  numerada  de  1  a  74, 
sendo uma via, todas elas já escrituradas no  Livro  Diário  nº  5,  referente  ao 
período  01/01/2021  a  31/12/2021  da  firma  MASTER   CONSTRUÇÕES   & 
LIMPEZA EIRELI ,estabelecida na Rua: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, 
N.º: 10, ED.S.L.MULTIEMPRES/SL/609, Bairro: RENASCENCA, Cidade: SAO 
LUIS, Estado: MA, CEP: 65.075-441, inscrita no C.N.P.J: 05.564.043/0001-13 
e registrada na JUCEMA - sob o nº 21600100909, por despacho de 19/03/2003. 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2021

_____________________________________
CRISTIAN BROCARDO SEEGER

TITULAR
CPF:038.658.133-99

_____________________________________
THALYTA NUNES BOTELHO

CONTADORA
CPF:610.244.963-09
CRC: MA-015348/O-8
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T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

Contém o presente livro 74  páginas,  eletronicamente  numerada  de  1  a  74, 
sendo uma via, todas elas já escrituradas no  Livro  Diário  nº  5,  referente  ao 
período  01/01/2021  a  31/12/2021  da  firma  MASTER   CONSTRUÇÕES   & 
LIMPEZA EIRELI ,estabelecida na Rua: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, 
N.º: 10, ED.S.L.MULTIEMPRES/SL/609, Bairro: RENASCENCA, Cidade: SAO 
LUIS, Estado: MA, CEP: 65.075-441, inscrita no C.N.P.J: 05.564.043/0001-13 
e registrada na JUCEMA - sob o nº 21600100909, por despacho de 19/03/2003.

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

_____________________________________
CRISTIAN BROCARDO SEEGER

TITULAR
CPF:038.658.133-99

_____________________________________
THALYTA NUNES BOTELHO

CONTADORA
CPF:610.244.963-09
CRC: MA-015348/O-8
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03865813399

61024496309
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CRISTIAN BROCARDO SEEGER

THALYTA NUNES BOTELHO

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/02/2022 12:25 SOB Nº 20220208727. 
PROTOCOLO: 220208727 DE 15/02/2022. NIRE: 21600100909. 
MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 18/02/2022 
empresafacil.ma.gov.br



Conta 31/12/2021Descrição

1 2.998.601,75 D*** Ativo ***

1.01 2.733.018,09 D   Ativo Circulante

1.01.01 64.354,31 D      Disponibilidades

1.01.01.02 64.354,31 D         Bancos

1.01.01.02.01 64.354,31 D            Contas Correntes

1.01.01.02.01.0001 51.803,70 D               Banco do Brasil

1.01.01.02.01.0002 12.550,61 D               Banco Itau

1.01.03 1.738.107,38 D      Clientes

1.01.03.01 1.738.107,38 D         Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 1.738.107,38 D            Duplicatas a Receber

1.01.03.01.01.0001 1.737.407,38 D               Clientes Diversos

1.01.03.01.01.0002 700,00 D               Cristian Brocardo Seerger

1.01.05 11.492,19 D      Créditos

1.01.05.01 11.492,19 D         Créditos com Terceiros

1.01.05.01.03 11.492,19 D            Créditos de Funcionários

1.01.05.01.03.0005 2.613,70 D               Vale Transporte

1.01.05.01.03.0006 8.878,49 D               Vale Alimentação

1.01.15 919.064,21 D      Estoques

1.01.15.01 919.064,21 D         Estoques em Estabelecimentos Próprios

1.01.15.01.02 919.064,21 D            Estoques de Materiais

1.01.15.01.02.0001 919.064,21 D               Matérias Primas

1.07 265.583,66 D   Ativo não Circulante

1.07.01 265.583,66 D      Investimentos

1.07.01.03 265.583,66 D         Outros Investimentos

1.07.01.03.01 265.583,66 D            Aplicações

1.07.01.03.01.0001 265.583,66 D               Aplicações Financeiras

2.998.601,75 DTotal Ativo

2 2.998.601,75 C*** Passivo ***

2.01 12.812,95 C   Passivo Circulante

2.01.01 12.812,95 C      Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.03 12.812,95 C         Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

2.01.01.03.03 12.812,95 C            Obrigações Fiscais

2.01.01.03.03.0004 2.220,39 C               PIS a Recolher

2.01.01.03.03.0005 10.247,99 C               COFINS a Recolher

2.01.01.03.03.0010 344,57 C               Simples a Recolher

2.03 866.579,79 C   Passivo não Circulante

2.03.01 866.579,79 C      Obrigações de Longo Prazo

2.03.01.01 866.579,79 C         Fornecedores

2.03.01.01.01 866.579,79 C            Fornecedores Nacionais

2.03.01.01.01.0001 866.579,79 C               Fornecedores Diversos

2.07 2.119.209,01 C   Patrimônio Líquido

2.07.01 800.000,00 C      Capital Realizado

2.07.01.01 800.000,00 C         Capital Social

2.07.01.01.01 800.000,00 C            Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

2.07.01.01.01.0001 800.000,00 C               Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

2.07.07 1.319.209,01 C      Outras Contas

2.07.07.01 1.319.209,01 C         Outras Contas

2.07.07.01.01 1.319.914,01 C            Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0001 1.319.914,01 C               Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2.07.07.01.02 705,00 D            (-) Prejuízos Acumulados

2.07.07.01.02.0001 705,00 D               (-) Prejuízos Acumulados

2.998.601,75 CTotal Passivo

Data de Encerramento:  31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.998.601,75 (Dois Milhões Novecentos e Noventa e Oito Mil Seiscentos e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos) .

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021
Fim

Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 2

Empresa: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI - CNPJ: 05.564.043/0001-13 Fortes Contábil
Endereço: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, N.º: 10, ED.S.L.MULTIEMPRES/SL/609, Bairro: RENASCENCA, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA,  
CEP: 65.075-441.
NIRE: 21600100909 - Data: 19/03/2003
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Conta 31/12/2021Descrição

_____________________________________
CRISTIAN BROCARDO SEEGER

TITULAR
CPF:038.658.133-99

_____________________________________
THALYTA NUNES BOTELHO

CONTADORA
CPF:610.244.963-09
CRC: MA-015348/O-8

Fim

Data de Encerramento:  31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 2.998.601,75 (Dois Milhões Novecentos e Noventa e Oito Mil Seiscentos e Um Reais e Setenta e Cinco Centavos) .

Balanço Patrimonial Pág.: 2 de 2

Empresa: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI - CNPJ: 05.564.043/0001-13 Fortes Contábil
Endereço: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, N.º: 10, ED.S.L.MULTIEMPRES/SL/609, Bairro: RENASCENCA, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA,  
CEP: 65.075-441.
NIRE: 21600100909 - Data: 19/03/2003
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 1 de 2

Empresa: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI - CNPJ: 05.564.043/0001-13 Fortes Contábil
NIRE: 21600100909 - Data: 19/03/2003

DescriçãoConta

01/01/2021

 

31/12/2021

a

010(+) Receita Bruta Operacional  1.737.407,38 

010.01    Faturamento Prod. Merc. e Serviços  1.737.407,38 

010.01.03       Vendas de Serviços  1.737.407,38 

               Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno3.01.01.01.01.0006   1.737.407,38

020(-) Deduções da Receita  77.516,48 

020.01    Impostos Faturados  77.516,48 

020.01.03       COFINS  10.247,99 

               COFINS3.01.01.01.03.0003   10.247,99

020.01.04       PIS  2.220,39 

               PIS/PASEP3.01.01.01.03.0004   2.220,39

020.01.05       Simples  65.048,10 

               Simples3.01.01.01.03.0007   65.048,10

030(=) Receita Líquida  1.659.890,90 

040(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos  267.923,39 

040.01    Custo dos Produtos Vendidos  220.371,94 

            Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos3.01.01.03.02   220.371,94

               INSS - Previdência Social3.01.01.03.02.0011   1.861,25

               Ordenados, Salários e Gratificações3.01.01.03.02.0040   215.798,25

               Fardamento3.01.01.03.02.0048   1.366,00

               Rescisões3.01.01.03.02.0061   1.346,44

040.03    Custo dos Serviços Prestados  47.551,45 

            Custo dos Serviços Produzidos3.01.01.03.06   47.551,45

               Material Aplicado na Produção de Serviços3.01.01.03.06.0001   34.540,36

               Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços3.01.01.03.06.0006   7.840,36

               FGTS3.01.01.03.06.0012   2.729,52

               Parcelamento FGTS - MP 927/20203.01.01.03.06.0049   484,65

               Parcelamento SEMFAZ3.01.01.03.06.0050   1.956,56

060(=) Lucro Bruto  1.391.967,51 

070(-) Despesas Operacionais  56.492,33 

070.01    Despesas Administrativas  32.142,12 

            Despesas Operacionais das Atividades em Geral3.01.01.07.01   32.142,12

               Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações3.01.01.07.01.0025   3.000,00

               Multas3.01.01.07.01.0029   4.295,93

               Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos3.01.01.07.01.0041   2.193,00

               Seguros Diversos3.01.01.07.01.0056   754,01

               Assessoria Jurídica3.01.01.07.01.0061   15.000,00

               Materiais de Expediente3.01.01.07.01.0066   200,00

               Assessoria Contábil3.01.01.07.01.0068   6.000,00

               Despesas C/Cartório3.01.01.07.01.0071   44,18

               Fretes3.01.01.07.01.0073   45,00

               Despesa com ASO3.01.01.07.01.0075   200,00

               Certificado Digital3.01.01.07.01.0076   410,00

070.02    Despesas com Vendas  23.458,07 

            Despesas de Vendas3.01.01.07.02   23.458,07

               Fardamento3.01.01.07.02.0022   23.458,07

070.03    Despesas Tributárias  873,19 

            Despesas Tributárias3.01.01.07.03   873,19

               Impostos e Taxas Diversas3.01.01.07.03.0011   873,19

070.04    Resultado Financeiro  18,95 

070.04.02       Despesas Financeiras  18,95 

            Despesas Financeiras3.01.01.09.01   18,95

               Juros Pagos e/ou Incorridos3.01.01.09.01.0006   18,95

080(-) Outras Receitas e Outras Despesas (15.561,16)

080.02    Outras Despesas  15.561,16 

            Despesas Não Operacionais3.01.03.01.02   15.561,16

Continua...

Endereço: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, N.º: 10, ED.S.L.MULTIEMPRES/SL/609, Bairro: RENASCENCA, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA,  
CEP: 65.075-441
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 2 de 2

Empresa: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI - CNPJ: 05.564.043/0001-13 Fortes Contábil
NIRE: 21600100909 - Data: 19/03/2003

DescriçãoConta

01/01/2021

 

31/12/2021

a

               Outras Despesas Não Operacionais3.01.03.01.02.0003   13.065,81

               Cartão de Crédito3.01.03.01.02.0004   607,86

               Anotação de Responsabilidade Técnica3.01.03.01.02.0005   266,34

               Anuidade CREA-MA3.01.03.01.02.0006   955,23

               Anuidade Licitação3.01.03.01.02.0008   665,92

110(=) Res. Antes das Participações e Contrib.  1.319.914,02 

150(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social  1.319.914,02 

200(=) Resultado Líquido do Exercicio  1.319.914,02 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

_____________________________________
CRISTIAN BROCARDO SEEGER

TITULAR
CPF:038.658.133-99

_____________________________________
THALYTA NUNES BOTELHO

CONTADORA
CPF:610.244.963-09
CRC: MA-015348/O-8

Fim

Endereço: AVENIDA CEL COLARES MOREIRA, N.º: 10, ED.S.L.MULTIEMPRES/SL/609, Bairro: RENASCENCA, Cidade: SAO LUIS, Estado: MA,  
CEP: 65.075-441
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Indíces Financeiros Pág.: 1 de 2

Empresa: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI - CNPJ: 05.564.043/0001-13 Fortes Contábil

 
          

 
             

 

Fim

NIRE: 21600100909 - Data: 19/03/2003 

 

 
 
 
                                                                                                                

                   ÍNDICE                                        FÓRMULAS                VALORES              ÍNDICE ÍNDICE

3,41

R$ 2.998.601,75
R$ 879.392,74

R$ 2.733.018,09
R$ 12.812,95

R$ 2.998.601,75
R$ 879.392,74

=

=LIQUIDEZ GERAL

LIQUIDEZ CORRENTE

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

SOLVENCIA GERAL
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE

=

=

ÍNDICES

                 FÓRMULAS

ATIVO CIRCULANTE+NÃO CIRCULANTE
=

=

VALORES

3,41

213,30

 
                                                                                                                
 
 
 
                                                                                                                
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                      São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 
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       CRISTIAN BROCARDO SEEGER                                                  THALYTA NUNES BOTELHO 
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              CPF:038.658.133-99                                                             CPF:610.244.963-09 
                                                                                                CRC: MA-015348/O-8 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12202200260 em 18/02/2022, 
protocolo 220208727. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI

Número de Registro: 21600100909

CNPJ: 05564043000113

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 5

Período de Escrituração: 01/01/2021 - 31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

03865813399 CRISTIAN BROCARDO SEEGER 

61024496309 THALYTA NUNES BOTELHO MA015348/O-8 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Mario
Carimbo



 
 

 

Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque, Subcond.07, Nº25. Bairro: Vinhais I (Patio Jardins) São Luís/MA. 
CNPJ: 05.564.043/0001-13. 

 
NOTAS EXPLICATIVAS 

 
 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
 
 
CONTEXTO OPERACIONAL 
 
 
A MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA, é uma empresa prestadora de serviços constituída em 
2003, com a função social de exercer atividades em prol de pessoas físicas e com o intuído de manter 
o aprimoramento em suas ações desempenhando um serviço de confiança e qualidade. 
 
 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
 
As Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as principais legislações que as 
norteiam, tendo como principais dispositivos a Lei 6.404/1976, Lei 11.368/2007, MP 499/08 e a Lei 
11.941/09, além de seguir as normas da NBCTG 1.000. Recorrendo ainda, sempre que possível, aos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações do Conselho Federal e Contabilidade do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis. 
 
PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
Como base de mensuração dos elementos das demonstrações contábeis, especificamente o Balanço 
Patrimonial é o utilizado método do custo histórico. A Demonstração do Resultado do Exercício 
cumpre o estabelecido pelo princípio da competência. 
Seguindo as operações internas da companhia foram as informações contábeis foram realizadas em 
moeda corrente nacional, o real. 
Ademais, a empresa adota o exercício do ano civil, compreendendo no referido ano das presentes 
demonstrações o período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 
 
DETALHAMENTO DAS CONTAS 
 
 
ATIVO CIRCULANTE 
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Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque, Subcond.07, Nº25. Bairro: Vinhais I (Patio Jardins) São Luís/MA. 
CNPJ: 05.564.043/0001-13. 

a) Disponível 
A conta Banco do Brasil apresenta o saldo do capital social aplicado na empresa e os valores recebidos 
dos contratos firmados. 
A conta Banco Itaú apresenta os valores recebidos dos contratos firmados. 
 
b) Clientes 
A conta Clientes Diversos apresenta os valores recebidos de curto prazo recebidos dos contratos 
firmados com a empresa. 
 
c) Créditos 
Saldo referente a benéficos pagos aos funcionários dos contratos firmados com a empresa. 
 
d) Estoque 
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção ou extração, não excedendo ao 
valor de mercado. A empresa fechou o ano com saldo em estoque. 
 
 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 
 
a) Aplicações Financeiras 
São classificadas as participações e aplicações financeiras de caráter permanente, com o objetivo 
de gerar rendimentos para a empresa de forma que esses bens e direitos não sejam destinados à 
manutenção das atividades normais da companhia. Segundo o inciso III do artigo 179 da Lei 
6.404/76, as contas do grupo Investimentos serão classificadas da seguinte forma: 
 
"As participações permanentes em outras sociedades e os direitos de qualquer natureza, não 
classificáveis no ativo circulante, e que não se destinem à manutenção da atividade da companhia ou 
da empresa. 
 
PASSIVO CIRCULANTE 
 
a) Obrigações de curto prazo 
A conta do passivo circulante apresenta saldo de obrigações a pagar com prestadores de serviços. 
Este grupo também se refere às questões relacionadas ao pagamento de impostos, tópico 
fundamental para se manter em dia com o Fisco. 
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Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque, Subcond.07, Nº25. Bairro: Vinhais I (Patio Jardins) São Luís/MA. 
CNPJ: 05.564.043/0001-13. 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 
a) Obrigações de longo prazo 
 
A conta do passivo não circulante apresenta saldo de obrigações a pagar de maneira a longo prazo. 
Este grupo também engloba os fornecedores, na qual, a empresa tem contrato para compra de 
materiais aplicados no uso da prestação de serviço. 
 
 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
a) Na conta Capital Social, é demonstrado o valor disponibilizado pelo titular da empresa para o 
negócio. O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 
Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, 
enquanto não computados no resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as 
contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 
 
b) Na Conta Lucros ou Prejuízos Acumulados Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o 
lucro contábil: Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício 
são superados pelas receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido 
para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no 
contrato. É apresentado o saldo do Lucro acumulado do ano 
anterior somado ao Lucro Líquido do exercício da demonstração que resultou em R$ 1.319.914,01. 
 
 
 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2021. 
 

 
_______________________________                   ______________________________ 
   SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA                         JACKSON RUI GOES NUNES 
      SÓCIO ADMINISTRADOR                        TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
        CPF: 037.737.143-27                               CPF: 418.512.693-04 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03773714327

41851269304
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA

JACKSON RUI GOES NUNES

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/08/2022 11:43 SOB Nº 20221007369. 
PROTOCOLO: 221007369 DE 16/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210708308. CNPJ DA SEDE: 05564043000113. 
NIRE: 21201217322. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/08/2022. 
MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br









































































 

CONTRATO Nº 17/2020
PROCESSO Nº 445/2020 

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO –
COREN/MA  E  A  EMPRESA  MASTER  CONSTRUÇÕES  E
LIMPEZA  EIRELI  PARA  PRESTAÇÃO  DE   SERVIÇOS  DE
COPEIRAGEM .

 
O  CONSELHO  REGIONAL  DE  ENFERMAGEM  DO  MARANHÃO  -  COREN/MA,  inscrito  no   CNPJ  nº
06.272.868/0001-27, situado na Rua Carutapera nº 03, Renascença, nesta Capital, neste ato representado por
sua Presidente em exercício da Junta Interventora Enfermeira Antonia Cristiane Souza Pereira Padilha, brasileira,
portadora do CPF nº 483.442.493-68, RG 0181867420010, e pelo Tesoureiro da Junta Interventora Técnico em
Enfermagem  Raimundo  Renato  da  Silva  Neto,  CPF  985.383.223-20.,  residente  nesta  Capital,  e  de  outro,  a
empresa MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELinscrita no CNPJ sob o nº 05.564.043/0001-13, situada na
Rua 30, nº 05, Coheb Sacavém, São Luís-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
Cristian Brocardo Seeger,  CPF nº 038.658.133-99,  têm, entre si,  ajustado o presente Contrato,  decorrente  da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2020 e do PAD nº 0445/2020, com fundamento na Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013,  da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 1.1.  O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  dos  serviços  de
copeiragem., em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2020 e da proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
27/07/2020 e encerramento em 26/07/2021, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 31.332,84 (trinta e um mil trezentos e trinta e dois reais e oitenta
e quatro centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.



 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do COREN-MA, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO

Fonte: Serviços de Limpeza e Higienização com Locação de Mão de Obra

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.037.002

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a  prestação de garantia  na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

 

CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante  designado  pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1.  As  obrigações da CONTRATANTE e da  CONTRATADA são aquelas previstas  no  Termo de Referência,
anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1 É eleito o Foro da Justiça Federal Comarca São Luís para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Luís,          de                              de 2020.

________________________________________________

Presidente do COREN-MA

_________________________________________________
Tesoureiro COREN-MA

__________________________________________________
MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI

Nome: Nome:
CPF: CPF:



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE
R. Dona Amélia Rubim, S/N, Renascença, TERESINA / PI, CEP 64.006-245

Fone: None Site: www.ifpi.edu.br
 

ATESTADO 2/2022 - CAP/DG-CDIRCEU/CADIR/CATCE/IFPI
TERESINA, 3 de agosto de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICAATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa MASTER
CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 05.564.043/0001-13, localizada na Av.
Jeronimo de Albuquerque, Subcond.07, Nº25 São Luís/MA, Bairro Vinhais I (PaDo
Jardins), vem prestando para o INSTITUTO FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS TERESINA DIRCEU
ARCOVERDE, os serviços abaixo discriminados, do período de 11/03/2021 até a presente
data.

- Descrição do serviço executado: Serviços conDnuados de limpeza, asseio e
conservação - serventes de limpezas para áreas externas e internas.

Atestamos ainda, que os serviços estão sendo executados saDsfatoriamente,
com qualidade técnica conforme condições, quanDdade, exigências e esDmaDvas, em
conformidade com o edital, seus anexos e o contrato nº 01/2021, não constando algo que
desabone a referida empresa até a presente data.

PEDRO ALVES DA COSTA FILHO

Coordenador Administrativo e de Planejamento do Campus Teresina Dirceu Arcoverde

Código Verificador:Código Verificador:
Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Pedro Alves da Costa FilhoPedro Alves da Costa Filho, COORDENADOR - FG2 - CAP-CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDECOORDENADOR - FG2 - CAP-CAMPUS AVANCADO DIRCEU ARCOVERDE , em 03/08/2022 16:26:48.

Este documento foi emiDdo pelo SUAP em 03/08/2022. Para comprovar sua autenDcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

105334
dde2ff5a01
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Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 
Campus Teresina Central 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 01/2021 QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO CAMPUS TERESINA CENTRAL E A 

EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E 

LIMPEZA EIRELI.    

 

O IFPI – Campus Teresina Central, com sede na Rua Álvaro Mendes, 1597 Centro/Teresina/PI, 

na cidade de Teresina-PI, inscrito no CNPJ sob o nº 10.806.496/0003-00, neste ato representado 

pelo Diretor Geral Paulo de Tarso Vilarinho Castelo Branco, CPF 274.005.733-49, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 05.564.043/0001-13, sediada na Rua 30, Casa 05, Coheb do Sacavém, São 

Luís/MA. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Cristian Brocardo 

Seeger, portador da Carteira de Identidade nº 1202368996, expedida pela SSP/MA, e CPF nº 

038.658.133-99 tendo em vista o que consta no Processo nº 23055.001306/2020-03 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº 04/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de serviço de limpeza, asseio e conservação com dedicação exclusiva de mão 

de obra, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, conforme Edital e 

anexos, compreendendo além da execução do serviço, o fornecimento de uniformes, EPI’s, 

materiais e o emprego de equipamentos necessários e adequados a sua realização. Os 

serviços serão prestados nas instalações do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Piauí – IFPI – Campus Avançado Dirceu. 

1.2  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

11/03/2021 e encerramento em 10/03/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 

o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2.1 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 10.412,68 (Dez mil, quatrocentos e doze reais e 

sessenta e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 124.952,16 (Cento e vinte e quatro 

mil, novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

ITENS 
LOCAL DE 

EXECUÇÃO 

QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 

POSTOS 

HORÁRIO/ 

PERÍODO 

CARGA 

HORÁRIA 
VALORES 

Limpeza e 

Conservação - 

Dirceu 

Campus 

Avançado Dirceu 
03 

07:00 às 13:00 

e 13:00 às 

19:00 

44 

horas/semana 
R$ 124.952,16 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26431/158353 

Fonte: 810 

Programa de Trabalho: 171039 

Elemento de Despesa: 339037 

PI: L20RLP0100N 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO - 

REPACTUAÇÃO. 

6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do edital 

de licitação. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 De acordo com o disposto no item 13-A do Termo de Referência. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE 

são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da 

autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como 

à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

11.5 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 

contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 

(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6 Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 

CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 
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serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7 Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

11.7.1 a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada 

para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 

a matéria; e  

11.7.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 

obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9 O CONTRATANTE poderá ainda: 

11.9.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

11.9.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 

eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

11.10 O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 

estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
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13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Piauí - Justiça Federal.     

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

Teresina, 11 de março de 2021. 

 

  _________________________      _________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE      Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- ________________________________ 

 

2- ________________________________ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Contrato:  RD nº 01.06.009.0/2020

Pregão: Nº 357/2019

Empresa: MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI

Prazo de Execução: 14/05/2021 a 13/05/2022

Número do Processo no SEI: 01340.011062/2019-77

Objeto: Prestação de serviços de limpeza predial, conservação e higienização na Unidade do INPE de São
Luís - MA

Valor Contratado:  R$ 44.666,64  (quarenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e sei reais e sessenta e
quatro centavos)

 

 

Atestamos para fins de comprovação de capacidade técnica  que a empresa MASTER CONSTRUÇÕES E
LIMPEZA EIRELI., inscrita no CNPJ sob o nº 05.564.043/0001-13, sediada na Rua Avenida Jerônimo de
Albuquerque Maranhão, Nº 25, SubCond 07 – Pátio Jardins –  Bairro Vinhais I em São Luís – MA, 
 executou no período de 14 de maio de 2021 até de 13 de Maio de 2022, para a Unidade do INPE de São
Luís - MA, Processo Administrativo nº  01340.011062/2019-77, referente ao  Pregão  nº   357/2019,  que
resultou na formalização do Contrato RD nº 01.06.009.0/20.

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
Valor
Mensal
(R$) 

Valor Total
Atual (R$)

1 Prestação de serviços para Limpeza, Conservação e Higienização
da Unidade do INPE em São Luís – MA

R$
3.722,22 R$ 44.666,64

 

 

O serviço foi prestado em conformidade com os requisitos técnicos especificados.
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Acacio Cunha Neto
(assinado eletronicamente)

Fiscal do Contrato
SIAPE 0664318

 
 

(Assinado Eletronicamente)
Raul Ferreira da Silva Junior

Coordenador de Administração
SIAPE 2796948

 

Documento assinado eletronicamente por Acácio Cunha Neto, Técnico, em 29/06/2022, às 09:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Coordenador de
Administração, em 29/06/2022, às 11:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9922937 e o código CRC C869945C.

Referência: Processo nº 01340.011062/2019-77 SEI nº 9922937
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 357/2019, QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS – INPE E
A EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI. 

 

O Ins�tuto Nacional de Pesquisas Espaciais – INPE, com sede Avenida dos Astronautas, nº 1758, Jardim da
Granja, CEP 12227-010, em São José dos Campos – SP, inscrito no CNPJ sob o nº 01.263.896/0005-98, neste
ato representado por seu Diretor Interino Darcton Policarpo Damião, nomeado pela Portaria nº 2.194, de 13
de agosto de 2019, publicada no D.O.U. em 14 de agosto de 2019, portador da Carteira de Iden�dade nº
521.472 – COMAER e CPF nº 033.700.248-70, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MASTER
CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF  sob  o nº 05.564.043/0001-13, sediada na Rua Trinta,
Casa 05, Coheb do Sacavem, em São Luís – MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. Cris�an Brocardo Seeger, portador da Carteira de Iden�dade nº 001202368996 – SSP/MA e CPF nº
038.658.133-99, tendo em vista o que consta no Processo nº 01340.011062/2019-77 e, em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 357/2020, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços para Limpeza, Conservação e Higienização da Unidade do INPE em São Luís – MA, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
ATA DESCRIÇÃO / OBSERVAÇÃO UN. QTD. PREÇO

UNITÁRIO TOTAL

1

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços con�nuados de limpeza, conservação e
higienização, com disponibilização pela contratada de mão
de obra, saneantes domissanitários, materiais,
equipamentos, a serem realizados nas instalações prediais
da unidade do INPE em São Luís, MA.

SV 12.00 R$ 4.079,17 R$ 48.950,00

TOTAL      R$ 48.950,00

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº
05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
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2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;
2.1.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 48.950,00 (quarenta e oito mil e novecentos e cinquenta
reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: CGCEA/DIDAE
Fonte: 100
Programa de Trabalho: 172523
Elemento de Despesa: 339037
PI: 2000000B-03
NE: 2020NE800296

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As normas acerca do reajuste de preços do valor contratual são estabelecidas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação, conforme regras estabelecidas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

 

9. CLÁUSULA NONA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pelo CONTRATANTE são aqueles previstos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 9.507, de
2018).

12.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP
nº 05/2017).

12.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá:

12.7.1. A garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
12.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no
prazo de quinze dias, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do Contrato.

12.9. O CONTRATANTE poderá, ainda:

12.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria;
12.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei nº 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em
favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato.

12.10. O Contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art.
5º do Decreto nº 9.507, de 2018.

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Subseção da Jus�ça Federal de São José dos Campos – SP para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

 
 
 
 
 
 
CONTRATANTE:                                                        (assinado eletronicamente)
                                                                                    Darcton Policarpo Damião
                                                                                    Diretor Interino
 
 
 
 
 
CONTRATADA:                                                          (assinado eletronicamente)
                                                                                    Cris�an Brocardo Seeger                 
                                                                                    Administrador Titular
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:
(assinado eletronicamente)                                  (assinado eletronicamente)
Nome: Fábio França Santos                                   Nome: Angelita Tavares
CPF: 289.537.638-78                                               CPF: 060.025.768-19
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Documento assinado eletronicamente por CRISTIAN BROCARDO SEEGER (E), Usuário Externo, em
13/05/2020, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Darcton Policarpo Damião, Diretor do Ins�tuto Nacional de
Pesquisas Espaciais, em 13/05/2020, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fábio França Santos, Analista em Ciência e Tecnologia, em
13/05/2020, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Angelita Tavares, Chefe de Setor de Acompanhamento de
Processos, em 13/05/2020, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5387094 e o código CRC 8DC3917A.

Referência: Processo nº 01340.011062/2019-77 SEI nº 5387094
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM IMPERATRIZ - DPF/ITZ/MA
NÚCLEO ADMINISTRATIVO - NAD/PF/ITZ/MA


  

Processo nº 08310.002037/2022-02

Interessado: MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 22999147/2022-SELOG/SR/PF/MA

Observação: Este documento é assinado pelo Fiscal do Contrato e pela Autoridade Signatária do Contrato

DADOS DA CONTRATADA

1. NOME/RAZÃO SOCIAL MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI
2. CNPJ 05.564.043/0001-13

3. ENDEREÇO Rua Duque de Caxias, Quadra 05, Casa 27, Recantos dos Nobres,
Alto do Calhau - São Luís/MA, CEP Nº 65.074-245

DADOS DA CONTRATANTE

4. ÓRGÃO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA PÚBLICA

5. UNIDADE LICITANTE (UASG) SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL
NO MARANHÃO - SR/PF/MA

6. UASG Nº 200338
7. CNPJ 00.394.494/0027-75

8. UNIDADE REQUISITANTE DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM IMPERATRIZ -
DPF/ITZ/MA

DADOS DO CONTRATO

9. NÚMERO/ANO 09/2020 10. Nº do Pregão
Eletrônico 06/2020-SR/PF/MA

11. OBJETO

Contratação do serviço continuado de Técnico em Secretariado, com disponibilização
de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, em atendimento as necessidades
da Superintendência Regional de Polícia Federal no Maranhão, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório

12. VIGÊNCIA 27 / 07 /2020 a
26 / 07 /2021 13. PRORROGAÇÕES 1º TA: 27 / 07 / 2021 a 26 / 07 / 2022 (SEI N°

19132812)
14. DESCRIÇÃO DO OBJETO (Quantitativo Atualizado)

ITEM DETALHAMENTO
 

Q U A N T I DA D E
 

UNIDADE
DE

M E D I DA
VALOR MENSAL (R$)

1

Serviço de
Técnico em
Secretariado
(CBO: 3515-05)

01 Posto de
Trabalho R$ 4.506,80

DADOS DA EXECUÇÃO
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15. PERÍODO DE
EXECUÇÃO

27 / 07 /2020 a
26 / 07 /2022

16. SITUAÇÃO DO
CONTRATO

(X) ATIVO ( ) EXTINTO

17. TOTAL EXECUTADO NO PERÍODO
ITEM DETALHAMENTO Q U A N T I DA D E

1 Serviço de Técnico em Secretariado
(CBO: 3515-05) 01

18. QUALIDADE DA EXECUÇÃO
A empresa presta serviços na Delegacia de Polícia Federal em Imperatriz - DPF/ITZ/MA, cumprindo todas
as cláusulas contratuais, inclusive quanto à qualidade e pontualidade dos serviços, nada existindo em
nossos registros de fatos e atos de quaisquer natureza que desabone a conduta profissional e técnica da
contratada.
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

P R O C ES S O ÓRGÃO
SANCIONADOR SANÇÃO APLICADA EMBASAMENTO

LEGAL

RESUMO
DA

INFRAÇÃO

VIGÊNCIA
(SUSPENSÃO

OU
IMPEDIMENTO)

- - - - - -
20. MANIFESTAÇÃO TÉCNICA SOBRE AS SANÇÕES APLICADAS
Não existem penalidades aplicadas ao contratado.
OBSERVAÇÕES ADICIONAIS
 
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA (SEM RESSALVA OU COM RESSALVA)
Atestamos que a CONTRATADA referenciada executou os quantitativos informados, em conformidade com
o estabelecido no Termo de Referência e no Termo Contratual, não havendo, até o momento, registro de
inadimplemento que desabone sua capacidade de execução.
A S S I N AT U R A S

CLÁUDIO
HENRIQUE ALVES

MARTINS
Fiscal de Contrato

RENATO MADSEN ARRUDA
Autoridade Signatária do Contrato

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO HENRIQUE ALVES MARTINS, Agente
Administrativo(a), em 25/04/2022, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RENATO MADSEN ARRUDA, Superintendente Regional,
em 25/04/2022, às 18:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22999147
e o código CRC 055A550F.

Referência: Processo nº 08310.002037/2022-02 SEI nº 22999147







































































Ministério da Educação

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS PAULISTANA

Rodovia BR 407, KM 05, S/N, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000

Fone: (89) 3487-2705 Site: www.ifpi.edu.br
 

ATESTADO 4/2022 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI

PAULISTANA, 20 de abril de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa

MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELIMASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI , situada na Rua 30, Casa 05, Coheb do Sacavem -

São Luís - Maranhão , inscrita no CNPJ sob o nº 05.564.043/0001-13, prestou ao InsEtuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, Campus Paulistana, localizado na

Rodovia BR 407 Km 05, S/N, Lagoa dos Canudos, CEP 64.750-000 - Paulistana -

Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 10.806.496/0008-15, o serviço de Trabalhador Braçal, além

do fornecimento de uniformes, EPI’s e materiais necessários e adequados a sua realização.

​​​​​​​​​​​​​​Atestamos ainda, que o serviço prestado e os itens fornecidos, apresentaram

bom desempenho operacional, dentro dos padrões de qualidade exigidos no instrumento

convocatório, tendo o fornecedor cumprindo os prazos nele esEpulados, nada constando

nos nossos registros algo que desabone a conduta da referida empresa até a presente data.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

Diretor-Geral do IFPI Campus Paulistana

Código Verificador:Código Verificador:

Código de Autenticação:Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco Washington Soares GoncalvesFrancisco Washington Soares Goncalves, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-PAULIST-CAMPUS PAULISTANADIRETOR GERAL - CD2 - DG-PAULIST-CAMPUS PAULISTANA , em 20/04/2022 18:57:35.

Este documento foi emiEdo pelo SUAP em 20/04/2022. Para comprovar sua autenEcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

86017

2bd417f356



















 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI​, CNPJ: nº 05.564.043/0001-13, estabelecida
RUA TRINTA, Nº 05, COHEB DO SACAVEM - SÃO LUIS/MA CEP: 65043-670 , presta para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
 Superintendência Estadual de Operações do Maranhão; CNPJ 34.028.316/0034-71, com sede à Praça João Lisboa, 292 - centro - SÂO
LUIS/MA - CEP 650002-900,  os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 0012/2020- SE/MA;

Vigência: 29/12/2020 a 29/06/2023;

Valor Global: R$ 439.999,42 (quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos);

Objeto: Prestação de serviço de Agente de Portaria em unidades localizadas na SE/MA

 

LOTE ÚNICO

Item Código Descrição do Item UM * Qtde
Nº de

Meses

1 01110005RC
Serviço de Agente de Portaria

[rubricas da planilha de custos, com exceção daquelas
com pagamento pelo fato gerador]

Posto 5 30

2 01110005RC

Serviço de Agente de Portaria

[rubricas com pagamento pelo fato gerador (férias e 1/3
de férias, 13º salários, ausências legais, verbas
rescisórias, evento futuro ou incerto)]

 
 
Atestamos ainda que, os serviços estão sendo realizados de forma satisfatória e em conformidade com as condições estabelecidas no contrato.
 
 
 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2022.

 
 

(assinado eletronicamente)
 

EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
Subgerente

Gestão Administrativa de Contratos 
GEGEC/GCEC/CEGES

 
/vd

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Subgerente - G1, em 17/02/2022, às 09:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29315334 e o código CRC 8955B9A6.

VERSÃO 1.0 - MODELO

Referência: Processo nº 53177.011899/2022-54 São Paulo - 16/02/2022 SEI nº 29315334
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CONTRATO Nº 012/2020 - SE/MA

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENTE DE PORTARIA PARA AS UNIDADES DA SE/MA 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

 

CNPJ: 34.028.316/0031-29

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119

ENDEREÇO: RUA MERGENTHALER, 590 - BLOCO II - VILA LEOPOLDINA – SÃO PAULO/SP

CEP: 05311-030

TELEFONE: (11) 4313-8501

E-MAIL: gegecspm@correios.com.br

 

REPRESENTANTE (S):

 

AUTORIDADE COMPETENTE 1: EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA

COORDENADOR DE GESTÃO ADM. DE CONTRATOS/CGEC/GEGEC/SPM

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 22.740.243-1  SSP/SP

CPF: 153.076.968-09

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 2: CLEITON MOREIRA DA SILVA

CHEFE DE SEÇÃO/SPPE/CGEC/GEGEC/SPM

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 33.995.117-5 -SSP/SP

CPF: 224.698.038-02

 

 

CONTRATADA: MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI

 

CNPJ: 05.564.043/0001-13

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.586506-6

ENDEREÇO: RUA TRINTA, Nº 05, COHEB DO SACAVEM - SÃO LUIS/MA

CEP: 65043-670 

TELEFONE: (98) 99120-9924  

E-MAIL: mastereireli2003@yahoo.com

 

 

REPRESENTANTE(S):

 

NOME: CRISTIAN BROCARDO SEEGER

CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: RG: 0120236899-6 SSP/MA

CPF: 038.658.133-99

ENDEREÇO: CONDOMÍNIO ITAPIRACÓ, S/Nº, BLOCO 13, APTO 302, TURÚ - SÃO LUIS/MA

CEP: 65065-635

TELEFONE: (98) 99120-9924  

E-MAIL: mastereireli2003@yahoo.com
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇO

 

1.1. A presente contratação tem como objeto a prestação de serviço de Agente de Portaria em unidades localizadas na SE/MA, discriminados no quadro abaixo,
conforme ANEXO do Edital - Descrição Técnica e demais condições deste Instrumento e seus Anexos.

 

1.2. O valor global para o presente Contrato é de R$ 439.999,42 (quatrocentos e trinta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois centavos),
sendo os valores unitários os seguintes:

 

LOTE ÚNICO

Item Código Descrição do Item UM * Qtde
Nº de

Meses

PREÇOS (R$)

MENSAL TOTAL

1 01110005RC
Serviço de Agente de Portaria

[rubricas da planilha de custos, com exceção
daquelas com pagamento pelo fato gerador]

Posto 5 30

12.059,63 361.788,90

2 01110005RC

Serviço de Agente de Portaria

[rubricas com pagamento pelo fato gerador (férias e
1/3 de férias, 13º salários, ausências legais, verbas
rescisórias, evento futuro ou incerto)]

2.607,01 78.210,52

VALOR TOTAL  439.999,42

* UM (Unidade de Medida) - Posto

 

1.3. No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de
administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros
necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO

 

2.1. O prazo para início da execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias corridos, após o início da vigência do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

 

3.1. Não se aplica.

 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

4.1. Os serviços deverão ser prestados nos seguintes endereços: 

 

UNIDADE ENDEREÇO MCU

Ed. Sede Praça João Lisboa, 292 - Centro - São Luís/MA - 65002-900       00430786

Ed. Sede Praça João Lisboa, 292 - Centro - São Luís/MA - 65002-900       00430786

Complexo Tibiri Av. Eng. Emiliano Macieira, 01 -Tibiri - São Luís/MA - 65095-971       00430787

Complexo Outeiro da Cruz Av. João Pessoa, 407 -  Outeiro da Cruz - São Luís/MA - 65045-971       00007506

Complexo São Pantaleão Rua São Pantaleão, 997 - Centro - São Luís/MA - 65015-970       00007491

 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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5.1. As despesas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL

Conta Orçamentária Descrição

18011.44403.130001 MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA

 

6.1. O período de vigência do presente Contrato será de 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado, limitado a 05 (cinco) anos, sendo contado a par�r da assinatura
pela Autoridade Competente do Correios. 

 

6.1.1. Havendo ou não interesse na prorrogação do Contrato, as partes se manifestarão expressamente em até 160 (cento e sessenta) dias antes do término da
vigência contratual;

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

 

7.1. A gestão deste Contrato será feita:

 

7.1.1. Por parte da CONTRATANTE:

 

NOME DA ÁREA: COORD. DE INFRAESTRUTURA, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - CIPS/GRESC/MA

TELEFONE: 2107-2391

E-MAIL: ma-cips-susg@correios.com.br

 

ÁREA GESTORA ADMINISTRATIVA: GEGEC/SPM

TELEFONE: (11) 4313-8501

E-MAIL: gegecspm@correios.com.br

 

7.1.2. Por parte da CONTRATADA:

 

Nome do Gestor: CRISTIAN BROCARDO SEEGER

TELEFONE: (98) 99120-9924  

E-MAIL: mastereireli2003@yahoo.com

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período desta contratação.

 

8.1.1. A CONTRATADA deverá manter atualizado os dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores do Correios.

 

8.2. Executar os serviços em estrita observância aos detalhamentos constantes nas Condições Específicas deste Instrumento e seus Anexos.

 

8.3. Emi�r documento fiscal com o mesmo CNPJ que consta neste instrumento, discriminando no corpo das mesmas o serviço/etapa/parcela, o local da prestação do
serviço, bem como destacar, se possível, o número e o objeto deste Contrato.

 

8.3.1. Caso a CONTRATADA possua mais de uma contratação com a CONTRATANTE, deverá emi�r documentos fiscais dis�ntos.
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8.3.2. No caso de Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – NF-e, a CONTRATADA deverá encaminhar, se for o caso, o(s) respec�vo(s) arquivo(s) no formato XML para o e-mail
documentofiscal@correios.com.br.

 

8.4. Caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica condicionada na emissão dos
documentos fiscais:

 

8.4.1. A inu�lização dos campos des�nados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, devendo constar, no campo des�nado as informações
complementares, ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE
PELO SIMPLES NACIONAL”, para os casos de emissão de documentos não eletrônicos;

 

8.4.2. Nas notas fiscais eletrônicas devem constar, no campo des�nado as informações complementares, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”;

 

8.5. Apresentar em duas vias a declaração constante no anexo IV da IN/RFB 1.234/2012 no ato da assinatura do contrato e/ou na prorrogação, caso a CONTRATADA
seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL.

 

8.5.1. Quando o instrumento contratual ou termo adi�vo for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá ser enviado em até 02
(dois) dias úteis a contar da data de assinatura.

 

8.6. Sanear, às suas expensas, em garan�a, os vícios, defeitos ou incorreções que se verificarem nos objetos, respondendo diretamente por quaisquer perdas, danos
ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo, durante a execução deste Contrato.

 

8.7. Caso o objeto desta contratação esteja enquadrado nas vedações do art. 17 da Lei Complementar 123/06, sendo a CONTRATADA MICROEMPRESA-ME ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica obrigada a apresentar para a CONTRATANTE cópia do o�cio, com comprovante de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviço com cessão de mão de obra à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto no ar�go 30, §
1º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

8.8. No caso de a empresa CONTRATADA não realizar a comunicação, a CONTRATANTE oficiará à Receita Federal do Brasil, para que esta proceda à exclusão de o�cio,
conforme disposto no art. 29, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

8.9. Responsabilizar-se de forma exclusiva pela quitação de todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da
execução desta contratação.

 

8.9.1. A CONTRATADA declara que a inadimplência de quaisquer dos encargos acima não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto desta contratação.

 

8.9.2. A CONTRATADA deverá, juntamente com o instrumento contratual assinado, encaminhar documento que autorize a CONTRATANTE a fazer o desconto no
documento fiscal dos valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, contribuições previdenciárias e do FGTS,  e o pagamento direto aos trabalhadores,
quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento e de acionar as
Autoridades do Trabalho competentes para intervenção, a fim de salvaguardar os interesses desses trabalhadores e da CONTRATANTE.

 

8.9.2.1. Quando o instrumento contratual for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá ser enviado em até 02 (dois) dias úteis a
contar da data de assinatura.

 

8.10. Permi�r à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, se for o caso, bem como prestar, quando solicitada, as
informações visando o seu bom andamento.

 

8.10.1. A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos.

 

8.11. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da CONTRATANTE de que venha ter
conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou u�lizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente contratação.

 

8.12. Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE, decorrente de eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as partes e, inclusive da
garan�a contratual.

 

8.13. Subs�tuir, em até 1 (um) dia ú�l sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sempre que exigido, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios.

 

8.14. Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os
erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano ou
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prejuízo causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou irregularidades.

 

8.15. Zelar pelo bom desempenho dos serviços prestados pelos seus empregados e providenciar que todos, nos locais de trabalho, cumpram as normas internas da
CONTRATANTE.

 

8.16. Subs�tuir, em até 4 (quatro) horas após a comunicação da CONTRATANTE, o empregado que faltar, seja qual for o mo�vo, a fim de que não haja prejuízo na
manutenção da prestação dos serviços contratados.

 

8.17. Respeitar as normas previstas pelo Ministério do Trabalho, quanto à prestação dos serviços, e submeter-se à fiscalização por parte das Superintendências
Regionais do Trabalho e Emprego.

 

8.18. Apresentar, antes do início das a�vidades, relação do pessoal a ser alocado nos respec�vos serviços, nos quan�ta�vos definidos pela CONTRATANTE neste
Instrumento, com dados pessoais de iden�ficação e respec�vos salários, conforme modelo disponibilizado pela CONTRATANTE, e mantê-la rigorosamente atualizada.
(LEMBRETE: u�lizar modelo disponível na página do DINPA – Menu – Guias e Car�lhas/Serviços Gerais/Anexo 2 - Relação de Empregados vinculados ao Contrato)

 

8.18.1. A CONTRATADA deve apresentar uma relação dos seus prestadores de serviços que, porventura, façam jus ao bene�cio de salário família.

 

8.18.2. Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a subs�tuição de qualquer membro da equipe durante a execução dos serviços,
quando a subs�tuição for por inicia�va da CONTRATADA.

 

8.18.3. O desligamento de empregado(s) u�lizado(s) na execução dos serviços deverá ser comunicado à CONTRATANTE por meio formal.

 

8.18.3.1. Encaminhar, para comprovação da dispensa do empregado terceirizado, cópia da Carteira de Trabalho constando a anotação da dispensa, bem como cópia
da comunicação da dispensa encaminhada aos órgãos competentes.

 

8.19. Manter iden�ficados todos os empregados e, quando for o caso, devidamente uniformizados, para que tenham acesso às dependências da CONTRATANTE, a fim
de executarem os serviços.

                                        

8.20. Ser a única representante legal perante a CONTRATANTE para o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

 

8.20.1. A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

 

8.21. Apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o início da vigência do Contrato e eventuais prorrogações, o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), ambos regidos pelas Normas regulamentadoras NR-7 e NR-9, do Ministério do
Trabalho e Emprego.

 

8.21.1. No caso de Contratos com vigência acima de 12 meses, esses documentos deverão, quando expirada a validade, ser renovados durante toda a vigência
contratual, devidamente atualizados.

 

8.22. Obedecer rigorosamente às normas internas da CONTRATANTE, rela�vas à segurança, manutenção e con�nuidade dos serviços, e também às normas de higiene,
segurança e medicina do trabalho, em função do que estabelece a Portaria Nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho.

 

8.23. Apresentar mensalmente cópia da folha de pagamento consolidada com os dados de todos os prestadores de serviços dessa contratação (salário, salário família,
descontos legais, 13º salário, férias, repouso semanal remunerado, horas extras, horas noturnas e adicionais e bene�cios - quando for o caso).

 

8.24. Apresentar, quando solicitada, a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.24.1. No caso de apresentação da CTPS dos prestadores de serviços, a CONTRATADA deve observar os prazos legais para devolução destas, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 

8.25. Fica facultado à CONTRATANTE solicitar à CONTRATADA cópia do contrato de trabalho dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.26 .Apresentar, quando solicitado, cópia dos recibos de pagamentos dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.27. Observar o cumprimento das obrigações con�das em convenção e acordo cole�vo de trabalho vigente, bem como, daquelas dispostas na CLT.

 

8.27.1. Apresentar a relação de bene�cios a serem concedidos a seus empregados, que conterá, no mínimo, o auxílio transporte e o auxílio-alimentação.
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8.28. Fornecer, em perfeitas condições de uso, quando for o caso, todo e qualquer Equipamento de Proteção Individual (EPI), necessário ao desenvolvimento dos
serviços considerados de risco pessoal.

 

8.29. Apresentar, quando solicitada, comprovantes de Vale Transporte e Vale Alimentação/Refeição fornecidos aos prestadores de serviços.

 

8.30. Efetuar o pagamento de salários dos empregados e demais verbas, mediante depósito na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.

 

8.31. A CONTRATADA deverá manter sede, filial ou escritório na região ou local, em que serão prestados os serviços, com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos per�nentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários.

 

8.31.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

 

8.32. Manter número de empregados compa�vel com a quan�dade dos serviços a serem prestados.

 

8.33. Apresentar, antes do início da execução dos serviços, o regime de compensação de horas firmados com os empregados, quando previsto em acordo ou
convenção cole�va de trabalho ou pactuado por acordo individual escrito, a fim de resguardar a CONTRATANTE de qualquer condenação no pagamento de horas
extras, conforme prevê a Consolidação das Leis do Trabalho (art. 59, §§ 2º, 5º e 6º).

 

8.34. Não alocar para prestação dos serviços que cons�tuem objeto deste Contrato, nas dependências da CONTRATANTE, familiar de empregado dos CORREIOS que
exerça cargo em comissão ou função de confiança, sendo de sua responsabilidade a cer�ficação dessa condição junto aos seus empregados.

 

8.34.1. É considerado familiar, nos termos do Ar�go 2º, Inciso III, do Decreto nº 7.203/2010, o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

 

8.34.2. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a relação do pessoal alocado para este contrato, conforme subitem 8.18, declaração de que os seus
empregados não possuem vinculo familiar com os empregados dos Correios, na forma proposta no Apêndice I (modelo VII) do Edital.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

9.1. Fiscalizar a execução desta contratação e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor e fiel cumprimento das
obrigações.

 

9.2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme o cronograma previsto neste Instrumento.

 

9.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto desta contratação.

 

9.4. Fornecer todas as informações necessárias para emissão do documento fiscal.

 

9.5. A CONTRATANTE será responsável por garan�r as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas
dependências ou em local por ela designado.

 

9.6. Encaminhar à Seguradora, dentro do prazo de validade da(s) Apólice(s), cópia das No�ficações de Descumprimento Contratual, enviadas à CONTRATADA, para fins
de caracterização da expecta�va de sinistro, conforme previsto nos arts. 769 e 771 do Código Civil, quando for o caso de garan�a sob a modalidade Seguro-Garan�a.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

 

10.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administra�va (Lei nº
8.429/1992) e a Lei An�corrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus decretos regulamentadores, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

 

10.2. A Contratada declara conhecer e se compromete, por todos os seus prepostos, a respeitar, cumprir e fazer cumprir durante a execução do contrato, no que
couber, o “Código de Conduta É�ca dos Correios”, que se encontra disponível no endereço eletrônico da Contratante na Internet, www.correios.com.br (página
principal), sob pena de se submeter às sanções previstas naquele Código.

 

10.2.1. A Contratada deverá adotar um perfil é�co em suas prá�cas de gestão, inclusive na cadeia produ�va de seus fornecedores.
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10.3. As Partes, seus agentes ou empregados devem combater toda e qualquer inicia�va que seja contra a lei 12.529/11 (Lei de Defesa da Concorrência).

 

10.4. Em caso de indícios de descumprimento desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá realizar diligências, diretamente ou por meio de terceiros, à CONTRATADA, que
deverá cooperar e disponibilizar informações, documentos, inclusive por meio de entrevistas com seus colaboradores, observadas as restrições de acesso a
informação previstas na legislação brasileira.

 

10.5. A comprovada violação de qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula poderá ocasionar a rescisão deste Contrato, sem prejuízo da responsabilização
por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS

 

11.1. A análise dos riscos associados à essa contratação foi realizada com base nas informações da Matriz de Risco deste Contrato.

 

11.1.1. Risco é o efeito da incerteza nos obje�vos, sendo muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento e a probabilidade de
ocorrência associada. Considera-se “incerteza” o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu
conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade

 

11.2. Os riscos decorrentes da relação contratual foram iden�ficados e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabeleceu-se os respec�vos responsáveis na
Matriz de Riscos constante do Apêndice 02 deste Contrato.

 

11.3. A CONTRATADA tem conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato e os considerou na formulação de sua proposta.

 

11.4. É vedada a celebração de adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO

 

12.1. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados (nome e número do banco, número da agência e número da conta
corrente) fornecidos pela CONTRATADA.

 

12.2. Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma abaixo, após a prestação do serviço e a apresentação de documento(s) fiscal(is) válido(s) devidamente
atestado(s) pela CONTRATANTE, assim como, após a apresentação dos documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o Fundo de Garan�a do tempo de Serviço - FGTS, rela�vas aos empregados que tenham par�cipado da execução dos serviços contratados, em especial, quanto:

 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento de respec�vo adicional;

c) à concessão do auxílio transporte, auxílio-alimentação e auxílio saúde, quando for devido;

d) aos depósitos do FGTS e informação à Previdência social - GFIP,

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da ex�nção do contrato.

 

Data de Atesto da
NF Vencimento

Dia 1 a 15 do mês Dia 16 do M+1

Dia 16 a 25 do mês Dia 28 do M+1

 Legenda:

 M = mês do atesto

 M + 1 = mês do atesto acrescido de um mês

12.2.1. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, de que
trata o subitem 12.2, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação esteja regularizada.

 

12.2.2. Na hipótese de não haver a quitação das obrigações por parte da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços contratados.

 

12.2.2.1. Caso ocorra o pagamento das obrigações pela CONTRATANTE:
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a) o sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser no�ficado para acompanhar o pagamento das verbas;

 

b) não configura vínculo emprega�cio ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os empregados
da CONTRATADA.

 

12.3. Os valores des�nados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que par�ciparem da
execução dos serviços contratados serão efetuados pela CONTRATANTE somente na ocorrência do fato gerador.

 

12.4. Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA, o pagamento eventualmente poderá ser antecipado, mediante
desconto, nos termos e nas regras estabelecidas no site dos CORREIOS,
acessando: h�p://www2.correios.com.br/ins�tucional/licit_compras_contratos/valorpresente/default.cfm

 

12.5. Além dos documentos citados no subitem 12.2, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes documentos:

 

a) Cer�dão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida A�va da União da Fazenda Federal) e
Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

 

b) Cer�ficado de Regularidade com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS;

 

c) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT, emi�da pelos respec�vos órgãos.

 

12.5.1. Poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando a CONTRATADA es�ver com alguma documentação vencida.

 

12.5.2. A não apresentação ou a irregularidade dos documentos previstos no subitem 12.5 não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será
comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

 

12.6. Caso o documento fiscal apresente incorreção o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto.

 

12.7. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA
os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.

 

12.8. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

 

12.9. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação vigente.

 

12.10. Nos documentos fiscais, o campo “Tomador dos Serviços” deverá ser preenchido com os dados do CNPJ: Da Administração Central/Diretoria Regional
contratante ou da lista anexa, que será informado pela área Financeira quando da validação do item do ERP, dependendo do serviço contratado.

 

12.11. O faturamento do(s) documento(s) fiscal(is) terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste
Instrumento.

 

12.12. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE - a �tulo de
atualização financeira, compensações financeiras e penalizações - encargos moratórios, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a
data prevista para o pagamento e a data em que esse for efe�vado.

 

12.13. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro �tulo, em bancos ou outras ins�tuições do gênero, tampouco a
cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.

 

12.14. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

 

13.1. Poderá haver repactuação, calcada em acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho, contemplando apenas a parcela referente aos itens constantes do
instrumento cole�vo da categoria e seus reflexos, man�dos os percentuais de tributos, do lucro e dos custos indiretos.

 

13.1.1. Quando não houver convenção, acordo ou dissídio cole�vo de trabalho poderá ser realizada repactuação de preços, rela�va ao valor da mão de obra, baseada
no valor do salário mínimo vigente, nos casos em que o valor deste torne-se superior ao salário base constante no contrato.
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13.1.2. Deverá ser observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, que es�pular o
salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de bene�cios não previstos originariamente.

 

13.1.3. Nova repactuação rela�va à data base da categoria poderá ocorrer 12 meses após a úl�ma data base.

 

13.1.4. A solicitação, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, durante a vigência contratual, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ocorrência do fato gerador
do acordo, convenção ou dissídio cole�vo ou equivalente, retroagindo a concessão, se for cabível, à úl�ma data base da categoria.

 

13.1.4.1. A formalização deve ser acompanhada de cálculo e demonstração analí�ca de aumento ou redução dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços vigente e do novo acordo, convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação.

 

13.1.5. Quando a solicitação for formalizada após 30 (trinta) dias do fato gerador do acordo, convenção ou dissídio cole�vo, se for cabível, a concessão dar-se-á a
par�r da data do pleito.

 

13.1.6. Ocorrerá a preclusão das repactuações que não forem solicitadas durante a vigência deste contrato.

 

13.1.6.1. Excepcionalmente, as repactuações que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência deste Contrato, poderão ser realizadas
posteriormente, desde que o fato gerador, consistente em novo acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho, ocorra após a ex�nção deste Instrumento
contratual e contemple data de vigência retroa�va, sendo o pagamento mediante Termo de Reconhecimento de Dívida.

 

13.2. As parcelas de insumos de mão de obra (ex: uniformes, equipamentos e outros) constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços, que tenham sofrido
variação e não foram contempladas na repactuação decorrente do acordo, convenção ou dissídio cole�vo da categoria, poderão ser reajustadas após 12 (doze) meses
da data de apresentação da proposta, tendo por base o [Informar o índice].

 

13.2.1. Os próximos reajustes ocorrerão sempre que decorridos 12 (doze) meses do úl�mo reajuste concedido, aplicando a variação do índice pactuado.

 

13.2.2. Na concessão do reajuste serão man�dos os percentuais referentes ao lucro e aos custos indiretos inicialmente informados na planilha de custos .

 

13.2.3. Para efeito da definição do índice a ser aplicado nos reajustes adotar-se-á a variação de custos definida pelo INPC que será aplicada no período do reajuste,
observada a seguinte fórmula:

Onde:

P > preço reajustado

v > preço atual do contrato

I1 =      número-índice rela�vo a data de aniversário da proposta;*

I0 =      número-índice rela�vo a data de apresentação da proposta (no caso do primeiro reajuste contratual) ou do úl�mo reajuste aplicado, conforme o caso.*

* considerar o úl�mo índice divulgado

 

13.3. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado pela contratada, que deverá demonstrar, de forma inequívoca, por meio de planilhas e de
outros documentos hábeis, a variação dos preços em decorrência de razões que possam comprovar o dever de se conceder o reequilíbrio.

 

13.3.1. A solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ocorrência do fato
gerador, retroagindo a concessão, se for cabível, à data do fato gerador.

 

13.3.2. Quando o pedido for formalizado após 30 (trinta) dias do fato gerador, a concessão do reequilíbrio, se cabível, dar-se-á a par�r da data do protocolo do pleito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas jus�fica�vas, nos seguintes casos:

 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus obje�vos;

 

b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressão quan�ta�va de seu objeto no limite de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado deste Instrumento, mantendo as mesmas condições contratuais.

 

b.1) as supressões poderão exceder os limites estabelecidos na alínea “b”.
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c) necessária a modificação do modo e/ou do cronograma de execução do serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

 

d) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, man�do o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços;

 

e) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa remuneração
dos serviços, obje�vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

 

f) conveniente à subs�tuição da garan�a de execução contratual, quando essa exigência es�ver con�da neste Instrumento.

 

14.2. As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:

 

14.2.1. APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

 

a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas neste Instrumento;

 

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido.

 

14.2.2 TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apos�lamento, que ensejarem modificações deste Instrumento ou do seu valor.

 

14.3. Os Termos Adi�vos ou Apos�las farão parte deste Instrumento, como se nele es�vessem transcritos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES

 

15.1. Pelo descumprimento das obrigações deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos
danos causados à CONTRATANTE, garan�da a ampla defesa e o contraditório:

 

15.1.1. Advertência, quando:

 

a) o descumprimento não cons�tuir obrigação principal;

 

b) não houver penalidade de multa específica para o descumprimento;

 

c) não houver reincidência do fato gerador da penalidade.

 

15.1.1.1. As multas cujos valores sejam inferiores a 100 (cem) vezes o PPCC – Primeiro Porte da Carta Comercial básico serão conver�das em advertência, desde que
não tenha sido aplicada a advertência para o mesmo fato gerador.

 

15.1.1.2. Quando houver a reincidência do fato gerador de advertência já aplicada, a CONTRATADA incidirá na multa disposta no subitem 15.1.2.2, alínea “b”.

 

15.1.2. Multa: aplicada nos seguintes casos: 

 

15.1.2.1. Multa de mora:

 

a) atraso injus�ficado na execução dos serviços contratados em relação aos prazos fixados neste Instrumento: 1% (um por cento) sobre o valor mensal, por dia de
atraso, até o limite de 10 (dez) dias, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

b) atraso na apresentação/reposição/complementação da garan�a de execução contratual, nos moldes da Cláusula Décima Oitava deste Contrato: 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor total da garan�a a ser prestada ou do valor da diferença a ser reposta/complementada, por dia ú�l de atraso, até o limite de 10 (dez) dias
úteis. Após esse prazo será aplicado o subitem 18.1.1 deste Contrato;

 

c) atraso no pagamento dos créditos salariais, vale-alimentação, vale transporte, e/ou descumprimento de demais bene�cios/obrigações trabalhistas, previdenciárias
e para com o FGTS: 1% (um por cento) sobre o custo mensal atualizado equivalente ao cargo do empregado vinculado a prestação dos serviços, por dia de atraso, por
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trabalhador prejudicado, até o limite de 15 (quinze) dias úteis, quando poderá ensejar a rescisão contratual.

 

15.1.2.2. Demais multas:

 

a) Inexecução do(s) serviço(s) contratado(s), caracterizado após o limite de prazo constante na alínea “a” do subitem 15.1.2.1 deste instrumento: 1% (um por cento)
sobre o valor global, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

b) reincidência no descumprimento do mesmo fato gerador de penalidade de advertência já aplicada, conforme subitem 15.1.1: 2,7 % (dois vírgula sete por cento)
sobre o valor mensal deste Contrato para cada ocorrência; 

 

c) na rescisão do Contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “c” do subitem 16.1.1 deste Instrumento, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor remanescente atualizado deste Contrato, na data da rescisão.

 

15.1.2.3. As multas de mora são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumula�vamente, e estão limitadas a 10% (dez por cento) do valor
global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.4. As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao valor
global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.5. As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumula�vamente, ficando, porém, o total das multas
limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.6. Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

 

15.1.2.7. O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela CONTRATANTE, nos seguintes termos:

 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

 

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

 

c) retenção/execução da garan�a contratual, quando essa exigência es�ver con�da neste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e
indenizações a ela devidos.

 

15.1.2.7.1. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será no�ficada para, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação, recolher o respec�vo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das
medidas judiciais cabíveis.

 

15.1.3. Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, por prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da reparação
dos danos causados, nos seguintes casos:

 

a) tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

           

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com os CORREIOS, em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

15.2. Em caso de descumprimento deste Contrato, além das penalidades acima previstas, a CONTRATADA responderá a �tulo de indenização complementar, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela CONTRATANTE.

 

15.3. As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

15.4. As sanções de advertência e suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, poderão ser aplicadas
juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação dessas, cujas
razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades, caso contrário aplicar-se-á a sanção cabível.

 

15.5. Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.
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15.5.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 10 (dez)
dias úteis a contar do recebimento do recurso ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.

 

15.6. As penalidades serão registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

 

16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, conforme legislação aplicável e sem prejuízo das penalidades previstas neste Instrumento.

 

16.1.1. Poderá haver a rescisão unilateral deste contrato por inicia�va de qualquer uma das partes, quando ocorrer os seguintes mo�vos:

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, especificações técnicas, projetos ou prazos;

 

b) não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

 

c) subcontratação total deste Contrato;

 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATADA;

 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedi�vos da execução deste Contrato.

 

16.1.1.1. Poderá, ainda, haver rescisão unilateral por parte dos Correios por mo�vos decorrentes de fato superveniente que cons�tua óbice manifesto e incontornável
para a execução deste contrato.

 

16.1.1.2. A rescisão unilateral pela contratada ocorrerá, mediante aviso prévio e por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e prova de recebimento,
sem prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já iniciadas e do pagamento das indenizações cabíveis aos Correios.

 

16.1.1.3. Os efeitos da rescisão unilateral pelos Correios serão operados a par�r do recebimento da comunicação escrita sobre o seu julgamento ou, na
impossibilidade de no�ficação do interessado, por meio de publicação oficial.

 

16.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do Processo Administra�vo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

 

16.1.3. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força maior, acarretará as consequências con�das no subitem
15.1.2.7, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste instrumento.

 

16.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo Administra�vo.

 

16.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUSPENSÃO DO CONTRATO

 

17.1. Poderá haver a suspensão da execução deste Contrato, por acordo entre as partes, desde que devidamente mo�vada e jus�ficada a inviabilidade de sua
con�nuação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA

                     

18.1. A CONTRATADA comprovará no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial da União, a efe�vação da
garan�a de execução contratual, em percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global deste Contrato, podendo optar por uma das seguintes
modalidades:

 

a) caução em dinheiro;

 

a.1) em caso de garan�a em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da CONTRATANTE em uma Agência de Correios, mencionando o código
54224 (Código SARA). Feito o depósito, a cópia do comprovante deverá ser enviada a Área Gestora Administra�va, previsto no subitem 7.1.1 deste Instrumento.
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b) seguro-garan�a;

 

c) fiança bancária.

 

18.1.1. Decorrido o prazo de mora previsto no subitem 15.1.2.1, alínea “b”, sem que haja a apresentação/reposição ou complementação da garan�a, o valor
correspondente será re�do do pagamento subsequente, para a cons�tuição da garan�a sob a modalidade caução em dinheiro.

 

18.1.2. O desconto no pagamento para cons�tuição da garan�a não afasta a aplicação da penalidade cabível pelo atraso, prevista na Cláusula Décima Quinta deste
Instrumento.

 

18.1.3. A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, solicitar a subs�tuição da garan�a contratual por outra modalidade, conforme previsto no subitem 14.1, alínea “f”.

 

18.2. Quando apresentada Carta de Fiança ou Apólice de Seguro-Garan�a, é indispensável que a cobertura da garan�a alcance todas as obrigações previstas em
Contrato, principal e acessória.

 

18.2.1. A CONTRATADA poderá apresentar mais de 01 (uma) apólice para o atendimento integral das obrigações contratadas.

 

18.2.2. A garan�a só será aceita, e a exigência contratual atendida, após a cobertura integral das obrigações pactuadas neste instrumento.

 

18.3. Se a opção de garan�a recair em seguro-garan�a ou fiança bancária, no �tulo apresentado deverá constar expressamente:

 

a) cobertura da responsabilidade decorrente de aplicação de multas de caráter puni�vo;

 

b) cobertura da responsabilidade decorrente de desrespeito às obrigações previdenciárias e trabalhistas, exceto indenização por acidente de trabalho, resultantes da
execução do Contrato;

 

c) vigência da garan�a, observado o prazo previsto no subitem 18.5.

 

d) cláusulas de inalienabilidade e de irrevogabilidade.

 

e) cláusula expressa de renúncia do fiador aos bene�cios dos ar�gos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, somente para o caso de fiança bancária.

 

f) o prazo máximo de pagamento da indenização de 30 (trinta) dias.

 

18.4. A Carta de Fiança ou Apólice de Seguro-Garan�a deverá ser acompanhada do rol da documentação necessária à caracterização do sinistro para fins de
indenização.

 

18.5. A validade da garan�a deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata a Cláusula Sexta.

 

18.6. No caso de haver acréscimo no valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garan�a no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da data da publicação do extrato do Termo Adi�vo no Diário Oficial da União, ou, no caso de apos�lamento, da data do recebimento da no�ficação pela
CONTRATADA.

 

18.7. Se o valor da garan�a for u�lizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respec�va
reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias úteis, a contar da data que for no�ficada pela CONTRATANTE.

 

18.8. A garan�a prestada será liberada ou res�tuída após cessadas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

 

18.9. A garan�a, quando prestada em dinheiro, será liberada ou res�tuída atualizada monetariamente com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV),
verificada entre a data da prestação efe�va e a da devolução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL

 

19.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 8.945/2016, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto nº 8.538/2015, Lei 11.488/07, Lei nº 12.846/2013, Lei 13.429/2017, Decreto nº 9.507/2018 e no que for aplicável.
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19.2. Cons�tuirão partes integrantes deste Contrato: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRATADA.

                          

19.2.1. Este Contrato é oriundo do Pregão Eletrônico n.º 20000010 - SE/MA, homologado por meio do Relatório Nº 514/2020 de 16/12/2020.

 

19.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos da legislação vigente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

 

20.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da prestação do serviço, do pagamento ou outro evento, a data para o adimplemento da obrigação será
prorrogada para o primeiro dia ú�l imediato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

 

21.1. É competente o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de São Luiz/MA, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato.

 

E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as partes o presente Contrato, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

 

 

PELA CONTRATANTE

 

NOME: EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA                                                                                                                                       

CARGO: COORD. GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS GEGEC/SPM                                                                            

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 22.740.243-1                                                                                                              

CPF: 153.076.968-09

 

NOME: CLEITON MOREIRA DA SILVA  

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 33.995.117-5 -SSP/SP

CARGO: CHEFE DE SEÇÃO                                                                                                                                           

CPF: 224.698.038-02

 

PELA CONTRATADA       

                             

NOME: CRISTIAN BROCARDO SEEGER

CARGO: DIRETOR

RG: 120236899-6 SSP/MA

CPF: 038.658.133-99

 

TESTEMUNHAS:

                            

1)__________________________________                             2)__________________________________

NOME: IEDA RODRIGUES DE SOUZA                                             NOME: ELISABETH FERREIRA DO NASCIMENTO

CPF: 134.114.838-65                                                                        CPF: 090.397.268-92

 

 

 

 

ANEXOS: 19540340

 

Descrição Técnica

Proposta Econômica

Planilha de Custos

Matriz de Risco
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Apêndice 1 - Formulários de apoio à gestão operacional e à fiscalização aplicados aos contratos de prestação de serviços, con�nuo ou não, com cessão de mão de
obra

 

Apêndice 2 - Matriz de Riscos

 

APÊNDICE 1

 

FORMULÁRIOS DE APOIO À GESTÃO OPERACIONAL E FISCALIZAÇÃO APLICADOS AOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONTÍNUO OU NÃO,
COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA

 

1. OBJETIVO

1.1. Os formulários disponíveis neste Apêndice tem por finalidade prover o acompanhamento das obrigações contratuais, incluindo as obrigações trabalhistas e
previdenciárias, no decorrer da execução contratual.

 

1.2. Este Apêndice é formado pelos seguintes formulários:

a) Check list das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) Relação de empregados vinculados ao contrato;

c) Relação de fornecimento de uniformes e EPIs aos empregados vinculados ao contrato;

d) Relação de empregados que fazem jus ao recebimento de salário família;

e) Relação de materiais e equipamentos fornecidos para prestação de serviços;

 

1.3. A CONTRATADA deverá apresentar os formulários citados nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e” em conformidade com os prazos definidos nas CONDIÇÕES GERAIS DA
CONTRATAÇÃO, no item de OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

 

 

2. CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
DATA

___/___/___

CONTRATO Nº:

 

 

Documentos

Início de

Contrato

Vigência de Contrato

Encerramento

de ContratoFiscalização

Diária

Fiscalização

Mensal

Fiscalização de

Alteração do
Quadro de

Empregados

Fiscalização

Especial e ou

Anual

Relação dos empregados alocados no contrato (____) (____)     

Contrato trabalho (____)   (____)   

Registro Empregado CTPS, por amostragem (____)   (____)   

Convenção Acordo, Sentenças Norma�vas (____)    (____)  

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) de exame
médico admissional, por amostragem (____)   (____)   

Comprovante de fornecimento de uniformes e EPIs (____)   (____)   

Comprovantes de recolhimento do FGTS (____)  (____)    

Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (____)  (____)    



04/01/2021 SEI/CORREIOS - 19518698 - CTR_Serviço_com_Mão_de_Obra_(M)_7.0_Lei_13.303

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=913389&id_documento=2… 16/20

CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
DATA

___/___/___

CONTRATO Nº:

 

 

Documentos

Início de

Contrato

Vigência de Contrato

Encerramento

de ContratoFiscalização

Diária

Fiscalização

Mensal

Fiscalização de

Alteração do
Quadro de

Empregados

Fiscalização

Especial e ou

Anual

PCMSO e PPRA (____)    (____)  

Relação de empregados que faz jus ao bene�cio Salário Família (____)   (____)   

Comprovantes de recolhimento do INSS (____)  (____)   (____)

Comprovante de Encaminhamento do CAGED ao MTE (____)      

Curso de Reciclagem e Capacitação (____)    (____)  

Comprovante de encaminhamento da RAIS ao MTE (____)    (____)  

Cópia do Comprovante de Fornecimento de Vale
Transporte, por amostragem (____)  (____) (____)   

Cópia de Acordo de compensação de horas mediante acordo
ou convenção cole�va de trabalho (____) (____)     

Cópia do Comprovante de Fornecimento Vale
Alimentação e Cesta Básica

 

 
 (____) (____)   

Cópia de cartão de ponto, por amostragem  (____)     

Cópia da Folha de Pagamento (salário, descontos legais, 13º
salário, férias, DSR, horas extras, horas noturnas, adicionais de
insalubridade ou periculosidade, etc.) até o 5º dia ú�l do mês
subsequente ao vencido.

  (____) (____)   

Cópia de Recibos de Pagamentos, por amostragem   (____)    

Cópia de Aviso de Férias   (____)    

Cópia de Recibo de Pagamento de Férias   (____)    

Cópia de Recibo de Pagamento de 13º salário     (____)  

Cópia de Recibo de Pagamento de Auxílio Funeral     (____)  

Cópia de Recibo de Pagamento de Auxilio Filho Excepcional    (____)   

Cópia do Comprovante de Entrega do Mapa com avaliação
anual dos dados rela�vos a acidentes do trabalho, doenças
ocupacionais e agentes de insalubridade encaminhado ao MTE
até o dia 31 de janeiro.

    (____)  

Cópia de Contribuição Sindical dos Empregados     (____)  

GFIP Declaratória 13º Salário pago no mês de dezembro do ano
anterior     (____)  

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
realização de exame médico periódico.     (____)  
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CHECK LIST DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
DATA

___/___/___

CONTRATO Nº:

 

 

Documentos

Início de

Contrato

Vigência de Contrato

Encerramento

de ContratoFiscalização

Diária

Fiscalização

Mensal

Fiscalização de

Alteração do
Quadro de

Empregados

Fiscalização

Especial e ou

Anual

Cópia de emissão da CAT até o primeiro dia ú�l seguinte
ao da ocorrência e, em caso de morte, de imediato, à
autoridade competente.

    (____)  

Documento de Concessão de Aviso Prévio trabalhado ou
Indenizado      (____)

Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição
Social em que conste o recolhimento do FGTS nos casos em
que o trabalhador foi dispensado sem justa causa ou em caso
de ex�nção do contrato por prazo indeterminado

     (____)

Cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a
realização de exame médico demissional      (____)

Observações:

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ..............................................................

 

3. RELAÇÃO DE EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO

RELAÇÃO DE EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO

Contrato nº:

  
Contratada: Vigência contratual: ___/___/___ a __/___/___ Objeto contratado:

Ordem Nome completo do empregado Cargo CPF
Nº.
DO
RG

Órgão
Emissor

Nº
do
PIS

Endereço Telefone

Remuneração Bene�cios

Jornad
semanSalário

(R$)
Adicionais

(R$)
Vale-

transporte
Vale-

alimentação

1              

2              

...              

n              

Observações:

Assinatura do Preposto da Contratada:  

 

4. RELAÇÃO DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPI AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO

RELAÇÃO DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPI AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO
D

___/
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Contrato nº:

  

 

Contratada:

Vigência contratual:

 

___/___/___ a __/___/___

Objeto contratado:

Ordem Nome completo do empregado CPF Cargo

Itens do Uniforme fornecidos

Sim (s) ou Não (n)

Itens do EPI

Sim (s) ou Não (n)

Sapato Meias Calça Camisa Outros Luvas Óculos de proteção Botas Másca

RELAÇÃO DE FORNECIMENTO DE UNIFORMES E EPI AOS EMPREGADOS VINCULADOS AO CONTRATO
D

___/

Contrato nº:

  

 

Contratada:

Vigência contratual:

 

___/___/___ a __/___/___

Objeto contratado:

Ordem Nome completo do empregado CPF Cargo

Itens do Uniforme fornecidos

Sim (s) ou Não (n)

Itens do EPI

Sim (s) ou Não (n)

Sapato Meias Calça Camisa Outros Luvas Óculos de proteção Botas Másca

01             

02             

...             

n             

Assinatura do Preposto da Contratada:  

Nota: os itens de uniformes e EPI constantes nesta relação são exemplifica�vos, podendo ser alterados de acordo com o objeto da contratação

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ...............................

 

5. RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO RECEBIMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA

RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO SALÁRIO FAMÍLIA
Data

___/___/_

Contrato nº: Contratada:
Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___
Objeto contratado: Total de em

Ordem Nome completo do empregado CPF Cargo
Data de concessão d

Bene�cio

01     

02     

03     

...     

n     

Assinatura do Preposto da Contratada:  

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ...................................

 

6. RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

RELAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS FORNECIDOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Data

___/___/__

Contrato
nº: Contratada:

Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___
Objeto con

Ordem Nome do Material entregue Marca
Quan�dade

fornecida
Data da entrega

01     
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02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

11     

Ordem Nome do equipamento entregue Marca/modelo
Quan�dade

fornecida
Data da entrega

01     

02     

03     

04     

05     

Assinatura do Preposto da Contratada:  

Nota: A relação é exemplifica�va, podendo ser alterada de acordo com o objeto da contratação

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL: ..................................................

        

APÊNDICE 2

MATRIZ DE RISCOS - 19540340

(arquivo disponibilizado separadamente)

 
 

* * * * *

Documento assinado eletronicamente por Ieda Rodrigues de Souza Alves, Agente de Correios - Suporte, em 23/12/2020, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elisabeth Ferreira do Nascimento, Analista de Correios Jr - Administrador, em 23/12/2020, às 12:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIAN BROCARDO SEEGER, Usuário Externo, em 29/12/2020, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV - G1, em 29/12/2020, às 15:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Camargo Freitas, Membro de CPL/DR - G1, em 29/12/2020, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS VALENCA
Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, VALENCA / PI, CEP 64.300-000

Fone: (86) 3131-1488 Site: www.ifpi.edu.br
 

ATESTADO 4/2022 - DAP/DG-VALENCA/CAVAL/IFPI
VALENCA, 10 de agosto de 2022.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa Master Construções e Limpeza
EIRELI, CNPJ 05.564.043/0001-13, estabelecida na: Av. Jeronimo de Albuquerque,
Subcond.07, Nº25. Bairro: Vinhais I (PáFo Jardins)São Luís/MA. , prestou para o INSTITUTO
FEDERAL DO PIAUÍ – CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ-PI, os serviços abaixo discriminados:

- Descrição do serviço executado: Trabalhador Braçal.

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados saFsfatoriamente, com qualidade
técnica, nada constando algo que desabone a referida empresa até a presente data.

Flavio Sousa Santos

Chefe do DAP/IFPI/CAVAL

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Flavio Sousa Santos, CHEFE DE DEPARTAMENTO - CD4 - DAP-CAMPUS VALENCA, em 10/08/2022 15:49:57.

Este documento foi emiFdo pelo SUAP em 10/08/2022. Para comprovar sua autenFcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

106593
7ca4b72137



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 01/2021, DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRABALHADOR 

BRAÇAL QUE FAZEM ENTRE O INSTITUTO 

FEDERAL DO PIAUÍ - CAMPUS VALENÇA DO 

PIAUÍ-PI E A EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES 

E LIMPEZA EIRELI. 

 

 

O Instituto Federal do Piauí – Campus Valença do Piauí-PI, com sede na Avenida Joaquim Manoel 

S/N, Bairro Novo Horizonte, Valença do Piauí – PI, CEP 64.300-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.806.496/0016-25, UASG nº 155199, representado pelo seu Reitor, Senhor Paulo Henrique 

Gomes de Lima, de acordo com a Portaria de Nomeação do Ministério da Educação, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa Master Construções e Limpeza Eireli. Inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 05.564.043/0001-13, sediada na Rua 30, Casa 05, Coheb do Sacavem – São 

Luís - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Cristian Brocardo 

Seeger, portador da Carteira de Identidade nº 2341316, expedida pela SSP-PI, e CPF nº 

038.658.133-99, tendo em vista o que consta no Processo nº 23178.000668/2020-82 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho 

de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 

01/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Trabalhador Braçal, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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Item 

 

Descrição/ Especificação Unidade Quantidade Valor Mensal Valor anual 

 

 

01 

Contratação de 01 (um) posto de 

trabalhador braçal para atender as 

necessidade do IFPI Campus 

Valença do Piauí-PI, em regime de 

44h semanais. CBO 6210-05 

 

Mês 

 

12 R$ 2.548,26 R$30.579,12 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 

data de 01/04/2021 e encerramento em 01/04/2022, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal 

da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo 

aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.548,26 (Dois mil e Quinhentos e Quarenta e 

Oito Reais e Vinte e Seis Centavos), perfazendo o valor total de R$ 30.579,12 (Trinta mil e 

Quinhentos e setenta e Nove Reais e Doze Centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26431 

Fonte: 8100 
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Programa de Trabalho: 12363501220RL0022 

Elemento de Despesa: 339037-01 

PI: L20RLP0100N  

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 

1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa 

parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação 

do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/2011.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo 

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços 

que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa; 
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6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da 

data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 

aos custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 

público (tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 

em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os 

acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 

coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 
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6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará 

a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento 

dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6.13.2. as particularidades do contrato em vigência; 

6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.13.4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; 

6.13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços 

relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente 

individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada. 

6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 

custos alegada pela CONTRATADA. 

6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que 

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovação da variação dos custos. 
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6.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

6.19. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 

de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor 

contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do 

Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 1.528,96 (Um mil e Quinhentos e Vinte 

e  Oito Reais e Noventa e Seis Centavos), no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições 

previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos 

no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.1. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, 

§2º, V da Portaria MPDG n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:  (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade 

de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017.  

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 

no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais  
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Teresina-PI para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas.  

Teresina, 11 de Março de 2021. 

 

________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

_________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 



OFC-DOG - 12023
Código de validação: 625C596F9E

A Sua Senhoria o Senhor
EMPRESA MASTER FACILITIES
 
 
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que a empresa MASTER FACILITIES, CNPJ no
05.564.043/0001-13, faz prestação de serviço de mão de obra terceirizada na categoria
Auxiliares de Saúde Bucal no Tribunal de Justiça do Maranhão e Fórum Des. Sarney
Costa, sob o Contrato No 0060/2021-TJMA., com a assinatura do contrato no dia 05 de
julho de 2021, com período de 12 meses de prestação do serviço. A empresa
apresentou junto a Divisão de Contratos e Convênios do TJ/MA todos os comprovantes
de aptidão técnica exigidos no ato da assinatura do contrato, onde também a mesma
vem cumprindo regulamente todas as exigências constadas no Termo de Referência e
considero até a presente data a prestação dos serviços de boa qualidade.
 
 
 
 
 
Atenciosamente,
 

RAFAEL SILVA SANTOS
Chefe da Divisão Odontológica

Divisão Odontológica
Matrícula 140566

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 10/01/2023 12:17 (RAFAEL SILVA SANTOS)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão Odontológica

 
OFC-DOG - 12023 / Código: 625C596F9E

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 36530/2020-TJMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0060/2021-TJMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO MARANHÃO E A EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES
E LIMPEZA EIRELI. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,  órgão  do  Poder  Judiciário,
inscrito  no CNPJ sob o n.º  05.288.790/0001–76, com sede na Av.  Dom Pedro II,  s/nº,  Palácio
“Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo seu Presidente, o
Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade,
inscrito no CPF sob o n.º 044.880.083-72, RG nº 058870812016-2/SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro e a  EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI,  CNPJ
Nº 05.564.043/0001-13,  sediada à Rua 30,  número 05,  Bairro Coheb do Sacavém, São Luís/MA, CEP:
65.042-210, neste ato representada pelo Sr. CRISTIAN BROCARDO SEEGER, inscrito no CPF sob o n
038.658.133-99,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  o  Processo
Administrativo  nº 36530/2020-TJMA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2021 –
SRP-TJMA e em observância ao disposto na Lei nº 10.520/02 2 e Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
têm entre si justo e contratado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  Constitui  objeto  do  presente  instrumento,  a  contratação  de  empresa  especializada,  para
prestação de serviços continuados na categoria Auxiliar em Saúde Bucal.

1.2. As especificações estão de acordo com o Termo de Referência, anexo do Pregão Eletrônico nº
04/2021  –  TJMA,  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  33/2021-TJMA e  na  Proposta  de  Preços  da
CONTRATADA, que são partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição.

1.3.  As  quantidades  e  especificações  necessárias  para  o  pleno  atendimento  da  solicitação
apresentada são as relacionadas abaixo:

Item Especificação
Unidade de

Medida
Quantidade

Valor Unitário
R$

Valor Mensal
R$

Valor Total
Anual

R$

01

Auxiliares  em  Saúde  Bucal,  com
nível  médio  completo,  curso
técnico  na  área  de  auxiliar  de
consultório  dentário  e  registro  no
Conselho Regional de Odontologia.

Posto de
serviço

08 R$ 2.907,24 R$ 23.257,92 R$ 279.095,04 

VALOR TOTAL: R$ 279.095,04 (Duzentos e setenta e nove mil, noventa e cinco reais e quatro centavos)
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses com início em 05/07/2021 e término em
05/07/2022, podendo ser prorrogado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. O valor total deste Contrato é de  R$ 279.095,04 (Duzentos e setenta e nove mil, noventa e
cinco reais e quatro centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos,
incidentes sobre os serviços contratados.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  Os  recursos  orçamentários  para  atender  ao  pagamento  do objeto  deste  contrato  correrão  à
Dotação Orçamentária seguinte:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  04901 – FUNDO ESPECIAL
DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ;  FUNÇÃO:02 –
JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL;  PROJETO  ATIVIDADE:  4436  –  MODERNIZAÇÃO  DO  JUDICIÁRIO;
NATUREZA DE DESPESA: 339037 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA;

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho
n.º  2021NE000225-FERJ, emitida em 11/05/2021, à conta da dotação orçamentária especificada
nesta cláusula.

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da
nota  de  empenho  que  albergou  a  aquisição, FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ: 04.408.070/0001-34.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. Executados os serviços, a  CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal de Serviços, emitida a
partir  do  primeiro  dia  útil  do  mês  subsequente  ao  da  prestação  do  serviço,  de  acordo  com o
empenho.

5.1.1. A referida nota fiscal será obrigatoriamente acompanhada da folha de pagamento completa do
mês anterior ao de referência, acompanhada do recibo/comprovante do pagamento de salário dos
funcionários,  bem como os comprovantes de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS (GFIP e SEFIP), da Previdência Social (GPS) e Insalubridade, exceção feita ao
último pagamento do contrato, cuja nota fiscal deverá ser acompanhada também da documentação
referente ao mês da prestação do serviço.

5.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá estar em dia com os documentos relativos à
seguridade  social  (CND –  Certidão  Negativa  de  Débito  e  CRF –  Certificado  de  Regularidade
FGTS).
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5.3. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que obste a quitação da despesa, ela ficará
pendente e o pagamento sustado, até que a  CONTRATADA providencie as medidas saneadoras
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4.  CONTRATANTE e  CONTRATADA comprometer-se-ão  a  respeitar,  em  todos  os  seus
termos, o que consta na Resolução nº 98/2009, do Conselho Nacional de Justiça, que prevê, dentre
outras obrigações, que as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 13º salário e multa do
FGTS por dispensa sem justa causa e o impacto sobre férias e 13º salário, serão glosadas do valor
mensal do contrato e depositadas exclusivamente em conta-corrente vinculada – bloqueada para
movimentação  –  aberta  em nome da  empresa  em banco  público  oficial,  unicamente  para  essa
finalidade e com movimentação somente por ordem do TJMA (Art. 1º da Res. nº 98/2009 – CNJ).

5.5. No ato de assinatura do contrato, a contratada assinará documento próprio em que autoriza o
contratante  a  abrir  conta-corrente  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  para  o  fim  de
depositar os valores constantes mencionados no Item 5.17, em acordo com a Res. nº 98/2009 –
CNJ.

5.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas acima mencionados, depositados na
conta-corrente  vinculada  –  bloqueada  para  movimentação  –  deixarão  de  compor  o  valor  do
pagamento mensal à empresa. (Art. 8º da Res. nº 98/2009 – CNJ).

5.7.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  CONTRATADA não  tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pelo  TJMA,  entre  a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo  pagamento  da  nota
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 365
i

I = 365
6/100

I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.8.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação  financeira  e  documentação.  Esse  fato  não  será  gerador  de  direito  a
reajustamento de preços ou a atualização monetária.
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5.9. O  CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

5.10.  A  CONTRATADA,  caso  não  possua  sede  no  Estado  do Maranhão,  deverá  proceder  ao
registro/cadastramento  das  Notas  Fiscais/Faturas  junto  à  Secretaria  Estadual  da  Fazenda  do
Maranhão, sob pena de não efetivação do pagamento.

5.10.1.  O  setor  competente  do  órgão,  Diretoria  Financeira,  validará  as  Notas  Fiscais/Faturas
devidamente cadastradas/registradas pelas empresas.

5.11.  As  notas  fiscais  serão  rejeitadas  caso  contenham  emendas,  rasuras,  borrões  ou  outras
informações  incorretas  e  devem ser  trocadas  no prazo máximo de  48 (quarenta  e  oito)  horas,
ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência.

5.12. Não será efetuado qualquer pagamento à  CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.  Os serviços serão executados na Divisão Odontológica do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão e na Divisão Odontológica do Fórum Desembargador Sarney Costa, os quais cumprirão
uma carga horária de 30 horas semanais realizando a seguinte rotina e procedimentos:

a) Organizar e executar atividades de higiene bucal;

b) Processar filme radiográfico;

c) Preparar o paciente para o atendimento;

d) Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;

e) Manipular materiais de uso odontológico;

f) Selecionar moldeiras;

g) Preparar modelos em gesso;

h) Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 
em saúde bucal;

i) Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho;

j) Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

k) Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos;

l) Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
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m) Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;

n) Adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecção;

o) Entre outros procedimentos típicos da atividade em análise fixada pela Lei 11.889 de 24 de
dezembro de 2008.

6.2. A prestação dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias contados da emissão da “Ordem
de Serviços emitida pelo fiscal do Contrato”.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA  CONTA  VINCULADA  ‐ BLOQUEADA  PARA
MOVIMENTAÇÃO

7.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula nº 331 do
Tribunal  Superior  do  Trabalho,  o  CONTRATANTE deverá  depositar,  mensalmente,  em conta
vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual  dos  trabalhadores  da  CONTRATADA envolvidos  na  execução  do  Contrato,  em
consonância com os dispostos na Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 25 de maio de 2017, os
quais  somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos  trabalhadores,  nas
seguintes condições:

I. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários, quando devidos;

II. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias
dos empregados vinculados ao Contrato;

III. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13ºs salários proporcionais, férias proporcionais e à
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado
vinculado ao Contrato;

IV. Ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

7.2. O saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, por parte da
CONTRATADA,  da  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  relativos  ao
serviço contratado.

7.3.  As  provisões  para  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  de  que  tratam  este  Item,  serão
destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada conta vinculada, aberta em
nome da CONTRATADA, em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação.

7.4.  A  movimentação  da  conta  vinculada  será  mediante  autorização  da  CONTRATANTE,
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

7.5. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões:

• 13º salário;

• Férias e Abono de Férias;

• Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e
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• Impacto sobre férias e 13º salário.

7.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem acima,
depositados  em conta  vinculada  deixarão  de  compor  o  valor  mensal  a  ser  pago diretamente  à
CONTRATADA.

7.7. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente depositado durante
a primeira vigência do contrato em conformidade com a Lei n° 12.506/2011.

7.8. Os valores máximos e mínimos a serem provisionados estão discriminados na tabela abaixo,
ressalvado o FAT/RAT, o submódulo 3.1 e os demais encargos são vinculativos:

REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO

Incidência cumulativa ou não cumulativa de PIS
e COFINS

RAT ajustado 

(RAT*FAP)1
0,5% 6%

Submódulo 3.1 (a) 34,30% 39,80%

ENCARGO MÍNIMO MÁXIMO

13º Salário 8,3333%

Férias 8,3333%

Abono de Férias 2,7777%

SUBTOTAL (b) 19,4443%

Incidência Submódulo 3.1 
(a)*(b) = (c)

6,6694% 7,7388%

Multa FGTS (d) 4,2998%

Encargos Retidos (b) + (c)
+(d) = (e)

30,4135% 31,4829%

NOTA 1: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou
3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso
II, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como os índices de ajuste de riscos, de ½ a 2 vezes.

NOTA 2: A comprovação do Risco deverá ser realizada pela apresentação de documento idôneo da
Previdência Social que comprove o índice adotado.
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7.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do CONTRATANTE para utilizar os valores
da  conta  vinculada  para  o  pagamento  de  eventuais  indenizações  trabalhistas  dos  empregados
ocorridas durante a vigência do contrato a ser celebrado.

7.10. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, a  CONTRATADA deverá
apresentar  ao  CONTRATANTE os  documentos  comprobatórios  da  ocorrência  das  obrigações
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.

7.11. O CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e 
a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação.

7.12.  Encaminhando a referida  autorização à  instituição  financeira  oficial  no prazo máximo de
cinco  dias  úteis,  a  contar  da  data  da  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  da
CONTRATADA.

7.13. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será
exclusiva para a transferência bancária para a conta-corrente dos trabalhadores favorecidos.

7.14. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de três dias, o
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.15. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do
encerramento  do  Contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria  correspondente  aos  serviços
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado.

7.16. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento
de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada.

7.17. Quando não for possível a realização dos pagamentos diretos, pela própria administração, os
valores serão retidos cautelarmente e depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS. Instrução Normativa nº 06, de 23 de dezembro de 2013.

7.18. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta‐depósito vinculada
bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores
depositados.

7.19. As normas para operacionalização da conta vinculada serão aquelas previstas na Resolução
CNJ 169/2013 alterada pela Resolução 183/2013.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Para a contratação, será exigida a prestação de garantia, com validade de 3 (três) meses após o
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, nos
moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993.
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8.1.1. A garantia ora tratada somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

8.1.2. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual,  esta  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas  diretamente  pela
Administração, conforme estabelecido na IN nº 05/2017 SLTI - MPOG.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista
na Lei 11.889 de 24 de dezembro de 2008 e na Lei 8.666/93.

9.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente
ou por prepostos designados, podendo para isso.

9.3.  Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de  empregado  da
CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu
exclusivo critério, julgar inconveniente.

CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando
elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho, verificando se os auxiliares têm no mínimo 06
(seis) meses de prática comprovada na função.

10.2. Substituir o empregado que executará os serviços em caso de afastamento por doença pelo
período superior a 05 (cinco) dias, sem nenhum acréscimo de custo ao CONTRATANTE.

10.3. Disponibilizar, por conta da CONTRATADA, um preposto para fiscalizar as atividades dos
seus  empregados,  possibilitando  o  imediato  atendimento  das  solicitações  efetuadas  pelo
CONTRATANTE em  relação  à  execução  dos  serviços  contratados,  bem como  para  os  casos
abaixo:

10.4. Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e a apresentação pessoal dos seus empregados
durante a execução dos serviços contratados.

10.5.  Atender  de forma imediata  em até  02 (dois)  dias  úteis  às  solicitações  de substituição  de
profissionais, quando comprovadamente inadequados para a prestação de serviços acordados.

10.6. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados
ao contrato, inclusive no que tange aos encargos trabalhistas.
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administração.

10.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados.

10.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Administração.

10.10. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes nas áreas da Administração.

10.11.  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da  legislação
vigente.

10.12. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  após  notificação,  qualquer  empregado  considerado  com  conduta  inconveniente  pela
Administração.

10.13.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento,  por  parte  de  seus  empregados,  das  normas
disciplinares determinadas pela Administração.

10.14. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-
se,  também,  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  resultantes  da
execução do Contrato, conforme exigência legal.

10.15. Manter seu pessoal uniformizado – o modelo do fardamento será repassado pelo fiscal do
contrato (camisa sem decote, calça, sapato fechado e jaleco estilo padre).

10.16.  Providenciar  o  crachá  e  o  cadastro  dos  terceirizados  nos  sistemas  internos  do  Poder
Judiciário, para fins de controle de entrada e saída de pessoas nas dependências do TJMA.

10.17.  Executar  os  serviços  de  modo  que  não  interfiram com o bom andamento  da  rotina  de
funcionamento da Administração.

10.18. Fornecer aos setores de trabalho, folha de frequência mensal para registro diário dos seus
servidores, onde a mesma será recolhida no último dia útil do mês.

10.19.  Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  de  02  (dois)  uniformes  completos  para  seus
empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de primeira qualidade e em
quantidade  suficiente,  aos  quais  deverão  ser  trocados  a  cada  06  (seis)  meses,  resguardado  à
Contratante exigir,  a qualquer momento,  a substituição daqueles que não atendam às condições
mínimas de apresentação.

10.20. Entregar os uniformes completos aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja
cópia deverá ser enviada ao executor do Contrato.

10.20.1. O custo com os uniformes não poderá ser descontado do empregado da CONTRATADA,
que receberá o valor equivalente pelo CONTRATANTE, segundo consta na Planilha de Custos da
proposta.
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CLÁUSULA ONZE – DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO

11.1.  É  admitida  a  repactuação dos  preços  do contrato,  desde que seja  observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses,  contado da data do acordo, ou convenção coletiva de trabalho ou
sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados para elaboração desta.

11.2. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a repactuação dos
preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para
a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados quando da
elaboração  da  estimativa  de  preços,  neste  caso  contando-se  o  interregno  mínimo  da  data  de
apresentação da proposta.

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado a
partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.

11.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato
sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.

11.5.  As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  CONTRATADA,  acompanhada  de
demonstração  analítica  da  alteração  dos  custos,  por  meio  de  apresentação  das  planilhas  de
composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença
normativa  da  categoria  que  fundamenta  a  repactuação,  e,  se  for  o  caso,  dos  documentos
indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha
a serem alterados.

11.6. É vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei,  sentença normativa,  acordo ou
convenção coletiva de trabalho.

11.7. A repactuação de preços, é espécie de reajuste contratual utilizada nas contratações de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que observado o interregno mínimo de
um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir: (art. 54 da IN nº 05/17):

I. A REPACTUAÇÃO para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade
disposta  no  Item  11.3,  e  que  vier  a  ocorrer  durante  a  vigência  do  contrato,  é  direito  da
CONTRATADA, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme
estabelece  o  art.  37,  inciso  XXI  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  sendo
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta;

II. A REPACTUAÇÃO poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito
ao  princípio  da  anualidade  do  reajuste  dos  preços  da  contratação,  podendo  ser  realizada  em
momentos distintos para discutir  a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço;
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III.  Quando  a  contratação  que  envolve  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas-bases
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação;

IV. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo.

11.8. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir (art. 55
da IN nº 05/17):

I. Da data limite para apresentação da proposta constante do instrumento convocatório, em relação
aos custos com a execução dos serviços decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço, ou;

II. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

11.9. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação. (art. 56 da IN nº 05/17).

11.10.  As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  CONTRATADA,  acompanhada  de
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação  de  preços  ou  do  novo  acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo  que  fundamenta  a
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. (Art. 57 da IN nº 05/17).

11.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa,
acordo coletivo ou convenção coletiva.

11.12. Quando da solicitação da REPACTUAÇÃO para fazer jus a variação de custos decorrente do
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pela CONTRATADA do aumento
dos custos, considerando‐se:

I. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

II. As particularidades do contrato em vigência;

III. A nova planilha com a variação dos custos apresentada;

IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes, e;

V. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

11.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

11.14. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamentos, e
não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.
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11.15. O prazo referido no Item 11.9 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos  ou  apresentar  a  documentação  solicitada  pelo  CONTRATANTE para  a  comprovação  da
variação dos custos.

11.16. O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação
de custos alegada pela CONTRATADA.

11.17. As repactuações a que a  CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato.

11.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando‐se o seguinte:

I. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

II. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações futuras, ou;

III. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão‐de‐obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou
sentença  normativa,  contemplar  data  de  vigência  retroativa,  podendo esta  ser  considerada  para
efeito  de  compensação do pagamento  devido,  assim como para  a  contagem da  anualidade  em
repactuações futuras.

11.19. Os efeitos financeiros da REPACTUAÇÃO deverão ocorrer exclusivamente para os itens que
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

11.20. Nos casos de pagamentos que tenham como referência data anterior à de apostilamentos ou
termo  aditivo,  os  prazos  para  verificação  de  eventual  mora  da  Administração  em  sua
contraprestação terão sua contagem iniciada tão somente a partir da data da assinatura do respectivo
instrumento.

11.21. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993. (Art. 59 da IN nº 05/17).

11.22. A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação
nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus
preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da
Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 60 da IN nº 05/17).

CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a CONTRATADA que
deixar  de executar total  ou parcialmente qualquer  das obrigações  assumidas em decorrência da
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proposta  apresentada,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  objeto,  fraudar  na  execução  do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou não mantiver a proposta.

12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1. ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para o Tribunal.

12.2.2. MULTA MORATÓRIA de até 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato.

12.2.3. MULTA COMPENSATÓRIA de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.

12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

12.2.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

12.2.4.  SUSPENSÃO de licitar  e  impedimento  de  contratar  com o órgão,  entidade  ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

12.2.5.  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade
de suspensão do subitem anterior.

12.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e
aplique as outras sanções cabíveis.

12.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,
dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  equivale  à  inexecução  total  do  contrato,
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

12.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

12.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada
que:

12.6.1.  Tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos.

12.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

12.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta  do infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores
a serem pagos ou recolhidos em favor do FERJ, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA TREZE – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização deste Contrato ficará a cargo do Chefe da Divisão Odontológica do Tribunal de
Justiça do Maranhão, o Servidor Rafael Silva Santos – Matrícula 140566 (Fiscal Titular); e-mail:
divodonto@tjma.jus.br,  Telefone: (98) 3198-4386 e como Substituto o Servidor Carlos Eduardo
Pereira Simões – Matrícula 138800; e-mail: divodonto@tjma.jus.br. Telefone: (98) 3198-4386.

13.2.  A gestão  do  referido  contrato  ficará  sob  a  responsabilidade  da  Diretoria  de  Recursos
Humanos do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, através da servidora Danielle Mesquita
de França Sousa, Matrícula 103879, conforme Artigo 3º, § 3º da Resol-GP-212018.

CLÁUSULA QUATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93.

14.2.  No  caso  de  rescisão  provocada  por  inadimplemento  da  CONTRATADA,  a
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos
prejuízos causados, já calculados ou estimados.

CLÁUSULA QUINZE – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do 65, I “b”, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
15.2. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço.

15.3. A CONTRATADA fica obrigada a informar o número da conta-corrente, agência e Banco,
quando a emissão da Nota Fiscal.
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CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO

16.1.  O  CONTRATANTE providenciará  a  publicação  de  forma  resumida  deste  Contrato,  na
Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.

16.2.  Este  contrato  após assinado e  publicado estará  disponível  no  Portal  da  Transparência  do
TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO

17.1.  Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias  oriundas  deste  Contrato,  renunciando  expressamente  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em duas vias de inteiro teor.

São Luís (MA), ________de ________________2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

CRISTIAN BROCARDO SEEGER

Representante Legal da CONTRATADA



 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Secretaria-Geral de Administração 

Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio - Selip 

Diretoria de Planejamento e Gestão de Contratações – Diplag  

Serviço de Apoio à Gestão das Unidades nos Estados - SGE 

 

   

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

Atestamos, para os fins que se fizerem necessários, que MASTER CONTRUÇÕES E 

LIMPEZA LTDA, CNPJ 05.564.043/0001-13, com sede na Av. Jeronimo de Albuquerque Maranhão, 

Subcond.07, Nº 25, São Luís/MA, Bairro Vinhais I (Pátio Jardins) - CEP 65071-750, celebrou contrato 

com Tribunal de Contas da União, conforme as especificações a seguir: 

1. Contrato: 1/2021 - Sec-MT; 

2. Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 10/2021; 

3. Objeto do contrato: serviços continuados de limpeza, copeiragem e recepção nas 

dependências da Secretaria do Tribunal de Contas da União no Estado do Mato Grosso 

– Sec-MT; 

4. Mão de obra: 1 posto de trabalho de recepcionista, com 1 empregado; e 1 posto de 

trabalho de limpeza, com 1 empregado, e 1 posto de trabalho de copeiragem, com 

1 empregado.  

5. Data de assinatura: 31/8/2021; 

6. Vigência: de 01/09/2021 até 31/08/2022; 

7. Valor anual do contrato: R$ 134.687,16 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta 

e sete reais e dezesseis centavos); 

8. Processo de contratação: TC-044.540/2020-5. 

 

A referida empresa executa satisfatoriamente os serviços, não havendo registros neste 

Tribunal, até a presente data, que possam desabonar sua capacidade técnica e comercial. 

 

Brasília-DF, 24 de agosto de 2022. 

 

(assinado eletronicamente)   

Chefe de Serviço  

SGE/Diplag/Selip 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71783552.
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TERMO DE CONTRATO N.º 1/2021-SEC-MT QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NO 
ESTADO DO MATO GROSSO, E A EMPRESA MASTER 
CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, 
COPEIRAGEM E RECEPÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA 
SEC-MT. 

 

 

CONTRATANTE: A UNIÃO, por intermédio DA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NO 
ESTADO DO MATO GROSSO (SEC-MT); CNPJ (MF) n.º 00.414.607/0009-75; Endereço: Av. São 
Sebastião, nº 3.161, Ed. Xingu Business Center, 11º andar, Quilombo, Cuiabá/MT, CEP: 78.045-000; 
Representante: FRANCISMARY SOUZA PIMENTA MACIEL, Secretária de Licitações Contratos e 
Patrimônio, de acordo com a delegação de competência contida no Art. 1º, inciso IV, da Portaria-
Segedam nº 5, de 5 de janeiro de 2021. 
 

CONTRATADO: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI; CNPJ (MF) n.º 05.564.043/0001-13; 
Endereço: Rua Trinta, nº 5, Coheb do Sacavém, São Luís/MA, CEP: 65.043-670; Representante: 
CRISTIAN BROCARDO SEEGER, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Ato 
constitutivo. 
 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído 
no TC n.º 044.540/2020-5 (Pregão Eletrônico n.º 10/2021), mediante as cláusulas e condições que 
se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de limpeza, 
copeiragem e recepção nas dependências da Secretaria do Tribunal de Contas da União no Estado 
do Mato Grosso - SEC-MT, em modelo de contrato por desempenho/resultado para o serviço de 
limpeza, em regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações estabelecidas no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2021. 

1.1. Compõem o objeto deste contrato, além da mão de obra, o fornecimento de todos 
os insumos e materiais necessários à execução dos serviços, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos nos anexos do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 10/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

 

2. O valor anual deste contrato é de R$ 134.687,16 (cento e trinta e quatro mil, seiscentos e 
oitenta e sete reais e dezesseis centavos), conforme proposta vencedora do Pregão Eletrônico n.º 
10/2021. 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

3. A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2021), no valor 
de R$ 44.895,72 (quarenta e quatro mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e dois 
centavos) correrá conforme a Nota de Empenho n.º 2021NE000340 de 20/08/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

4. A execução contratual terá início a partir do dia útil seguinte ao recebimento da ordem 
de serviço pela CONTRATADA. 

4.1. Devido à situação atual da pandemia do COVID-19, inicialmente, após a assinatura 
do contrato, será emitida uma ordem de serviço para a execução apenas do serviço 
de limpeza. 

4.2. Futuramente, com o retorno à normalidade do trabalho presencial, serão emitidas 
ordens de serviço para o início da execução dos serviços de copeiragem e recepção, 
a pedido da SEC-MT. 

4.3. Mesmo com o início da execução posterior para partes do objeto, o prazo de 
vigência total do contrato será um só, contado a partir da sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
 

5. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados de 01/09/2021 a 
31/08/2022.  

6. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, a cada 12 (doze) 
meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo 
enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

6.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

6.2. A Administração do TCU tenha interesse na continuidade dos serviços; 

6.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração 
do TCU; e 

6.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

7. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, 
do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

 

8. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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9. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 10/2021, deve: 

9.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-la na execução 
do contrato; 

9.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo 
da manutenção dessas condições; 

9.3. responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, 
uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Poder Público; 

9.4. respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, 
inclusive no que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os 
serviços; 

9.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução deste contrato; 

9.6. comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 
e prestar os esclarecimentos solicitados; 

9.7. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do 
serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo 
prestado; 

9.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato; 

9.9. refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, 
substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
qualquer que seja considerado inconveniente pelo representante da 
CONTRATANTE; 

9.11. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à 
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida; 

9.12. realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das 
atribuições de seus empregados; 

9.13. treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de 
trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, 
comportamento perante situações de risco e atitudes para evitar atritos com 
servidores, colaboradores e visitantes da CONTRATANTE; 

9.14. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
 

9.15. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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FISCALIZAÇÃO do contrato, adotando as providências requeridas relativas à 
execução dos serviços pelos empregados; 

9.16. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 

9.17. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

9.18. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do 
preposto; 

9.19. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 

9.20. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao 
controle de frequência; 

9.21. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

9.22. solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de 
quaisquer equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha levado para o 
local de execução do serviço; 

9.23. responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da 
CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos 
de paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça 
necessária a execução dos serviços em regime extraordinário, para assegurar a 
continuidade normal dos serviços; 

9.24. manter sede, filial ou escritório na cidade ou região metropolitana onde serão 
prestados os serviços com capacidade operacional para receber e solucionar 
qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados; 

9.24.1. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação. 

9.25. tomar providências para que todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar do início da prestação dos serviços, possuam cartão cidadão ou outro 
cartão equivalente que possibilite consulta e recebimento de benefícios sociais, 
expedido por órgão/entidade federal responsável; 

9.26. providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação dos 
serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar 
o Extrato de Informações Previdenciárias pela internet; 

9.27. efetuar o pagamento de salários e demais verbas em agência bancária localizada na 
mesma cidade ou região metropolitana em que o empregado presta serviços; 

9.28. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os 
encargos sociais devidos, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações 
respectivas; 

9.29. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão qualquer vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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9.30. responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

9.31. responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 

9.32. responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação; 

9.33. autorizar a Administração do TCU, fornecendo os cálculos e os documentos 
necessários, a realizar os pagamentos de salários e demais benefícios diretamente 
aos empregados, bem como os recolhimentos das contribuições previdenciárias e 
os depósitos do FGTS, quando estes não forem honrados pela CONTRATADA, 
deduzindo das faturas devidas os referentes valores; 

9.33.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração, esses valores serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento dos salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS. 

9.34. autorizar, quando de eventual rescisão contratual, a Administração do TCU a reter, 
cautelarmente, os valores das faturas correspondentes a um mês de serviço para 
pagamento direto aos empregados, até a efetiva comprovação dos pagamentos das 
verbas rescisórias pela CONTRATADA; 

9.35. garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade do TCU, 
principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de resíduos e economia de 
água/energia por meio de treinamento e acompanhamento contínuo; 

9.36. atender às normas técnicas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho aplicáveis 
a cada serviço; 

9.37. adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de 
racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo política de separação dos 
resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006. 

10. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode 
onerar o objeto deste contrato. 

11. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários 
concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os 
valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar os pagamentos diretamente aos 
empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS. 

12. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo individual 
escrito ou o instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os serviços em dias 
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação 
entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo 
de trabalho da categoria envolvida. 
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13. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

13.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

13.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

13.3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 
comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato. 

14. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 10/2021, deve: 

14.1. expedir ordem de serviço; 

14.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante ou preposto da CONTRATADA; 

14.3. promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 

14.4. colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de 
uniforme e outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 

14.5. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que 
cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 

14.6. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores 
especialmente designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

14.7. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato; 

14.8. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas 
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as 
substituições e os treinamentos que se verificarem necessários; 

14.9. disponibilizar as normas do Tribunal referentes à sustentabilidade, dando suporte 
à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos 
e/ou quantitativos; 

14.10. realizar as avaliações previstas no Instrumento de Medição de Resultados (IMR) – 
Anexo IX do Edital do Pregão Eletrônico n.º 10/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

15. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo titular da Secretaria do TCU no Estado do Mato Grosso – SEC-MT ou por representante da 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

16. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
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CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

 
17. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE a 
documentação a seguir relacionada: 

17.1. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao serviço prestado, 
cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos 
seguintes documentos: 

17.1.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

17.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

17.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

17.1.4. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; e 

17.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Obs.: Os documentos relacionados nos subitens 15.1.1 a 115.1.5 poderão ser 
substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 

Documentação adicional: 

17.2. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato: 

17.2.1. Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de 
Garantia e Tempo de Serviço – FGTS de seus empregados, bem como 
quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade 
previdenciária e fiscal da CONTRATADA; 

17.2.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 
serviços, em que conste como tomador o Órgão ou Unidade contratante; 
cópia do(s) contracheque(s) assinado(s) pelo(s) empregado(s) de 
qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos respectivos 
comprovantes de depósitos bancários; 

17.2.3. Os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale 
transporte, auxílio alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de 
lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; 

17.2.4. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 
reciclagem previstos em lei; 

17.2.5. Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária da CONTRATADA. 

18. Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso 
de admissão/demissão de empregados: 

18.1. No primeiro mês da prestação dos serviços: 

18.1.1. Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos 
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empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, RG, CPF e documento que comprove a qualificação 
mínima ou a qualificação técnico-profissional exigida; 

i) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da 
CONTRATANTE de empregados não inclusos na relação. 

ii) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente 
comunicada à FISCALIZAÇÃO. 

18.1.2. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a 
admissão de novos empregados, cópias autenticadas em cartório ou 
cópias simples acompanhadas dos originais da CTPS dos empregados 
admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos 
exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA. 

18.2. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou 
rescisão do contrato), em relação aos empregados que foram demitidos, ou após 
a demissão de qualquer empregado durante a execução do contrato, apresentar 
a documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias 
autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas de originais: 

18.2.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 
sindicato da categoria; 

18.2.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 
referentes às rescisões contratuais; 

18.2.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do 
FGTS de cada empregado demitido. 

Recebimento da documentação 

19. Recebida a documentação mencionada nesta cláusula, a FISCALIZAÇÃO do contrato 
deverá apor a data de entrega ao TCU e assiná-la. 

 

20. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá 
o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 
FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 

21. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
22. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

 

23. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o 
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interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva de 
trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados para 
elaboração desta. 

23.1. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a 
repactuação dos preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços 
realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo 
ser observados os mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de 
preços, neste caso contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da 
proposta. 

24. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

25. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

26. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado 
depois de extinto o contrato. 

27. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 
composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença 
normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos 
indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da 
planilha a serem alterados. 

 

27.1. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo 
de trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio 
alimentação e vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos 
instrumentos legais, no mesmo momento - e por meio do mesmo instrumento - em 
que ocorrer a repactuação da mão de obra, com efeitos financeiros das datas das 
efetivas alterações de custos de cada item, nos termos do primeiro e do segundo 
item desta cláusula. 

27.2. O item "aviso prévio trabalhado" será pago somente no primeiro ano de vigência 
do contrato. 

28. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo ou 
convenção coletiva de trabalho. 

29. É admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos custos com insumos, materiais e 
equipamentos, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para 
apresentação da proposta no Pregão Eletrônico n.º 10/2021. 

29.1. Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, 
nos termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a 
CONTRATADA, em momento oportuno, após o implemento da condição 
(interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito. 

30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

31. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
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sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

32. Para os reajustes de insumos, materiais e equipamentos será utilizada a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: 

32.1. Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V) 

32.2. Onde: Pr = preço reajustado, ou preço novo; P = preço atual (antes do reajuste); V 
= variação percentual obtida na forma do décimo item desta cláusula, de modo que 
(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

33. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do sétimo item desta cláusula. 

34. O percentual final do reajuste e da repactuação não poderá ultrapassar o percentual 
limite de crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime 
fiscal instituído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15/12/2016. 

35. A repactuação e o reajuste ocorrerão simultaneamente e serão formalizados em um 
mesmo instrumento, por meio de apostilamento ao contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

36. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

36.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

37. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

 
38. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula - 
se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 10/2021, constante do processo TC 044.540/2020- 
5, bem como à proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 
39. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, até o dia 20 do mês subsequente ao da 
prestação do serviço, nota fiscal/fatura dos serviços, emitida em 1 (uma) via, para fins de 
liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à 
contribuição previdenciária no prazo estabelecido no art. 31 da Lei 8.212/1991 e alterações 
posteriores. 

40. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal 
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
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41. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data 
posterior à indicada no item 39, será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais 
encargos moratórios decorrentes. 

42. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos documentos relacionados no item 17.1 deste contrato. 

43. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

44. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) 
distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 
estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por 
ocasião dos pagamentos e quando das prorrogações contratuais. 

45. A partir do 4º mês (inclusive) do primeiro ano de contrato de prestação de serviços, o 
pagamento da parte relativa ao serviço de limpeza será proporcional ao atendimento das metas 
(Fator de Qualidade), estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultados - IMR – Anexo IX 
do Edital do Pregão Eletrônico n.º 10/2021, que define objetivamente os níveis esperados de 
qualidade da prestação dos serviços e as respectivas adequações do pagamento; sem prejuízo 
das sanções cabíveis, previstas no contrato. 

46. À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato. 

 

47. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos 
empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 
honrados pela CONTRATADA. 

48. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. 

49. A não apresentação da documentação de que trata a cláusula nona deste contrato, nos 
prazos especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado 
da data de solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a rescisão do contrato. 

50. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

50.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES FONTE 

 

51. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

51.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição 
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para o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

51.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 
971, de 13/11/2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e 
alterações; 

51.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em 
vigor. 

52. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal 
regime tributário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
 

53. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla 
defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta 
por cento) sobre o valor anual/total da contratação, a CONTRATADA que: 

53.1. apresentar documentação falsa; 

53.2. fraudar a execução do contrato; 

53.3. comportar-se de modo inidôneo; 

53.3.1. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

53.4. cometer fraude fiscal; ou 

53.5. fizer declaração falsa. 

54. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato, 
inexecução parcial ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens e nas 
tabelas 1 e 2 abaixo, com as seguintes sanções: 

54.1. Advertência; 

54.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do Tribunal de Contas da União (TCU), por prazo não superior 
a dois anos; 

54.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

54.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, ou 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

55. Configurar-se-á o retardamento da execução, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA: 

55.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias 
contados da data estipulada para início da execução contratual; 

55.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 
(três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

56. No caso de retardamento da execução, a CONTRATADA poderá ser sancionada com 
multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

 

57. Configurar-se-á a falha na execução do contrato, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA se enquadrar em qualquer das situações previstas na tabela 2, respeitada a 
graduação de infrações conforme a tabela 1, ambas desta cláusula. 

58. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA: 

58.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 20 (vinte) dias 
contados da data estipulada para início da execução contratual; 

58.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 5 
(cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados. 

59. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

60. Configurar-se-á a inexecução total do objeto, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA: 

60.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias 
contados da data estipulada para início da execução contratual; 

60.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 7 
(sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercalados. 

61. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

62. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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Tabela 1 
 

 
GRAU 

CORRESPONDÊNCIA 

% do valor anual do 
contrato 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 

 
 

Tabela 2 
 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
1 

Permitir a presença de empregado não uniformizado ou 
com uniforme manchado, sujo, mal apresentado e/ou 
sem crachá. 

 
1 

Por empregado e 
por ocorrência 

2 
Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 
Por empregado e 
por dia 

 
3 

Executar serviço incompleto, de baixa qualidade, 
paliativo, substitutivo como por caráter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposição complementar. 

 
2 

 
Por ocorrência 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituir 
material licitado por outro de qualidade inferior. 

2 Por ocorrência 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 

5 Por dia e por posto 

6 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

3 Por ocorrência 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato. 

5 Por ocorrência 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

 
9 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

 
6 

 
Por ocorrência 

 
10 

Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer 
equipamentos ou materiais, previstos em contrato, sem 
autorização prévia do responsável. 

 
1 

Por item e por 
ocorrência 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 
11 

Obter pontuação igual a 95% no Fator de Qualidade, 
conforme previsto no IMR – Anexo IX do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 10/2021, por dois meses consecutivos. 

 
5 

Por mês de 
ocorrência 

12 
Retirar empregados ou encarregados do serviço durante 
o expediente, sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 
Por empregado e 
por ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

13 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal. 

1 
Por empregado e 
por dia 

14 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompatível com suas atribuições. 

1 
Por empregado e 
por dia 

15 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 
ocorrência 

 
16 

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 
determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

 
1 

Por dia de 
ocorrência e por 
posto 

17 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus empregados. 

1 Por ocorrência 

18 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar da FISCALIZAÇÃO. 

2 Por ocorrência 

19 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
Por empregado e 
ocorrência 

 
 

20 

Efetuar o pagamento de salários, vales transporte, vales 
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, como 
recolhimentos das contribuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução 
do contrato nas datas avençadas. 

 
 

6 

Por mês de 
ocorrência do não 
pagamento de 
quaisquer dos 
benefícios. 

21 
Entregar o uniforme aos empregados na periodicidade 
definida no Edital do Pregão Eletrônico n.º 10/2021. 

1 
Por empregado e 
por dia de atraso. 

 
22 

Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade 
local de prestação dos serviços, após decorrido o prazo 
estipulado neste contrato. 

 
1 

Por ocorrência e 
por dia 

 
23 

Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, 
em agências localizadas na cidade local da prestação dos 
serviços ou em outro definido pela Administração. 

 
1 

Por ocorrência e 
por empregado 

24 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula nona deste contrato. 

1 
Por ocorrência e 
por dia 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

 

25 

Apresentar notas fiscais discriminando preço e 
quantidade de todos os materiais utilizados 
mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária (volume, peso, etc.). 

 

4 

 

Por ocorrência 

 

26 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 
exigida por força do contrato. 

 

2 

 
Por ocorrência e 
por dia 

 
27 

Manter em estoque equipamentos discriminados em 
contrato, para uso diário. 

 
2 

Por item e por dia 
de 
indisponibilidade. 

 

28 

 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados. 

 

2 

Por empregado e 
por dia de 
indisponibilidade 
do EPI. 

 
29 

Impor penalidades, em no máximo 15 dias da 
ocorrência, aos empregados que se negarem a utilizar 
EPIs. 

 
2 

Por empregado e 
por ocorrência. 

 
30 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

 
3 

Por item e por 
ocorrência 

 
31 

Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos 
e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 
horas, contadas da comunicação da CONTRATANTE. 

 
2 

Por equipamento e 
dia de atraso 

 
32 

Cumprir pontos da política de sustentabilidade do TCU 
(principalmente separação de resíduos, reciclagem e 
economia de água/energia). 

 
3 

Por ocorrência 
apontada 

33 
Atender normas sobre saúde, higiene e segurança do 
trabalho 

6 
Por ocorrência 
apontada 

 

63. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

63.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial. 

63.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

64. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados 
no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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65. Ademais, o contrato poderá ser rescindido unilateralmente caso a empresa obtenha 
pontuação igual a 95% no Fator de Qualidade previsto no IMR por 3 meses consecutivos ou por 
mais de 5 ao longo de um ano de prestação de serviços, desconsiderados os primeiros 3 meses 
do primeiro ano de contrato, conforme descrito no Instrumento de Medição de Resultados – IMR 
– Anexo IX do Edital do Pregão Eletrônico n.º 10/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

66. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Cuiabá, Seção Judiciária do Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) 
via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, por meio de 
login e senha, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

 

Datado e assinado eletronicamente. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO NO ESTADO DO MATO GROSSO 

 

FRANCISMARY SOUZA PIMENTA MACIEL  

Secretário de Licitações Contratos e Patrimônio 

 

 

MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI 

 

CRISTIAN BROCARDO SEEGER 

Representante Legal 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68984125.
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa  MASTER CONSTRUCOES E LIMPEZA EIRELLI​, CNPJ: nº 05.564.043/0001-13, estabelecida
 Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, 25 SUBCOND 07 SALA 517 - Vinhais - São Luís/MA -CEP:65074-199, presta para a EEmpresa
Brasileira de Correios e Telégrafos -  Superintendência Estadual de Operações do Maranhão; CNPJ 34.028.316/0034-71, com sede à Praça
João Lisboa, 292 - centro - SAO LUIS/MA - CEP 65002-900, os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº:  0013/2021 SE/MA;

Vigência Inicial: 31/08/2021 a 31/08/2022;

Valor Global Inicial: R$ 1.004.908,87 (um milhão, quatro mil novecentos e oito reais e oitenta e sete centavos);

1º Prorrogação: 01/09/2022 a 01/09/2023;

Valor Global: R$ 1.028.920,47 (um milhão, vinte e oito mil novecentos e vinte reais e quarenta e sete centavos);;  

Objeto: Prestação de serviços continuados de apoio aos Centros de Tratamento e Terminais de Carga, Centros e Pontos de Retirada
de Logística Integrada no âmbito da  Superintendência  Estadual  de Operações do Maranhão - SE/MA,  relativos às etapas, com
prevalência de mão de obra, do processo de logística integrada, tratamento e encaminhamento de objetos.

 

LOTE ÚNICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UM*
Quantidade Anual de

Horas
 

1 01110060 SUPERVISOR operacional – Hora sem adicional noturno hora 2.296,80
3 01110060 AUXILIAR operacional – Hora sem adicional noturno hora 34.452,00
4 01110060 AUXILIAR operacional – Hora com adicional noturno hora 16.077,60
5 01110060 OPERADOR de empilhadeira – Sem adicional de periculosidade – Hora sem adicional noturno hora 2.296,80

31 01110060 [Rubricas com pagamento pelo fato gerador (férias e 1/3 de férias, 13º salários, ausências legais,
verbas rescisórias, evento futuro ou incerto)] hora //////

 * UM (Unidade de Medida) = UM - Hora

 
 

Atestamos ainda que, os serviços festão sendo  realizados de forma satisfatória e em conformidade com as condições estabelecidas no
contrato.

 
 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente)
 

EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
Subgerente SUGEC 1/SPM/GECEC

PRT 001/2022 (SEI 28702298 )
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Subgerente - G1, em 24/01/2023, às 09:59, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37820403 e o código CRC 27069C53.

VERSÃO 1.0 - MODELO

Referência: Processo nº 53177.002379/2023-31 São Paulo - 24/01/2023 SEI nº 37820403
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CONTRATO Nº 13 / 2021 - SE/MA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO - ATIVIDADE OPERACIONAL

EXECUÇÃO INDIRETA DE SERVIÇOS

 

 

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CNPJ: 34.028.316/0031-29

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119

ENDEREÇO: RUA MERGENTHALER, 590

CEP: 05311-900  – VILA LEOPOLDINA – SÃO PAULO/SP

TELEFONE: (11) 4313-8501 

E-MAIL: GEGECSPM@CORREIOS.COM.BR

 

REPRESENTANTE (S):

 

AUTORIDADE COMPETENTE 1: CARLOS RENATO PIRES DA SILVA

GERENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS - GEGEC/SPM​

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 20.112.359-9  -  SSP/SP

CPF: 174.248.348 - 86

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 2: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/GEGEC/SE/SPM​​

DOCUMENTO DE IDENTIDADE:  35.838.642-1 - SSP/SP

CPF: 225.992.638-08

 

CONTRATADA: MASTER CONSTRUÇÕES & LIMPEZA EIRELI

CNPJ: 05.564.043/0001-13

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 125865066

ENDEREÇO: RUA TRINTA N-05 COHEB DO SACAVÉM, SÃO LUIS - MA

CEP: 65.042-210

TELEFONE: (98) 3011-0792

E-MAIL: mastereireli2003@yahoo.com

 

REPRESENTANTE(S):

 

NOME:  CRISTIAN BROCARDO SEEGER

CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: 001202368996, SSP-MA

CPF: 038.658.133-99

ENDEREÇO: RUA TRINTA N-05 COHEB DO SACAVÉM, SÃO LUIS - MA

CEP: 65.042-210

TELEFONE: (98) 3011-0792

E-MAIL: mastereireli2003@yahoo.com

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E PREÇO

 

1.1. Prestação de serviços continuados de apoio aos Centros de Tratamento e Terminais de Carga, Centros e Pontos de Retirada de Logística Integrada no
âmbito da Superintendência Estadual de Operações do Maranhão - SE/MA, relativos às etapas, com prevalência de mão de obra, do processo de logística
integrada, tratamento e encaminhamento de objetos, conforme demais condições deste instrumento e seus Anexos.
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1.2. O valor global para o presente Contrato é de R$ 1.004.908,87 (um milhão, quatro mil novecentos e oito reais e oitenta e sete centavos), sendo os valores
unitários os seguintes:

 

LOTE ÚNICO 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UM*
Quantidade Anual de

Horas
 

 
VALOR UNITÁRIO

(R$)
 

VALOR TOTAL (R$)

1 01110060 SUPERVISOR operacional – Hora sem adicional noturno hora 2.296,80 R$ 16,52 R$ 37.943,14
3 01110060 AUXILIAR operacional – Hora sem adicional noturno hora 34.452,00 R$ 15,17 R$ 522.636,84
4 01110060 AUXILIAR operacional – Hora com adicional noturno hora 16.077,60 R$ 18,32 R$ 294.541,63

5 01110060 OPERADOR de empilhadeira – Sem adicional de periculosidade –
Hora sem adicional noturno hora 2.296,80 R$ 16,74 R$ 38.448,43

31 01110060
[Rubricas com pagamento pelo fato gerador (férias e 1/3 de

férias, 13º salários, ausências legais, verbas rescisórias, evento
futuro ou incerto)]

hora ////// ////// R$ 111.338,83

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 1.004.908,87

 * UM (Unidade de Medida) = UM - Hora

 

1.3. No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa
de administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer
outros necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 

2.1 Até 20 (vinte) dias corridos a partir da vigência do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 

3.1 Conforme item 3 da Especificação Técnica.

 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

4.1. Conforme item 4 da Especificação Técnica e Apêndice 2 - Locais da Prestação do Serviço deste Instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

           

5.1. As despesas decorrentes da prestação do serviço objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação orçamentária:

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/CONTÁBIL

Conta Orçamentária Descrição

44403.190002 EXECUÇÃO INDIRETA DE SERVIÇOS - TRATAMENTO

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA

 

6.1 O período de vigência do presente Contrato será de até 12 meses, podendo ser prorrogado, limitado a 05 (cinco) anos, sendo contado a partir da assinatura
pela Autoridade Competente dos Correios. 

 

6.1.1 Havendo ou não interesse na prorrogação do Contrato, as partes se manifestarão expressamente em até 160 (cento e sessenta) dias antes do término da
vigência contratual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO

 

7.1. A gestão deste Contrato será feita:

 

7.1.1. Por parte da CONTRATANTE:
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Área Gestora Operacional: GEOPE/MA

Telefone: (98) 2107-2298

E-Mail: geope-ma@correios.com.br

 

Área Gestora Administrativa: GEGEC/SPM

Telefone: (11) 4313-8501

E-Mail: gegecspm@correios.com.br  

 

7.1.2 Por parte da CONTRATADA:

 

Nome do Gestor: CRISTIAN BROCARDO SEEGER

Telefone: (98) 3011-0792

E-Mail: mastereireli2003@yahoo.com

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

8.1 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o período desta contratação.

 

8.1.1 A CONTRATADA deverá manter atualizado os dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores dos Correios. 

 

8.2 Executar os serviços em estrita observância aos detalhamentos constantes nas Condições Específicas deste Instrumento e seus Anexos e Apêndices.

 

8.3 Emitir documento fiscal com o mesmo CNPJ que consta neste instrumento, discriminando no corpo das mesmas o serviço/etapa/parcela, o local da
prestação do serviço, bem como destacar, se possível, o número e o objeto deste Contrato.

 

8.3.1 Caso a CONTRATADA possua mais de uma contratação com a CONTRATANTE, deverá emitir documentos fiscais distintos.

 

8.3.2 No caso de Nota(s) Fiscal(is) Eletrônica(s) – NF-e, a CONTRATADA deverá encaminhar, se for o caso, o(s) respectivo(s) arquivo(s) no formato XML para o e-
mail documentofiscal@correios.com.br.

 

8.4 Caso a CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica condicionada na emissão dos
documentos fiscais:

 

8.4.1 A inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto destacado, de obrigação própria, devendo constar, no campo destinado as
informações complementares, ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio gráfico indelével, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME
OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”, para os casos de emissão de documentos não eletrônicos;

 

8.4.2 Nas notas fiscais eletrônicas devem constar, no campo destinado as informações complementares, as expressões: “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”;

 

8.5 Apresentar em duas vias a declaração constante no anexo IV da IN/RFB 1.234/2012 no ato da assinatura do contrato e/ou na prorrogação, caso a
CONTRATADA seja MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL.

 

8.5.1 Quando o instrumento contratual ou termo aditivo for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá ser enviado em até
02 (dois) dias úteis a contar da data de assinatura.

 

8.6. Sanear, às suas expensas, em garantia, os vícios, defeitos ou incorreções que se verificarem nos objetos, respondendo diretamente por quaisquer perdas,
danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo, durante a execução deste
Contrato.

 

8.7 Caso o objeto desta contratação esteja enquadrado nas vedações do art. 17 da Lei Complementar 123/06, sendo a CONTRATADA MICROEMPRESA-ME ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, optante do SIMPLES NACIONAL, fica obrigada a apresentar para a CONTRATANTE cópia do ofício, com comprovante de
entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviço com cessão de mão de obra à Receita Federal do Brasil, no prazo previsto
no artigo 30, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

8.8 No caso de a empresa CONTRATADA não realizar a comunicação, a CONTRATANTE oficiará à Receita Federal do Brasil, para que esta proceda à exclusão de
ofício, conforme disposto no art. 29, Inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

8.9 Responsabilizar-se de forma exclusiva pela quitação de todos e quaisquer ônus e encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes da
execução desta contratação.
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8.9.1 A CONTRATADA declara que a inadimplência de quaisquer dos encargos acima não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto desta contratação.

 

8.9.2 A CONTRATADA deverá, juntamente com o instrumento contratual assinado, encaminhar documento que autorize a CONTRATANTE a fazer o desconto no
documento fiscal dos valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas, contribuições previdenciárias e do FGTS,  podendo, a CONTRATANTE, realizar o
pagamento direto aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das penalidades
previstas neste instrumento e de acionar as Autoridades do Trabalho competentes para intervenção, a fim de salvaguardar os interesses desses trabalhadores e
da CONTRATANTE.

 

8.9.2.1 Quando o instrumento contratual for assinado eletronicamente o documento, de que trata o subitem acima, deverá ser enviado em até 02 (dois) dias
úteis a contar da data de assinatura.

 

8.10 Permitir à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, se for o caso, bem como prestar, quando solicitada, as
informações visando o seu bom andamento.

 

8.10.1 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos.

 

8.11  Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da CONTRATANTE de que venha ter
conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto divulgá-las, reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente
contratação.

 

8.12 Responder por todos e quaisquer ônus suportados pela CONTRATANTE, decorrente de eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde já, a retenção dos valores correspondentes aos créditos existentes deste Contrato e de outros porventura existentes entre as partes e,
inclusive da garantia contratual.

 

8.13 Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos
os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades verificadas na execução dos serviços, indenizando a CONTRATANTE ou terceiros por qualquer dano
ou prejuízo causados à mesma, a seus servidores ou a terceiros, decorrente desses erros, falhas, omissões ou irregularidades.

 

8.14 Zelar pelo bom desempenho dos serviços prestados pelos seus empregados e providenciar que todos, nos locais de trabalho, cumpram as normas internas
da CONTRATANTE.

 

8.15 Respeitar as normas previstas pelo Ministério do Trabalho, quanto à prestação dos serviços, e submeter-se à fiscalização por parte das Superintendências
Regionais do Trabalho e Emprego.

 

8.16 Obedecer rigorosamente às normas internas da CONTRATANTE, relativas à segurança, manutenção e continuidade dos serviços, e também às normas de
higiene, segurança e medicina do trabalho, em função do que estabelece a Portaria Nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho.

 

8.17 Ser a única representante legal perante a CONTRATANTE para o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

 

8.17.1 A CONTRATADA deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

 

8.18 Apresentar, antes do início das atividades, relação do pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, nos quantitativos definidos pela CONTRATANTE neste
Instrumento, com dados pessoais de identificação e respectivos salários, conforme modelo disponibilizado pela CONTRATANTE, e mantê-la rigorosamente
atualizada.

 

8.18.1 A CONTRATADA deve apresentar uma relação dos seus prestadores de serviços que, porventura, façam jus ao benefício de salário família.

 

8.19 Substituir na capital do Estado e respectiva região metropolitana, até o início dos trabalhos no dia útil seguinte, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
sempre que exigido, qualquer prestador de serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios.

 

8.19.1 Para os municípios localizados no interior do Estado, exceto para a Região Norte do País, considerar o prazo de 2 (dois) dias úteis da solicitação para
substituição de qualquer prestador de serviço. Para os municípios da Região Norte do País, esse prazo será multiplicado por 2 (dois).

 

8.20 Substituir na  capital do Estado e respectiva região metropolitana, em até 2 (duas) horas, após a comunicação da CONTRATANTE, o empregado que faltar,
seja qual for o motivo, a fim de que não haja prejuízo na manutenção da prestação dos serviços contratados.

 

8.20.1 Para os municípios localizados no interior do Estado, exceto para a Região Norte do País, considerar o prazo de até o início dos trabalhos no dia seguinte
da solicitação para substituição do empregado que faltar. Para os municípios da Região Norte do País, esse prazo será multiplicado por 2 (dois).

 

8.21 Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 3 (três) dias, a substituição de qualquer membro da equipe durante a execução dos serviços,
quando a substituição for por iniciativa da CONTRATADA.
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8.22 O desligamento de empregado(s) utilizado(s) na execução dos serviços deverá ser comunicado à CONTRATANTE por meio formal.

 

8.22.1 Encaminhar, para comprovação da dispensa do empregado terceirizado, cópia da Carteira de Trabalho constando a anotação da dispensa, bem como
cópia da comunicação da dispensa encaminhada aos órgãos competentes.

   

8.23 Apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias após o início da vigência do Contrato e eventuais prorrogações, o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), ambos regidos pelas Normas regulamentadoras NR-7 e NR-9, do Ministério do
Trabalho e Emprego.

 

8.23.1 No caso de Contratos com vigência acima de 12 meses, esses documentos deverão, quando expirada a validade, ser renovados durante toda a vigência
contratual, devidamente atualizados.

 

8.24 Apresentar mensalmente cópia da folha de pagamento consolidada com os dados de todos os prestadores de serviços dessa contratação (salário, salário
família, descontos legais, 13º salário, férias, repouso semanal remunerado, horas extras, horas noturnas e adicionais e benefícios - quando for o caso).

 

8.25 Apresentar, quando solicitada, a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou cópia do contrato de trabalho dos empregados vinculados à prestação
dos serviços.

 

8.25.1 No caso de apresentação da CTPS dos prestadores de serviços, a CONTRATADA deve observar os prazos legais para devolução destas, nos termos da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

 

8.26 Apresentar, quando solicitado, cópia dos recibos de pagamentos dos empregados vinculados à prestação dos serviços.

 

8.27 Observar o cumprimento das obrigações contidas em convenção e acordo coletivo de trabalho vigente, bem como, daquelas dispostas na CLT.

 

8.27.1 Apresentar a relação de benefícios a serem concedidos a seus empregados, que conterá, no mínimo, o auxílio transporte e o auxílio-alimentação.

 

8.28 Fornecer, em perfeitas condições de uso, quando for o caso, todo e qualquer Equipamento de Proteção Individual (EPI), necessário ao desenvolvimento dos
serviços considerados de risco pessoal.

 

8.29 Apresentar, quando solicitada, comprovantes de Vale Transporte e Vale Alimentação/Refeição fornecidos aos prestadores de serviços.

 

8.30 Efetuar o pagamento de salários dos empregados e demais verbas, mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços.

 

8.31 A CONTRATADA deverá manter sede, filial ou escritório na região ou local, em que serão prestados os serviços, com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários.

 

8.31.1 A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, o cumprimento desta obrigação.

 

8.32 Apresentar, antes do início da execução dos serviços, o regime de compensação de horas firmados com os empregados, quando previsto em acordo ou
convenção coletiva de trabalho ou pactuado por acordo individual escrito, a fim de resguardar a CONTRATANTE de qualquer condenação no pagamento de horas
extras, conforme prevê a Consolidação das Leis do Trabalho (art. 59, §§ 2º, 5º e 6º).

 

8.32.1 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto no Contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, aviso
prévio, descanso semanal, licença, greve, falta de serviço e demissão de empregados.

 

8.33 A CONTRATADA deverá fornecer os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços objeto do Contrato, de acordo com os prazos e
demais especificações contidas neste Instrumento e seus Apêndices, responsabilizando-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza.

 

8.34 A CONTRATADA deverá disponibilizar, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do início da prestação dos serviços, uma relação contendo o nome
completo e RG dos seus empregados, juntamente com as cópias dos documentos de comprovação das qualificações profissionais mínimas definidos no subitem
7.2 da Especificação Técnica anexa ao Contrato, de maneira a possibilitar à CONTRATANTE o cadastramento prévio e as permissões de acesso dos empregados da
CONTRATADA às dependências do local de trabalho.

 

8.35 Quando do início da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá fazer com que cada um de seus empregados apresente-se à CONTRATANTE munidos dos
seguintes documentos:

 

a) “Atestado de Saúde Ocupacional – ASO”;

b) Comunicação do regime de jornada de trabalho para a qual foi contratado (jornada normal, 44 horas/semanal, ou jornada parcial, até 30 horas/semanal),
também o devido horário de trabalho (hora de início/saída do trabalho), para fins de fiscalização da Contratante, em comparação aos relatórios emitidos a partir
do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto (SREP);
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c) Cópia do Acordo individual firmado entre o empregado e a CONTRATADA, quando não previsto em Convenção e/ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativo a
regime de compensação de horas trabalhadas, conforme prevê a Consolidação das Leis do Trabalho, alterada pela Lei 13.467/2017;

d) Comprovante de recebimento dos auxílios alimentação e transporte referentes ao período do início da prestação dos serviços até o último dia do mesmo mês;

e) Curso de capacitação para operar empilhadeira. Específico para a função de Operador de Empilhadeira;

f) Atestado de Antecedentes Criminais.

 

8.35.1  Os empregados capacitados pela Contratada para uso eventual de paleteiras/transpaleteiras elétricas, em quantidade equivalente ao número de
paleteiras/transpaleteiras elétricas disponibilizadas pela Contratante para a realização dos serviços, deverão apresentar cópia do comprovante do
treinamento/capacitação, nos termos previsto na NR nº 12 do MTE, devidamente assinado.

 

8.35.2 O trabalhador terceirizado não poderá iniciar suas atividades sem o ASO, sem o Contrato de Trabalho e sem o controle de frequência.

 

8.35.3 A CONTRATADA não deverá utilizar na execução deste Contrato profissionais que apresentam, na respectiva Certidão de Antecedentes Criminais, ao
menos um dos registros a seguir:

 

a) Violação de correspondência (art. 151, Código Penal);

b) Furto (art. 155, Código Penal);

c) Roubo (art. 157, Código Penal);

d) Extorsão (art. 158, Código Penal);

e) Receptação ou receptação qualificada (art. 180, Código Penal);

f) Associação criminosa (art. 288, Código Penal);

g) Constituição de milícia privada (art. 288-A, Código Penal);

h) Falsificação de cartão (art. 298, Código Penal);

i) Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica (art. 303, Código Penal);

j) Tráfico de ilícito de drogas (Capítulo II, artigos 33 a 39, Lei 11.343/2006); e

k) Crimes contra o Serviço Postal e o Serviço de Telegrama (Título V, artigos 36 a 42, Lei 6.538/1978).

 

8.35.3.1 A CONTRATADA deverá reapresentar à CONTRATANTE, a cada 06 (seis) meses, as certidões de antecedentes criminais dos empregados utilizados na
execução deste Contrato, devendo substituir, em até 02 (dois) dias úteis, o empregado que apresentar em sua certidão um dos registros relacionados no subitem
8.35.3 acima.

 

8.36 Efetuar o pagamento dos salários a seus empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços vencida, conforme previsto na
Consolidação das Leis do Trabalho, bem como, no mesmo prazo, dos auxílios alimentação e transporte de cada mês, que devem ser fornecidos aos empregados
de uma única vez, para subsidiá-los no mês subsequente.

 

8.37 A CONTRATADA, ao longo de toda a vigência do Contrato, e para a prestação dos serviços, deverá utilizar mão‑de‑obra devidamente capacitada, de acordo
com os Procedimentos Operacionais Padrão, específicos de cada etapa do processo de Logística Integrada, Tratamento e Encaminhamento de objetos postais,
que serão disponibilizados pela CONTRATANTE, conforme prazo previsto no subitem 9.7 das Obrigações da CONTRATANTE.

 

8.38 Para a prestação dos serviços, A CONTRATADA deverá recrutar somente trabalhadores maiores de 18 (dezoito) anos de idade.

 

8.39 A CONTRATADA deverá instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando‑os a não executar atividades não abrangidas
pelo Contrato, devendo relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

 

8.40 A CONTRATADA deverá acatar, integralmente, as exigências da CONTRATANTE quanto à adoção imediata das providências necessárias para a correção das
deficiências verificadas na execução dos serviços e em desacordo com os Procedimentos Operacionais Padrão fornecidos pela CONTRATANTE.

 

8.41 A CONTRATADA deverá manter identificados todos os seus empregados, com uso de crachá funcional contendo, no mínimo, nome, função e foto, para que
tenham pleno e livre acesso às dependências da CONTRATANTE, a fim de executarem os serviços contratados.

 

8.42 Os empregados da CONTRATADA orientar-se-ão pelas regras da CONTRATANTE quanto ao acesso às instalações em cada unidade de prestação dos serviços.

 

8.43 A CONTRATADA, além da obrigação de devolver à CONTRATANTE, ao término da vigência contratual, os crachás eletrônicos disponibilizados para acesso aos
locais de prestação dos serviços, onde houver controle eletrônico de acesso, deverá também ressarcir à CONTRATATANTE os custos decorrentes da confecção de
novos cartões, em razão de perda ou danificação do mesmo por empregado da CONTRATADA.

 

8.44 A CONTRATADA não deverá permitir que seus empregados permaneçam, fora do horário de trabalho, nas dependências da CONTRATANTE.

 

8.44.1 Os empregados da CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderão se retirar dos prédios portando volumes ou objetos sem a devida autorização.

 

8.45 Todos os empregados da CONTRATADA devem observar a inviolabilidade do sigilo da correspondência e segredo profissional das informações de circulação
exclusivamente internas, sejam elas geradas ou veiculadas por meio físico ou eletrônico na forma preceituada na legislação específica e na normatização da
CONTRATANTE.
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8.46 Os empregados da CONTRATADA deverão guardar nos armários pessoais bolsas, celulares, dispositivos de áudio com fone de ouvido e sacolas ao entrar na
unidade, antes do início das suas atividades, ficando vedada a utilização dos mesmos no salão operacional.

 

8.47 A CONTRATADA deverá comprovar à CONTRATANTE, formalmente, em até 60 (sessenta) dias após o início da prestação dos serviços, o atendimento à
Norma Regulamentadora – NR-5, no que tange à obrigatoriedade, quando for o caso, da constituição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.

 

8.47.1 Na comprovação em destaque deverá conter, ainda, as identificações, nome, cpf, telefone e endereço, de todos os membros da Comissão, bem como o
respectivo período de vigência da Comissão.

 

8.48 A CONTRATADA deverá instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos
públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, de maneira a viabilizar, no prazo máximo de 60 dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão, o acesso dos citados empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,
com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.

 

8.49 A CONTRATADA deverá oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,
preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

 

8.50 Os empregados da CONTRATADA deverão zelar pela integridade e adequada utilização dos móveis, equipamentos, materiais, utensílios e demais recursos e
utensílios no local do trabalho.

 

8.51 A CONTRATADA deverá supervisionar de forma eficiente a execução dos serviços por seus empregados, de maneia a viabilizar a qualidade exigida pela
CONTRATANTE e pactuada no Contrato.

 

8.52 A CONTRATADA deverá providenciar o remanejamento contingencial e provisório do efetivo, ou de parte deste, de uma unidade para outra, desde que
ambas as unidades se encontrem no mesmo município, em caso de solicitação formal da CONTRATANTE com, no mínimo, 01 (um) dia de antecedência.

 

8.53  CONTRATADA deverá, em até 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência do Contrato, comunicar formalmente a relação de canais para contato com à
CONTRATANTE, como endereço completo, telefones, e‑mails, etc., os quais deverão ser atualizados sempre que necessário, inclusive, se for o caso, após a
instalação do escritório/filial exigido para a execução deste objeto.

 

8.54 A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

 

8.55 Não alocar para prestação dos serviços que constituem objeto deste Contrato, nas dependências da CONTRATANTE, familiar de empregado dos CORREIOS
que exerça cargo em comissão ou função de confiança, sendo de sua responsabilidade a certificação dessa condição junto aos seus empregados.

 

8.55.1 É considerado familiar, nos termos do Artigo 2º, Inciso III, do Decreto nº 7.203/2010, o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

 

8.55.2 A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a relação do pessoal alocado para este contrato, conforme subitem 8.18, declaração de que os seus
empregados não possuem vinculo familiar com os empregados dos Correios, na forma proposta no Apêndice I (modelo VII) do Edital.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

9.1 Fiscalizar a execução desta contratação e subsidiar a CONTRATADA com informações e/ou comunicações úteis e necessárias ao melhor e fiel cumprimento
das obrigações.

 

9.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme o cronograma previsto neste Instrumento.

 

9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços, objeto desta contratação.

 

9.4 Fornecer todas as informações necessárias para emissão do documento fiscal.

 

9.5 A CONTRATANTE será responsável por garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas
dependências ou em local por ela designado.

 

9.6 Encaminhar à Seguradora, dentro do prazo de validade da(s) Apólice(s), cópia das Notificações de Descumprimento Contratual, enviadas à CONTRATADA,
para fins de caracterização da expectativa de sinistro, conforme previsto nos arts. 769 e 771 do Código Civil, quando for o caso de garantia sob a modalidade
Seguro-Garantia.

 

9.7 A CONTRANTANTE deverá disponibilizar à CONTRATADA, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do instrumento contratual, os Procedimentos Operacionais
Padrão específicos de cada etapa dos processos de Logística Integrada, Tratamento e Encaminhamento de objetos postais, de maneira que a CONTRATADA possa
capacitar e treinar previamente a força de trabalho que executará os serviços.
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9.7.1 A CONTRATANTE, em caso de necessidade de revisão dos Procedimentos Operacionais Padrão, consequência de ajustes dos processo de Logística
Integrada, Tratamento e Encaminhamento de objetos postais, deverá disponibilizar formalmente à CONTRATADA, com até 10 (dez) dias corridos de antecedência
da aplicação, os novos Procedimentos revisados.

 

9.8 A CONTRATANTE fornecerá crachás eletrônicos de acesso aos empregados da CONTRATADA onde houver controle eletrônico de acesso aos locais de
prestação dos serviços.

 

9.9 A CONTRATANTE poderá recusar os trabalhadores terceirizados apresentados pela CONTRATADA, quando não for comprovado o atendimento de todos os
requisitos exigidos para prestação dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRÁTICAS DE COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

 

10.1. As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei
nº 8.429/1992) e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e seus decretos regulamentadores, e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados.

 

10.2 A Contratada declara conhecer e se compromete, por todos os seus prepostos, a respeitar, cumprir e fazer cumprir durante a execução do contrato, no que
couber, o “Código de Conduta Ética dos Correios”, que se encontra disponível no endereço eletrônico da Contratante na Internet, www.correios.com.br (página
principal), sob pena de se submeter às sanções previstas naquele Código.

 

10.2.1 A Contratada deverá adotar um perfil ético em suas práticas de gestão, inclusive na cadeia produtiva de seus fornecedores.

 

10.3. As Partes, seus agentes ou empregados devem combater toda e qualquer iniciativa que seja contra a lei 12.529/11 (Lei de Defesa da Concorrência).

 

10.4.  Em caso de indícios de descumprimento desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá realizar diligências, diretamente ou por meio de terceiros, à
CONTRATADA, que deverá cooperar e disponibilizar informações, documentos, inclusive por meio de entrevistas com seus colaboradores, observadas as
restrições de acesso a informação previstas na legislação brasileira.

 

10.5.  A comprovada violação de qualquer uma das obrigações previstas nesta cláusula poderá ocasionar a rescisão deste Contrato, sem prejuízo da
responsabilização por perdas e danos, além das demais sanções contratuais e legais aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCOS

 

11.1 A análise dos riscos associados à essa contratação foi realizada com base nas informações da Matriz de Risco deste Contrato.

 

11.1.1 Risco é o efeito da incerteza nos objetivos, sendo muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento e a
probabilidade de ocorrência associada. Considera-se “incerteza” o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua
compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade

 

11.2 Os riscos decorrentes da relação contratual foram identificados e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, estabeleceu-se os respectivos responsáveis
na Matriz de Riscos constante do Apêndice 01 deste Contrato.

 

11.3 A CONTRATADA tem conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no Contrato e os considerou na formulação de sua proposta.

 

11.4 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PAGAMENTO

 

12.1 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, conforme dados (nome e número do banco, número da agência e número da conta
corrente) fornecidos pela CONTRATADA.

 

12.2 Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma abaixo, observado o disposto no item 12 da Especificação Técnica, após a prestação do serviço e a
apresentação de documento(s) fiscal(is) válido(s) devidamente atestado(s) pela CONTRATANTE, assim como,  após  a apresentação dos documentos
comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço - FGTS, relativas aos
empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados, em especial, quanto:

 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

b) à concessão de férias remuneradas e ao pagamento de respectivo adicional;

c) à concessão do auxílio transporte, auxílio-alimentação e auxílio saúde, quando for devido;

d) aos depósitos do FGTS e informação à Previdência social - GFIP,

e) ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
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Data de Atesto da NF Vencimento

Dia 1 a 15 do mês Dia 16 do M+1

Dia 16 a 25 do mês Dia 28 do M+1

 Legenda:

 M = mês do atesto

 M + 1 = mês do atesto acrescido de um mês

 

12.2.1 Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, de
que trata o subitem 12.2, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura, em valor proporcional ao inadimplemento, até que
a situação esteja regularizada.

 

12.2.2 Na hipótese de não haver a quitação das obrigações por parte da CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços contratados.

 

12.2.2.1 Caso ocorra o pagamento das obrigações pela CONTRATANTE:

 

a) o sindicato representante da categoria do trabalhador deve ser notificado para acompanhar o pagamento das verbas;

 

b) não configura vínculo empregatício ou implica a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a CONTRATANTE e os
empregados da CONTRATADA.

 

12.3 Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário, ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada que
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela CONTRATANTE somente na ocorrência do fato gerador.

 

12.4 Havendo disponibilidade e interesse da CONTRATANTE, bem como solicitação da CONTRATADA, o pagamento eventualmente poderá ser antecipado,
mediante desconto, nos termos e nas regras estabelecidas no site dos CORREIOS, acessando: 
http://www2.correios.com.br/institucional/licit_compras_contratos/valorpresente/default.cfm

 

12.5 Além dos documentos citados no subitem 12.2, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes documentos:

 

a) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal) e
Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

 

12.5.1 Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando a CONTRATADA estiver com alguma documentação vencida.

 

12.5.2 A não apresentação ou a irregularidade dos documentos previstos no subitem 12.5 não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA
será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

 

12.6 Caso o documento fiscal apresente incorreção o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto.

 

12.7 Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.

 

12.8 Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito.

 

12.9 A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no faturamento, de acordo com a legislação vigente.

 

12.10 Nos documentos fiscais, o campo “Tomador dos Serviços” deverá ser preenchido com os dados do CNPJ: Da Administração Central/Diretoria Regional
contratante ou da lista anexa, que será informado pela área Financeira quando da validação do item do ERP, dependendo do serviço contratado.

 

12.11 O faturamento do(s) documento(s) fiscal(is) terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação
deste Instrumento.
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12.12 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE - a
título de atualização financeira, compensações financeiras e penalizações - encargos moratórios, com base na variação  pro rata  tempore  do IGP-M (FGV),
verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

 

12.13 A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos ou outras instituições do gênero, tampouco a
cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos.

 

12.14 Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ATUALIZAÇÃO DO PREÇO

 

13.1 Poderá haver repactuação, calcada em acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, contemplando apenas a parcela referente aos itens constantes
do instrumento coletivo da categoria e seus reflexos, mantidos os percentuais de tributos, do lucro e dos custos indiretos.

 

13.1.1 Quando não houver convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho poderá ser realizada repactuação de preços, relativa ao valor da mão de obra,
baseada no valor do salário mínimo vigente, nos casos em que o valor deste torne-se superior ao salário base constante no contrato.

 

13.1.2 Deverá ser observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que
estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos
originariamente.

 

13.1.3 Nova repactuação relativa à data base da categoria poderá ocorrer 12 meses após a última data base.

 

13.1.4 A solicitação, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, durante a vigência contratual, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ocorrência do fato
gerador do acordo, convenção ou dissídio coletivo ou equivalente, retroagindo a concessão, se for cabível, à última data base da categoria.

 

13.1.4.1 A formalização deve ser acompanhada de cálculo e demonstração analítica de aumento ou redução dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços vigente e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação.

 

13.1.5 Quando a solicitação for formalizada após 30 (trinta) dias do fato gerador do acordo, convenção ou dissídio coletivo, se for cabível, a concessão dar-se-á a
partir da data do pleito.

 

13.1.6 Ocorrerá a preclusão das repactuações que não forem solicitadas durante a vigência deste contrato.

 

13.1.6.1 Excepcionalmente, as repactuações que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência deste Contrato, poderão ser realizadas
posteriormente, desde que o fato gerador, consistente em novo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, ocorra após a extinção deste Instrumento
contratual e contemple data de vigência retroativa, sendo o pagamento mediante Termo de Reconhecimento de Dívida.

 

13.2 As parcelas de insumos de mão de obra (ex: uniformes, equipamentos e outros) constantes da Planilha de Custos e Formação de Preços, que tenham
sofrido variação e não foram contempladas na repactuação decorrente do acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, poderão ser reajustadas após 12
(doze) meses da data de apresentação da proposta, tendo por base o IPCA/IBGE.

 

13.2.1 Os próximos reajustes ocorrerão sempre que decorridos 12 (doze) meses do último reajuste concedido, aplicando a variação do índice pactuado.

 

13.2.2 Na concessão do reajuste serão mantidos os percentuais referentes ao lucro e aos custos indiretos inicialmente informados na planilha de custos .

 

13.2.3 Para efeito da definição do índice a ser aplicado nos reajustes adotar-se-á a variação de custos definida pelo índice pactuado, que será aplicada no
período do reajuste, observada a seguinte fórmula:

 

P = v * I1

   I0

Onde:

P > preço reajustado

v > preço atual do contrato

I1 > número-índice relativo a data de aniversário da proposta*

I0 > número-índice relativo a data de apresentação da proposta (no caso do primeiro reajuste contratual) ou do último reajuste aplicado, conforme o caso.*

* considerar o último índice divulgado

 

13.3 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado pela contratada, que deverá demonstrar, de forma inequívoca, por meio de planilhas
e de outros documentos hábeis, a variação dos preços em decorrência de razões que possam comprovar o dever de se conceder o reequilíbrio.
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13.3.1 A solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, pela CONTRATADA, deverá ser formalizada, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da ocorrência do
fato gerador, retroagindo a concessão, se for cabível, à data do fato gerador.

 

13.3.2 Quando o pedido for formalizado após 30 (trinta) dias do fato gerador, a concessão do reequilíbrio, se cabível, dar-se-á a partir da data do protocolo do
pleito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

 

14.1 Este Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

 

a) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

 

b) necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa de seu objeto no limite de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado deste Instrumento, mantendo as mesmas condições contratuais.

 

b.1) as supressões poderão exceder os limites estabelecidos na alínea “b”.

 

c) necessária a modificação do modo e/ou do cronograma de execução do serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;

 

d) necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dos serviços;

 

e) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

 

f) conveniente à substituição da garantia de execução contratual, quando essa exigência estiver contida neste Instrumento.

 

14.2 As alterações serão procedidas mediante os seguintes instrumentos:

 

14.2.1 APOSTILAMENTO: para as alterações que envolverem as seguintes situações:

 

a) as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas neste Instrumento;

 

b) o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do seu valor corrigido.

 

14.2.2 TERMO ADITIVO: alterações não abrangidas pelo apostilamento, que ensejarem modificações deste Instrumento ou do seu valor.

 

14.3 Os Termos Aditivos ou Apostilas farão parte deste Instrumento, como se nele estivessem transcritos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES

 

15.1. Pelo descumprimento das obrigações deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos
danos causados à CONTRATANTE, garantida a ampla defesa e o contraditório:

 

15.1.1. Advertência, quando:

 

a) o descumprimento não constituir obrigação principal;

 

b) não houver penalidade de multa específica para o descumprimento;

 

c) não houver reincidência do fato gerador da penalidade.

 

15.1.1.1 As multas cujos valores sejam inferiores a 100 (cem) vezes o PPCC – Primeiro Porte da Carta Comercial básico serão convertidas em advertência, desde
que não tenha sido aplicada a advertência para o mesmo fato gerador.

 

15.1.1.2 Quando houver a reincidência do fato gerador de advertência já aplicada, a CONTRATADA incidirá na multa disposta no subitem 15.1.2.2, alínea “f”.
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15.1.2 Multa: aplicada nos seguintes casos:

 

15.1.2.1 Multa de mora:

 

a) atraso injustificado no início da execução dos serviços contratados, em relação ao prazo fixado no item 2 da Especificação Técnica anexa a este Instrumento:
0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, por dia de atraso, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, quando poderá ensejar a
rescisão contratual;

 

b) atraso injustificado na disponibilização de empregado para prestação de Trabalho Intermitente, em relação ao prazo previsto na alínea “a” do subitem 6.3 da
Especificação Técnica anexa a este Instrumento: 3% (três por cento) sobre o valor mensal equivalente ao cargo não apresentado, por dia de atraso, por
empregado, até o limite de 05 (cinco) dias úteis;

 

c) atraso na apresentação/reposição/complementação da garantia de execução contratual, nos moldes da Cláusula Décima Oitava deste Contrato: 0,5% (cinco
décimos por cento) do valor total da garantia a ser prestada ou do valor da diferença a ser reposta/complementada, por dia útil de atraso, até o limite de 10
(dez) dias úteis. Após esse prazo será aplicado o subitem 18.1.1 deste Contrato;

 

d) atraso no pagamento dos créditos salariais, vale-alimentação, vale transporte, e/ou descumprimento de demais benefícios/obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS: 1,0% (um por cento) sobre o custo mensal atualizado equivalente ao cargo do empregado vinculado à prestação dos serviços,
por dia de atraso, por trabalhador prejudicado, até o limite de 15 (quinze) dias úteis, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

e) ocorrência de atraso superior a 02 (dois) dias úteis em relação aos prazos previstos nos subitens 2.2.1 e 2.3 do Acordo de Nível de Qualidade dos Serviços,
Apêndice 02 da Especificação Técnica anexa a este Instrumento: 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor mensal atualizado deste Contrato, por ocorrência e
por dia de atraso, até o limite de 05 (cinco) dias corridos, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

15.1.2.2 Demais multas:

 

a) Inexecução dos serviços contratados, caracterizada após o limite de prazo constante na alínea “a” do subitem 15.1.2.1 deste Instrumento: 2% (dois por cento)
sobre o valor global atualizado do contrato, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

b) não disponibilização de empregado para prestação de Trabalho Intermitente, até o limite de prazo constante na alínea “b” do subitem 15.1.2.1 deste
Instrumento: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal equivalente ao cargo não apresentado, por empregado, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

c) não cumprimento das obrigações contratuais previstas nos subitens 2.2.1 e 2.3 do Acordo de Nível de Qualidade dos Serviços, Apêndice 02 da Especificação
Técnica anexa a este Instrumento, até o limite de prazo constante na alínea “e” do subitem 15.1.2.1 deste Instrumento: 1% (um por cento) sobre o valor mensal
atualizado deste Contrato, por ocorrência, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

d) não atendimento ou atendimento parcial das solicitações de trabalho em dia de Feriado e/ou Repouso Semanal Remunerado, em relação à quantidade
prevista no subitem 5.3.2 da Especificação Técnica anexa a este Instrumento: 10% (dez por cento) sobre o valor mensal equivalente ao cargo não apresentado,
por empregado não disponibilizado;

 

e) atingimento do Nível de Qualidade dos Serviços inferior a 85 (oitenta e cinco) Pontos, aferido mensalmente, durante 03 (três) meses seguidos ou 05 (cinco)
meses intercalados: 1% (um por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, quando poderá ensejar a rescisão contratual;

 

f) reincidência no descumprimento do mesmo fato gerador de penalidade de advertência já aplicada, conforme subitem 15.1.1: 1% (um por cento) sobre o valor
mensal deste Contrato, para cada ocorrência;

 

g) na rescisão do Contrato, com base nas hipóteses previstas nas alíneas “a” a “c” do subitem 16.1.1 deste Instrumento, será aplicada multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor remanescente atualizado deste Contrato, na data da rescisão.

 

15.1.2.3 As multas de mora são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente, e estão limitadas a 10% (dez por cento) do
valor global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.4 As demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o total das multas limitado ao valor
global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.5 As multas de mora e demais multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o total das multas
limitado ao valor global atualizado deste Instrumento.

 

15.1.2.6 Não serão aplicadas multas decorrentes de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

 

15.1.2.7 O valor da multa e os prejuízos causados pela CONTRATADA serão executados pela CONTRATANTE, nos seguintes termos:

 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;
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b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

 

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida neste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das
multas e indenizações a ela devidos.

 

15.1.2.7.1 Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a CONTRATADA será notificada para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata
aplicação das medidas judiciais cabíveis.

 

15.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, por prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo da
reparação dos danos causados, nos seguintes casos:

 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

           

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

 

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com os CORREIOS, em virtude de atos ilícitos praticados.

 

15.2 Em caso de descumprimento deste Contrato, além das penalidades acima previstas, a CONTRATADA responderá a título de indenização complementar, nos
termos do Parágrafo Único do Art. 416 do Código Civil, por quaisquer danos, prejuízos e lucros cessantes sofridos pela CONTRATANTE.

 

15.3 As penalidades serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

15.4 As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os CORREIOS, poderão ser aplicadas
juntamente com as de multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação dessas, cujas
razões, em sendo procedentes, poderão isentá-la das penalidades, caso contrário aplicar-se-á a sanção cabível.

 

15.5 Da aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula caberá recurso.

 

15.5.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de no
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento do recurso ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão.

 

15.6 As penalidades serão registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

 

16.1 O presente Contrato poderá ser rescindido, conforme legislação aplicável e sem prejuízo das penalidades previstas neste Instrumento.

 

16.1.1 Poderá haver a rescisão unilateral deste contrato por iniciativa de qualquer uma das partes, quando ocorrer os seguintes motivos:

 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular deste Contrato, especificações técnicas, projetos ou prazos;

 

b) não manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

 

c) subcontratação total deste Contrato;

 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade da CONTRATADA;

 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

 

16.1.1.1 Poderá, ainda, haver rescisão unilateral por parte dos Correios por motivos decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável para a execução deste contrato.

 

16.1.1.2 A rescisão unilateral pela contratada ocorrerá, mediante aviso prévio e por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias e prova de
recebimento, sem prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já iniciadas e do pagamento das indenizações cabíveis aos Correios.

 

16.1.1.3 Os efeitos da rescisão unilateral pelos Correios serão operados a partir do recebimento da comunicação escrita sobre o seu julgamento ou, na
impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.
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16.1.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

 

16.1.3 A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos ou força maior, acarretará as consequências contidas no
subitem 15.1.2.7, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste instrumento.

 

16.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo Administrativo.

 

16.3 Judicialmente, nos termos da legislação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUSPENSÃO DO CONTRATO

 

17.1 Poderá haver a suspensão da execução deste Contrato, por acordo entre as partes, desde que devidamente motivada e justificada a inviabilidade de sua
continuação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA

                     

18.1 A CONTRATADA comprovará no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial da União, a efetivação da
garantia de execução contratual, em percentual equivalente  a 5 % (cinco por cento)  do valor global deste Contrato, podendo optar por uma das seguintes
modalidades:

 

a) caução em dinheiro;

 

a.1) em caso de garantia em dinheiro, a CONTRATADA deverá depositar o valor em nome da CONTRATANTE em uma Agência de Correios, mencionando o código
54224 (Código SARA). Feito o depósito, a cópia do comprovante deverá ser enviada a Área Gestora Administrativa, previsto no subitem 7.1.1 deste Instrumento.

 

b) seguro garantia;

 

c) fiança bancária.

 

18.1.1 Decorrido o prazo de mora previsto no subitem 15.1.2.1, alínea “c”, sem que haja a apresentação/reposição ou complementação da garantia, o valor
correspondente será retido do pagamento subsequente, para a constituição da garantia sob a modalidade caução em dinheiro.

 

18.1.2 O desconto no pagamento para constituição da garantia não afasta a aplicação da penalidade cabível pelo atraso, prevista na Cláusula Décima Quinta
deste Instrumento.

 

18.1.3 A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição da garantia contratual por outra modalidade, conforme previsto no subitem 14.1, alínea
“f”.

 

18.2 Quando apresentada Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia, é indispensável que a cobertura da garantia alcance todas as obrigações previstas em
Contrato, principal e acessória.

 

18.2.1 A CONTRATADA poderá apresentar mais de 01 (uma) apólice para o atendimento integral das obrigações contratadas.

 

18.2.2 A garantia só será aceita, e a exigência contratual atendida, após a cobertura integral das obrigações pactuadas neste instrumento.

 

18.3 Se a opção de garantia recair em seguro garantia ou fiança bancária, no título apresentado deverá constar expressamente:

 

a) cobertura da responsabilidade decorrente de aplicação de multas de caráter punitivo;

 

b) cobertura da responsabilidade decorrente de desrespeito às obrigações previdenciárias e trabalhistas, exceto indenização por acidente de trabalho,
resultantes da execução do Contrato;

 

c) vigência da garantia, observado o prazo previsto no subitem 18.5;

 

d) cláusulas de inalienabilidade e de irrevogabilidade;

 

e) cláusula expressa de renúncia do fiador aos benefícios dos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro, somente para o caso de fiança bancária;

 

f) o prazo máximo de pagamento da indenização de 30 (trinta) dias.
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18.4 A Carta de Fiança ou Apólice de Seguro Garantia deverá ser acompanhada do rol da documentação necessária à caracterização do sinistro para fins de
indenização.

 

18.5 A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do contrato de que trata a Cláusula Sexta.

 

18.6 No caso de haver acréscimo no valor deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data da publicação do extrato do Termo Aditivo no Diário Oficial da União, ou, no caso de apostilamento, da data do recebimento da
notificação pela CONTRATADA.

 

18.7 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a terceiros, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva
reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias úteis, a contar da data que for notificada pela CONTRATANTE.

 

18.8 A garantia prestada será liberada ou restituída após cessadas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

 

18.9 A garantia, quando prestada em dinheiro, será liberada ou restituída atualizada monetariamente com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV),
verificada entre a data da prestação efetiva e a da devolução.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL

 

19.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei nº 13.303/2016, Decreto nº 8.945/2016, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto nº 8.538/2015, Decreto 7.892/2013, Lei 11.488/07, Lei nº 12.846/2013, Lei 13.429/2017, Decreto nº 9.507/2018 e no que for aplicável.

 

19.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato: o Edital, seus Anexos, e a Proposta Econômica da CONTRATADA.

                          

19.2.1. Este Contrato é oriundo do Pregão Eletrônico nº 21000002/2021 - SE/MA, homologado pelo Relatório nº 263/2021 de 12/07/2021.

 

19.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos da legislação vigente.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

 

20.1. Não havendo expediente na CONTRATANTE no dia da prestação do serviço, do pagamento ou outro evento, a data para o adimplemento da obrigação será
prorrogada para o primeiro dia útil imediato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

 

21.1. É competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Luiz/MA, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura oriundas do presente Contrato.

 

E, por estarem justas e CONTRATADAS assinam as partes o presente Contrato, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

 

 

PELA CONTRATANTE:

 

NOME: CARLOS RENATO PIRES DA SILVA                                                                 

GERENTE DE GESTÃO ADM.DE CONTRATOS - GEGEC/SPM

CPF: 174.248.348 - 86

 

NOME: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

COORDENADOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/CGEC/GEGEC/SE/SPM​​

CPF: 225.992.638-08

 

 

PELA CONTRATADA:

 

NOME: CRISTIAN BROCARDO SEEGER

CARGO/FUNÇÃO:  DIRETOR

CPF: 038.658.133-99
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TESTEMUNHAS:

 

PRISCILA CAMARGO FREITAS

CPF: 225.714.498-85

 

MÁRCIA CRISTINA ROCHA TEIXEIRA

CPF: 104.394.218-10    

                              

ANEXOS

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 24211545

APÊNDICE 1 - MATRIZ DE RISCO: 24211554

LOCAIS ESTIMADOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 24211559

PLANILHA DE CUSTOS: 24211537

PROPOSTA ECONÔMICA: 24211537

 

 

 

 

APÊNDICE 2

 

LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

Em atendimento ao previsto no item 4 da Especificação Técnica anexa ao Contrato, os serviços contratados deverão ser prestados no(s) seguinte(s) local(is), bem
como em consonância com os turnos e jornadas de trabalho também definidos no quadro abaixo:

 

QUADRO 01: DADOS DA UNIDADE

Nº DO LOTE:
 

 

MUNICÍPIO:
 

 

NOME DA
UNIDADE:

 

 

ENDEREÇO DA
UNIDADE:

 

 

 

QUADRO 02: DISTRIBUIÇÃO POR UNIDADE

 

Nº DO TURNO: ______ HORÁRIO (Início) (Fim)

 

Nº DO ITEM DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO JORNADA DE TRABALHO QUANTIDADE TOTAL DE HORAS CONTRATA

       

 

Nº DO TURNO: ______ HORÁRIO (Início) (Fim)

 

Nº DO ITEM DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO JORNADA DE TRABALHO QUANTIDADE TOTAL DE HORAS CONTRATA

       

 

Nº DO TURNO: ______ HORÁRIO (Início) (Fim)
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Nº DO ITEM DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO JORNADA DE TRABALHO QUANTIDADE TOTAL DE HORAS CONTRATA

       

 

TOTAL DE HORAS (Soma das horas contratadas em cada turno)  

 

[Orientações (excluir)]

 

a)    [Observar os dados preenchidos no Apêndice 2 do  Edital];

 

b)    [Para assinatura do(s) Contrato(s), deve haver a complementação do preenchimento do QUADRO 02];

 

c)     [QUADRO 02: deve ser preenchido apenas com as necessidades dos itens de nº 01 a 08 previstos no Contrato];

 

d)    [No QUADRO 02, não deve ser relacionada a necessidade de qualquer hora extraordinária, tendo em vista que a execução desta ocorre sob demanda, em
razão de necessidades pontuais e contingenciais da CONTRATANTE];

 

e)       [Na coluna “JORNADA DE TRABALHO”, para cada turno, deverá ser informado se a jornada de trabalho será Normal ou Parcial, sendo que, em caso de
jornada Parcial, deverá ser informada a duração da jornada semanal, exemplo: 30 horas/semana];

 

f)      [Na Coluna “QUANTIDADE DE HORAS CONTRATADAS”, deve ser informada a quantidade total de horas contratadas por turno. Neste caso, o somatório dos
valores contidos nesta Coluna, por tido de Função, deve ser igual à quantidade total de horas previstas no Contrato para os respectivos itens de nºs 01 a 08];

 

g)    [Deverão ser preenchidas as informações relativas a tantos quantos forem os Turnos ativos da unidade].

 

APÊNDICE 3

 

RELAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO

 

 
 

Contrato nº:
  
 

Contratada:
 

Mês de Competência:
 

Objeto contratado: Total de emp

Ordem
 

Nome completo
do empregado CPF Data de

Nascimento
Endereço

Residencial Cargo
Frequência de trabalho nos

Correios
Loca

(U
CDe Até

01              

02              

03              

04              

05              

Observações:

Assinatura do Preposto da Contratada:  

 

 

APÊNDICE 4

 

RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO RECEBIMENTO DE SALÁRIO FAMÍLIA
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RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO SALÁRIO FAMÍLIA
D

___/_

Contrato nº:

 
Contratada:

Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___
Objeto contratado: Total 

Ordem Nome completo do empregado CPF Cargo
Data de conces

Benefício

RELAÇÃO DE EMPREGADOS QUE FAZEM JUS AO SALÁRIO FAMÍLIA
D

___/_

Contrato nº:

 
Contratada:

Vigência contratual:

___/___/___ a __/___/___
Objeto contratado: Total 

Ordem Nome completo do empregado CPF Cargo
Data de conces

Benefício

01        

02        

03        

...        

n        

Assinatura do Preposto da Contratada:  

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIAN BROCARDO SEEGER, Usuário Externo, em 31/08/2021, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Camargo Freitas, Membro de CPL/DR - G1, em 31/08/2021, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Cristina Rocha Teixeira, Tecnico de Correios Jr - Suporte (Tecnico em Administracao), em 31/08/2021, às
15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente Atividade - CTC TP IV - G1, em 31/08/2021, às 15:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Renato Pires da Silva, Gerente - G1, em 31/08/2021, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25283599 e o código CRC E0BAE47B.

 CTR_EIS_SRP_(P)_8.0 Ofício Cir

Referência: Processo nº 53113.004306/2021-67 SEI nº 25283599
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Maranhão
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 1/2023

PROCESSO: 25046.000109/2023-46

INTERESSADO: Master Facilities

REPRESENTANTE LEGAL: Soraya Kerlly da Silva Paiva

 

1. Atesto para os devidos fins que a empresa MASTER FACILITIES, inscrita sob o CNPJ n°
05.564.043/0001-13, com sede na Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão, SUBCOND.07-PATIOJA,
25, VINHAIS I, CEP 65074- 199, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o nº 05.564.043/0001-13, firmou contrato com este Distrito sob o n° 15/2021, tendo por objeto a
prestação de serviços de limpeza, conservação e higienização do tipo assemelhada/hospitalar, com
fornecimento de materiais e equipamentos para atender as necessidades da CASAI de Teresina/PI, com
disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, conforme abaixo especificado:

1.1. - NOME, CNPJ E ENDEREÇO DO EMITENTE DA CERTIDÃO: Distrito Sanitário Especial
Indígena do Maranhão / CNPJ 00.394.544/0106-52 / Rua Cinco de Janeiro nº. 166, Bairro, Jordoa, CEP.
65040-450 – São Luís/MA:

1.2. - NOME, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA QUE PRESTOU O SERVIÇO AO EMITENTE: Master
Construções e Limpeza Eireli / 05.564.043/0001-13 / Avenida Jeronimo de Albuquerque Maranhão,
SUBCOND.07-PATIOJA, 25, VINHAIS I, CEP 65074- 199:

1.3. - LOCAL DOS SERVIÇOS: Casa de Saúde do Índio de Teresina/PI:

1.4. - TIPO DE SERVIÇO: Serviços de limpeza, conservação e higienização do tipo
assemelhada/hospitalar:

1.5. - QUANTIDADE POSTOS: 01 (um) Posto de 44/hrs semanais:

1.6. - PERÍODO: Vigência inicial do Contrato n° 15/2021 (28/junho/2021 a 28/junho/2022) / 1°
Termo Aditivo ao Contrato n° 15/2021 (28/junho/2022 a 28/junho/2023):

1.7. - QUALIDADE DOS SERVIÇOS: A empresa MASTER FACILITIES presta serviços para este
Órgão, nada existindo até a presente data em nossos registros de fato e atos que desabonem a conduta
profissional da contratada, neste Contrato.

 

Dirceu Espíndula de Andrade

Coordenador do Distrito Sanitário Especial Indígena - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Dirceu Espindula de Andrade, Coordenador(a) Distrital de
Saúde Indígena substituto(a), em 06/02/2023, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0031681734 e o código CRC C3FF14A4.

Referência: Processo nº 25046.000109/2023-46 SEI nº 0031681734
 

Serviço de Contratação de Recursos Logísticos - SELOG/MA
Rua 5 de Janeiro, nº 166  - Bairro Jordôa, São Luís/MA, CEP 65040-450

Site - www.saude.gov.br
  



Ministério da Saúde

Secretaria Especial de Saúde Indígena


Distrito Sanitário Especial Indígena - Maranhão

Serviço de Recursos Logísticos


  

CONTRATO Nº 15/2021

Processo nº 25046.001273/2021-17

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
DO MARANHÃO -  DSEI/MA, E MASTER
CONSTRUCOES & LIMPEZA EIRELI,  PARA A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA,
CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO  DO TIPO
ASSEMELHADA/HOSPITALAR, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CASAI DE TERESINA/PI.

PROCESSO N.º 25046.001273/2021-17

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021

 

         O  Distrito Sanitário Especial Indígena do Maranhão - DSEI/MA,  entidade vinculada ao Ministério da Saúde
inscrita sob o nº. 00.394.544/0106-52, situado na Rua Cinco de Janeiro nº. 166, Bairro, Jordoa, CEP. 65040-450 – São
Luís/MA, neste ato representado pelo Substituto Eventual do  Coordenador Distrital de Saúde Indígena Maranhão,
Sr.  DIRCEU ESPÍNDULA DE ANDRADE,  brasileiro, residente e domiciliado nesta Cidade, CPF nº 557.117.153-72,
designado  pela Portaria nº 769, nº 208, Seção 2, de 28/10/2020, publicado  no D.O.U. em  29/10/2020, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI,
com sede na Rua Trinta, nº 05, Coheb do Sacavém - CEP: 65.043-670 - São Luís/MA,  inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 05.564.043/0001-13, neste ato representado (a) por CRISTIAN
BROCARDO SEEGER, portador da carteira de identidade nº 001202368996 - SSP/MA e CPF nº 038.658.133-99, tendo
em vista o que consta no Processo 25046.001273/2021-17, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão nº 20/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de limpeza, conservação e higienização do tipo assemelhada/hospitalar, com fornecimento de materiais e
equipamentos para atender as necessidades da CASAI de Teresina/PI, com disponibilização de  mão de obra em
regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Objeto da contratação:

ITEM LOCAL DE EXECUÇÃO   CARGA



QUANTIDADE
 

HORÁRIA

1 Rua Hugo Napoleão, nº 1834, Bairro de Fátima - CEP: 64.048-320 -
Teresina/PI. 01 posto 44h semanais

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de 28/06/2021 e encerramento em 28/06/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no
Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;  

c) -  Seja  juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  

d) - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

e) - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

f) - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

PARÁGRAFO QUARTO - Seja observado que, na edição do primeiro termo aditivo deverá ser realizada a supressão
dos custos não renováveis, constantes no MÓDULO 03 - PROVISÃO PARA RESCISÃO, da planilha de Formação de
Custos, que considera-se integralmente pago no primeiro ano de contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor mensal da contratação é de R$ 3.292,01 (três mil duzentos e noventa e dois reais e
um centavo), perfazendo o valor total de R$ 39.504,12 (trinta e nove mil quinhentos e quatro reais e doze centavos). 
  

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 257034

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10.423.5022.20YP.0001

Elemento de Despesa: 339037-02

PTRES: 173241

Plano Orçamentário: 0000



PARÁGRAFO SEGUNDO -  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

 

CLÁUSULA QSEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do Seguro Garantia, será de R$ 1.975,21 (um mil novecentos e setenta e cinco reais
e vinte e um centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, com validade durante a
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual.

 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

CLÁUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO -    As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO  –  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

a) - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b) - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO SEGUNDO  -  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

PARÁGRAFO QUARTO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) - Indenizações e multas.



PARÁGRAFO QUINTO -  O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

PARÁGRAFO SEXTO - Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de
prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º
05/2017).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

a) a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.

PARÁGRAFO OITAVO -  Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE poderá ainda:

a)  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

b) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos
do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO -  O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não
se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

PARÁGRAFO QUARTO -  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Maranhão - Justiça Federal.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 
 
 

São Luís/MA, 24 de junho de 2021
 

 

___________________________________
CRISTIAN BROCARDO SEEGER

Representante legal da CONTRATANTE
 
 

___________________________________
DIRCEU ESPÍNDULA DE ANDRADE

Substituto Eventual do Coordenador Distrital - DSEI/MA
 

Documento assinado eletronicamente por Cristian Brocardo Seeger, Usuário Externo, em 24/06/2021, às 14:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0021180915 e o código CRC 38574352.

Referência: Processo nº 25046.001273/2021-17 SEI nº 0021180915
 

Serviço de Recursos Logísticos - SELOG/MA

Rua 5 de Janeiro, nº 166  - Bairro Jordôa, São Luís/MA, CEP 65040-450


Site - www.saude.gov.br

  



Ministério da Saúde

Secretaria Executiva


Departamento de Gestão Interfederativa e Participativa

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão


Serviço de Gestão Administrativa

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 3/2022

Processo nº 25014.001122/2022-17

Interessado: MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA

 

 

              Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa MASTER CONSTRUÇÕES
E LIMPEZA LTDA, estabelecida na Avenida Coronel Colares Moreira, nº 10, Bairro: Jardim Renascença,
Município: São Luís – MA - CEP: 65.075-441, inscrita no CNPJ 05.564.043/0001-13, realizou o Serviço de
Limpeza, higienização  e Conservação para a Superintendência  Estadual do Ministério da Saúde no
Maranhão, localizada na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3000 - Bairro: Jaracaty - Município: São Luís – MA
- Cep: 65.076-909, prestando serviços contínuos com fornecimento de mão-de-obra, materiais e
equipamentos, disponibilizando 04 (quatro) funcionários segundo o Termo de Referência, no item 5.3,
cumprindo o que determina o Contrato Nº 01/2022, Cláusula Primeira - Objeto, item 1.1, com vigência de
01/02/2022 até 31/03/2023 e área de atuação: 2.100 m² de área interna, 898 m² de área externa.

                      Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e não
existindo, até a presente data, nenhum descumprimento das obrigações   relativas ao Contrato Nº
01/2022/SEMS/MA.

      

 São Luís-MA, 09 de agosto de 2022.

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCELO ALVES PINHEIRO
Fiscal de Contrato - Substituto

SEGAD/SEMS/MA

1. Ciente e de Acordo.

 

JOSÉ MARIA SOARES VIANA FILHO
Chefe do Serviço de Gestão Administrativa 

SEGAD/SEMS/MA



 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Alves Pinheiro, Fiscal de Contrato substituto(a),
em 09/08/2022, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por José Maria Soares Viana Filho, Chefe do Serviço de
Gestão Administrativa, em 09/08/2022, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0028551914 e o código CRC 075171C7.

Referência: Processo nº 25014.001122/2022-17 SEI nº 0028551914
 

Serviço de Gestão Administrativa - SEGAD/MA

Avenida Professor Carlos Cunha, 3.000 Shopping Jaracati - Bairro Jaracati, São Luís/MA, CEP 65.076-909


Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde

Secretaria Executiva


Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão

Serviço de Gestão Administrativa


  

CONTRATO Nº 1/2022

Processo nº 25014.000991/2021-35

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO, Nº 1/2022, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO
MARANHÃO E A EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI.

 

 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO MARANHÃO – SEMS/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.544/0127-87, com endereço na Av. Professor Carlos Cunha, nº 3000 - Bairro: Jaracaty - Cep: 65.076-909,
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do Superintendente Estadual do Ministério da Saúde no
Maranhão (SEMS/MA), senhor  ANTÔNIO BANHOS NETO, designado pela Portaria nº 3.183, de 03 de dezembro de
2020, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 98002361109 - SSP e do CPF nº 859.368.393-20, e de
outro lado a Master Construções e Limpeza EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.564.043/0001-13, estabelecida na
Avenida Coronel Colares Moreira, nº 10, Bairro: Jardim Renascença, Município: São Luís – MA  - CEP: 65.075-441,   
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) Cristian Brocardo Seeger, brasileiro (a),
solteiro (a), portador da Carteira de Identidade nº 000120236899-6 - e do CPF nº 038.658.133-99, resolvem celebrar o
presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação correlata e pelo Edital e anexos
do Pregão Eletrônico nº 00013/2021 (UASG Nº 250022) (Processo nº  25014.000991/2021-35), sob os termos e
condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de natureza continuada de limpeza, higienização e
conservação, com emprego de mão de obra, e fornecimento de materiais e insumos para atender a SEMS/MA, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

 1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
Valor
anual 

1 Prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, de
limpeza, conservação e higienização, com o fornecimento de
equipamentos, utensílios e materiais necessários à execução dos

R$
159.162,24
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serviços nos termos do Termo de Referência, anexo do Edital do
Pregão Nº 00013/2021.

 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO PERÍODO CARGA HORÁRIA

Edifício Sede e Arquivo Geral da SEMS/MA.

(A critério da CONTRATANTE, os serviços poderão
ser prestados em quaisquer novas instalações a
serem ocupadas na Cidade de São Luís-MA.

Segunda à sexta-feira, no horário de
funcionamento da SEMS/MA (entre

7:00h e 18:00h)
44 horas semanais

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 01/02/2022 e
encerramento em 31/01/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde
que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

  2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

  2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

  2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;  

  2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  

  2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

  2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

  2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 13.263,52 (treze mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e
dois centavos), perfazendo o valor total de R$ 159.162,24 (cento e cinquenta e nove mil, cento e sessenta e dois reais e
vinte e quatro centavos). 

 3.2. No valor total estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 250022

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 173283

Elemento de Despesa: 339037
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 4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza,
cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no
Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso
de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído
por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/2011.

5.3. O pagamento pela contratada, do salário dos funcionários diretamente envolvidos na execução dos serviços e
respectivas incidências mensais, deverá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, conforme
determina a Lei nº 7.855, de 24.10.1989.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO

 6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor
consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos
custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE,
na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°
5, de 2017.

 6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão
de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

 6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

  6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos
financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a
cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

  6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao
valor de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação
legal ou normativa;

  6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das
propostas constante do Edital.

 6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação
correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

 6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida
pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

 6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito à repactuação.

 6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o
decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

  6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

  6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para
os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de
preço público (tarifa);
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  6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à
variação de preços do mercado;

 6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

 6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação
deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias
envolvidas na contratação.

 6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de
Trabalho.  

 6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que
tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

 6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação
dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

  6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos,
considerando-se especialmente o índice específico, setorial ou geral que retrate a variação dos preços relativos a alguma
parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da
Contratada, sem prejuízo das verificações abaixo mencionadas:

  6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

  6.12.3. as particularidades do contrato em vigência;

  6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados;

  6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

  6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

 6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

  6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

  6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão
das próximas repactuações futuras; ou

  6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de
mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa,
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido,
assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

 6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente.

 6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

 6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar
a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

 6.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

 6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da
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alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 7.958,11 (sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e onze
centavos), na modalidade de seguro garantia, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições previstas no Edital, com
validade de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação ,
observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016,
observada a legislação que rege a matéria.

 7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o
valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação
de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

 11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa.

 11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei nº 8.666, de 1993.

 11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

  11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

  11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

  11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

É



27/01/2022 17:07 SEI/MS - 0025006750 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=306953&id_documento=27… 6/8

 12.1. É vedado à CONTRATADA:

  12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

  12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

 13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993,
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

 16.1.  É eleito o Foro da cidade de São Luís-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

São Luís - MA, 27 de Janeiro de 2022

 

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

 

 

_________________________

Representante legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

 

 

1-    _________________________________

       NOME

       CPF/MF nº

 

 

2-    _________________________________

       NOME

       CPF/MF nº
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Banhos Neto, Superintendente Estadual do Ministério da
Saúde no Maranhão, em 27/01/2022, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Cristian Brocardo Seeger, Usuário Externo, em 27/01/2022, às 17:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0025006750 e o código
CRC 432B056F.

Referência: Processo nº 25014.000991/2021-35 SEI nº 0025006750
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Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque, Subcond.07, Nº25. 

Bairro: Vinhais I (Patio Jardins), São Luís/MA. 

CNPJ:05.564.043/0001-13 

 

 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 62/2023 

PROCESSO Nº 5557/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade ideológica, previsto no artigo 299 do Código 

Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na empresa Master Facilities LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

05.564.043/0001-13 que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) 

meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao 

início do procedimento licitatório. 

 

São Luis-MA, 11 de Dezembro de 2023 

 

MASTER FACILITIES LTDA 

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA 

CPF:037.737.143-27 

RG 0267393520032 

 

 

 

 

 

 



 
 

Endereço: Av. Jeronimo de Albuquerque, Subcond.07, Nº25. 

Bairro: Vinhais I (Patio Jardins), São Luís/MA. 

CNPJ:05.564.043/0001-13 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 62/2023 

PROCESSO Nº 5557/2023 

 
 

DECLARAÇÕES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023 

 

 

 

Master Facilities LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 05.564.043/0001-13, com sede na Av.JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

MARANHAO, SUBCOND.07-PATIO JARDINS,TO, 25, VINHAIS I, CEP 65074- 199 por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) SORAYA KERLLY PAIVA DA SILVA, portadora do RG 0267393520032 e do CPF 037.737.143-27 declara:  

 

1- Suas proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

2- Em atendimento ao previsto ao Edital que, sob as penalidades da Lei, que temos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante; 

 

 

 

 

São Luis-MA, 11 de Dezembro de 2023 

 

 

MASTER FACILITIES LTDA 

SORAYA KERLLY DA SILVA PAIVA 

CPF:037.737.143-27 

RG 0267393520032 
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